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Redlstrlbua -se as Comlssoes: (Res . 6/89) 
1. ConstitUlçao e Justiça e Redaçao 

2. Saúde , Prev . e Assistência Soci 

3. Finanças . 

Em 27 / 06 / 89. Presldent 

PROJETO DE LEI 

Dispõe s obr e o a poio à s p ess o as port a d oras d e 
defi c iênci a , s u a in te gr açã o s oci a l, s obre a Co or 
denadoria Nacional p a r a Int e graç ã o d a Pe ss o a Por
tadora de Defi c i ê nci a (COROE), institui a tut e l a 
juri s dicional de i nter ess e s col et ivo s ou difu s o s 
des sas p ess o as , disciplina a atu ação d o M i n i~ tério 

Público, define crim es , e d á outra s provid ê n c ~ as . 

c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais relativas 

ao assegu r amento do pleno exercício dos direitos individu ais e 

sociais das pesso as portadoras de deficiência., bem como da s ua 

efetiva integra çã o social. 

§ 1º. Na aplicação, e na interpretação, desta Lei, hão 

de ser considerados os valores básicos da igualdade de tratamento 

e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignid ade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Con s ti t uição 
ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ 2º. As normas desta Lei visam a garantir, às pessoas 

portadoras de de ficiência, as ações governamentais necessárias ao 

cumprimento delas e das demais disposições, constitucionais e le

gais, que lhes concernem, afastadas as discriminações e os pre
conceitos de qualquer espécie e entendida, a matéria, como obri

gação nacional, a cargo do Poder Público e da sociedade. 

Art. 2º. Ao Poder Público, seus entes e órgãos, cabe 

assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício 

de seus direitos básicos, inclusive daqueles à educação, à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância 

e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituiç ão e 
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das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, soci~l 

Parágrafo único. Para tal asseguramento, os órgãos e 
entidades das administrações direta e indireta devem dispensar, 

no âmbito das re~pectivas competências e finalidades, aos assun

tos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente 

a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Es
pecial, como modalidade educativa abrangedora da educação preco

ce, da pré-escolar, daquela de 1º e 2g Graus, da supletiva, e da 

habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas 

e exigências de diplomação, próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das es

colas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Espe
cial, em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento, obrigatório, de programas de Educa
ção Especial a nível pré-escolar e escolar, em unidades hospita
lares e congêneres nos quais estejam internados, por prazo igual 

ou superior a um ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso dos alunos portadores de deficiência aos 

benefícios conferidos aos demais educandos, nisso incluídos mate

rial escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória, em cursos regulares de es

tabelecimentos públicos e particulares, de pessoas portadoras de 

deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de ensi

no' , 

11 - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, quais as referentes 
ao planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompa

nhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mu

lher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do 
feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo, como 

~---------------------------------- -- --
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ao diagnóstico e ao encaminhamento precoces de outras do enças 

causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de preven

ção dos acidentes do trabalho e de trânsito, e de tratamento ade

quado aos neles lesados; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em 

reabilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de defi

ciência aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de 

seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrõ es de 

conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar, de saúde, ao 

deficiente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados pa

ra as pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a par

ticipação da sociedade, e que lhes ensejem a integração social; 

111 - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à ' formação profissional, à 

orientação profis~ional, e 

cernentes, inclusive aos 
profissional; 

a garantia de acesso aos serviços con

cursos regulares voltados à formação 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à 
manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às 
pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso aos em

pregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inser
ção, nos setores público e privado, de pessoas portadoras de de
ficiência; 

d) a adoção de legislação específica, disciplinadora da 

reserva de mercado de trabalho em favor das pessoas portadoras 
de deficiência, nas entidades da Administração Pública e naquelas 
do setor privado, bem como a reger a organização de oficinas e 

congêneres, integradas ao mercado de trabalho, e a situação, ne-

.' 
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las, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - no atinente aos recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Edu

cação Especial, como de técnicos de nível médio especializados na 

habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação pro

fissional; 

b) a formação e qualificaçãp de recursos humanos que, 

nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, 

atendam à demanda e às necessidades reais das pessoas portadoras 

de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnoló
gico em todas as áreas do conhecimento relacionadas com a pesso a 

portadora de deficiênc5a; 

V - no concernente às barreiras arquitetônicas: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas garantidoras 

da funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem, ou 

removam, os óbices às pessoas portadoras de deficiência, o acesso 
destas a edifícios, logradouros, meios ,de transporte. 

Art. 3º. As ações civis públicas, destinadas à prote-
ção de interesses coletivos ou difusos 

deficiência, poderão ser propostas pelo 

União, pelos Estados, pelos Municípios, 

das pessoas portadoras de 

Ministério Público, pela 

pelo Distrito Federal . 

Poderão, ainda, ser propostas por associação constituída há mais 
de um ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, 

fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas 
finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de 

deficiência. 

§ 1º. Para instruir a inicial, o interessado poderá 

requerer às autoridades competentes as -certidões e informações 
que julgar necessárias. 

§ 2º. As certidões e informações, a que se refere o 
parágrafo anterior, deverão ser fornecidas dentro de quinze (15) 

dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só 
poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

-' 



§ 3º. Somente nos casos em que o interesse público, 

devidamente justificada, impuser sigilo, poderá ser negada certi

dão ou informação. 

§ 4º. Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a 

ação poderá ser praposta desacompanhada das certidôes ou informa

çôes negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do inde
ferimento, e salvo em se tratando de razão de segurança nacional, 

requisitar umas e outras; feita a requisição, o processo correrá 
em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado de 

sentença. 

§ 5º. Fica facultado aos demais legitimados ativos ha-

4t bilitarem-se como litisconsortes nas açôes propostas por qualquer 

deles. 

• 

§ 6º. Em caso de desistência ou abandono da ação, 
qualquer dos co-legitimados pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 4º. A sentença terá eficácia de coisa julgada 
oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julgada 

improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qualquer 

legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, 

valendo-se de nova prova. 

§ 1º. A senténça que concluir pela carência ou pela 
improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal . 

§ 2º. Das sentenças e decisôes proferidas contra o au
tor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer 
legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 5º. O Ministério Público intervirá obrigatoria
mente nas açôes públicas, coletivas ou individuais, em que se 

discutam interesses relacionados a deficiências das pessoas. 

Art. 6º. O Ministério Público poderá instaurar, sob 
sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pes

soa física ou jurídicB, pública ou particular, certidôes, infor

maçôes, exames ou . perícias, no prazo que assinalar, não inferior 
a dez (10) dias úteis. 
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§ 1º. Esgotadas as diligências, caso se convença, o ór

gão do Ministério Público, da inexistência de elementos par a a 

propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o arquiva
mento do inquérito civil ou das peças informativas. Neste caso, 

deverá remeter a reexame os autos ou as respectivas peças, em 

três (3) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público, que os 

examinará, deliberando a respeito, conforme dispuser seu Regimen

to. 

Conselho 

§ 2º. Se a promoção do arquivamento for 

Superior do Ministério Público designará 

reformada, o 

desde logo ou-
tro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

ta Lei, 

julho de 

a quatro 

Art. 
no que 

1 985. 

Art. 
anos, 

7º. Aplicam-se à ação civil pública prevista nes
couber, os dispositivos da Lei nº 7 347, de 24 de 

8º. Constitui crime, punível com reclusão, de um 
e multa: 

I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fa

zer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno em estabeleci

mento de ensino de qualquer curso ou g~au, público ou privado, 
por motivos derivados da deficiência que porta; 

11 - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qual
q0er cargo público, por motivos derivados de sua deficiência; 

111 - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos deri
vados de sua deficiência, emprego ou trabalho; 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou dei
xar de prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial, 
quando possível, a pessoa portadora de deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que 

alude esta Lei; 

VI -
pensáveis à 

requisitados 

recusar, retardar ou omitir dados técnicos indis
propositura da ação civil objeto desta Lei, quando 

pelo Ministério Público. 

-" 
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Art. 9º. A Administração Pública federal conferirá, 
aos assuntos relativos às pessoas portadoras de deficiência, tra

tamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente 

ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e so

ciais, bem assim sua completa integração social. 

§ 1º. Os assuntos a que alude este artigo serão obje
to de ação, coordenada e integrada, dos órgãos e entes da Admi

nistração Pública federal, e incluir-se-ão em Política Nacional 

para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual 

compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a prazos e 

objetivos determinados. 

§ 2º. Ter-se-ão como integrantes da Administração Pú
blica federal, para os fins desta Lei, ademais dos órgãos públi

cos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de econo

mia mista, as respectivas subsidiá~ias, e as f~ndaçôes públicas. 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, 
governamentais e medidas, referentes às pessoas portadoras 

ficiência, incumbirá a Ministro de Estado. 

açôes 
de de-

§ 1º. À autoridade encarregada de tal coordenação su-
perior caberá, principalmente, propor ao Presidente da República 
a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de De

ficiência, seus planos, programas e projetos, e cumprir as res

peitantes instruçôes superiores, nisso buscando a cooperação dos 
demais órgãos e entes da Administração Pública federal. 

§ 2º. Subordinado à autoridade a que se refere este 
artigo, haverá órgão, dotado de autonomia administrativa e finan

ceira, ao qual destinados recursos orçamentários específicos, in
cumbido da coordenação, em âmbito federal, dos assuntos, açôes e 
medidas de que tlata o caput. 

, 
Art. 11. E reestruturada, como órgão autônomo, subme-

tido à direta e imediata supervisão de Ministro de Estado, nos 

termos do artigo 10, a Coordenadoria Nacional para Integração ' da 
Pessoa Portadora de Deficiência - COROE. 

§ 1º. A COROE será dirigida por Coordenador, nomeado, 
em comissão, pelo Ministro de Estado çompetente, dentre pessoas 



com experiência no trato dos assuntos sociais e atinentes às pes

soas portadoras de deficiência. 

§ 2º. O Coordenador contará com três (3) Coordenado

res-Adjuntos, quatro (4) Coordenadores de Programa e dois (2) As

sessores, nomeados~ em comiss~o, pelo Ministro de Estado compe

tente, sob indicaç~o do titular da COROE. 

§ 3º. A COROE terá, também, servidores titulares de 
Funções de Assessoramento Superior (FAS) e outros, requisitados a 

órg~os e entidades da Administraç~o Federal. 

§ 4º. A COROE poderá, com a autorizaç~o do Ministro de 
Estado competente, contratar, por tempo ou tarefa determinados, 

especialistas, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público. 

Art. 12. Compete à COROE: 

I - assessorar o Ministro de Estado competente, na 

coordenaç~o superior dos assuntos, ações governamentais e medidas 

que se refiram às pessoas portadoras de deficiência; 

11 - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos 
na Política Nacional para a Integraç~o da Pessoa Portadora de De

ficiência, bem como propor as providências necessárias a sua com

pleta implantaç~o e seu adequado desenvolvimento, inclusive as 

pertinentes a recursos e as de caráter legislativo; 

111 acompanhar e orientar a execuç~o, pela Administrç~o 
Pública federal, dos aludidos planos, programas e projetos; 

IV - manifestar-se sobre a adequaç~o, à Política Nacio
nal para a Integraç~o da Pessoa Portadora de Deficiência, dos 

projetos federais a ela conexos, antes da liberaç~o dos recursos 
respectivos; 

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o 
Distrito Federal, e o Ministério Público, estreito relacionamen

to, objetivando a con~orrência d~ ações destinadas à integraç~o 

social das pessoas portadoras de deficiência; 



VI - provocar a iniciativa do Minis t ério P~blico, minis

trando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 

civil de que trata esta Lei, e indicando-lhe os elementos de con

vicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos, ou con

vênios, firmados, pelos demais entes da Administração P~blica fe

deral, no âmbito da Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das 
qüestões concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando 

à conscientização da sociedade. 

Parágrafo ~nico. Na . elaboração dos planos, programas e 
projetos a seu cargo, deverá a COROE recolher, sempre que possí

vel, a opinião das pessoas e entidades inte~essadas, bem assim 

considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares 

voltados para a integração social das pessoas portadoras de defi-
• A • ClenCla. 

Art. 13. Incumbirá ao Ministro de Estado da Habitaç ã o e 

do Bem-Estar Social a coordenação superior a que alude o artigo 

10. 

§ 1º. A COROE integra a estrutura básica do Ministério 

da Habitação e do Bem-Estar Social - MBES. 

§ 2º. O Ministro de Estado do MBES poderá requisitar, 
, ~ 

para atender às necessidades da COROE, servidores de 

tidades da Administração Federal Direta e Indireta, 

§ 3º do artigo 11 desta Lei. 

orgaos e en-

observado o 

Art. 14. A COROE contará com o assessoramento de 
colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenadoria Nacional 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

, ~ orgao 
para 

§ 1º. A composição e o funcionamento do Conselho Con
sultivo da COROE serão disciplinados em ato do Poder ExecutiYo. 

Incluir-se-ão, no Conselho, representantes de órgãos e entes fe

derais, e de organizações, ligados aos assuntos pertinentes à 

pessoa portadora de deficiência, bem como representante do Minis-
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tério Público federal. 

§ 2º. Compete ao Conselho Consultivo: 

I - opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

11 - apresentar sugestões para o encaminhamento dessa 
política; 

111 - responder a consultas formuladas pela COROE. 

§ 3º. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente 
uma vez por bimestre e, extraordinariamente, por iniciativa de um 

terço (1/3) de seus membros, mediante manifestação escrita, com 

antecedência de dez (10) dias, e deliberará por maioria de voto s 

dos Conselheiros presentes. 

§ 4º. Os integrantes do Conselho não perceberão qual
quer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de origem, sen

do considerados de relevância pública os seus serviços. 

§ 5º. As despesas de locomoção e hospedagem dos Con
selheiros, quando necessárias, serão asseguradas pela COROE. 

Art. 15. Incluir-se-ão, na Tabela Permanente do Minis
tério da Habitação e do Bem-Estar Social: 

I - no Grupo ~ Direção e Assessoramento Superiores, as 
funções de confiança de Coordenador da COROE, Código 

LT-DAS-l0l.4, três (3) de Coordenador-Adjunto, Código 

LT-DAS-l0l.3, quatro (4) de Coordenador de Programa, Código 

LT-DAS-l0l.2, e duas (2) de Assessor, Código LT-DAS-l02.2; e 

11 - no Grupo Direção e Assistência Intermediárias, cin
co (5) funções de Assistente, Código DAI.2, e duas (2) de Chefe 
de Serviço de Apoio, Código DAI.2. 

Art. 16. Para o atendimento, e fiel cumpr imento, do 
que dispõe esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educação 

Especial, do Ministério da Educação, bem assim serão instituídos, 
no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério 

da Previdência e Assistência Social, órgãos encarregados da coor
denação setorial dos assuntos concernentes às pessoas portadoras 

de deficiência. 



Art. 17. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias pos 

teriores à vigência desta Lei, as providências necessárias à reestru 

turação e ao regular funcionamento da COROE, como aquelas decorren 

tes do artigo 16. 

Art. 18. Serão incluIdas, no censo demográfico de 1 990 

e nos subseqüentes, qüestões, concernentes à problemática da pessoa 

portadora de deficiência, objetivando-se o conhecimento atualizado 

do número de pessoas portadoras de deficiência no PaIs. 

Art. 19. Os órgãos e entes federais desenvolverão, no pra 

~ zo de seis meses contado da publicação desta Lei, as ações necessá 

rias à efetiva implantação das medidas indicadas no artigo 29. 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

BrasIlia, em de de 1 988. 
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LEGISIAÇÃO CITADA 
, , 

LEI N? 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a arno civil pública de res
ponsnbi/idadf' por úan os causados ao meio 
ambicnte. no consum idor. a bens e direitos 
de volor artístico, estCtico. histórico, tu
rís tico e pais.1gístico (vetado), e dá outras 
proviúencias, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejUlZO da 
ação popular, as ações de responsabilidade por danos causados. 

I - ao meio ambiente; 

II - ' ao consumidor; 

IH - a bens e direitos de valor artístico, estético, históri
co, turístico e paisagístico; 

.. .. '" TV - ·- (Vêtãdó). 

Art. 2? As ações previstas nesta lei serão propostas no foro do 10- ' 
cal onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para pro
cessar e julga:- a causa . 

Art. 3? A ação civil poderá ter por objeto a condenação em di
nheiro ou o cumprimento de obrigação de faz er ou não fazer. 

Art. 4? Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta lei, 
obj etivando, inclusive, evitar o dÓlno ao meio ambiente, ao consumidor, 
aos bens e dire itos de valor artístico, estético, histórico, turístico e pai-
sagístico (vetado). . 

Art. 5? A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo 
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão 
também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, socie
dad e de economia mista ou por associação que: 

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos 
da le i civil; 

II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a prote
ção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado). 

§ I? O Ministério Público, se não intervier no processo como par
te, atuará obrigatoriamente como fi scal da lei. 

§ 2? Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legiti
madas nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qual
quer das partes. 

§ 3? Em caso de desistência ou abandono da ação por associação 
legitimada, o J\1inistério Público assumirá a titularidade ativa. 

....... 
( 

\V 
' ... ~ c . 

Art. 6? Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá pro
vocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indicando-lhe os ele
mentos de convic ção. 

, Art. 7? Se, no exercício de suas funções, os juíz~s e tribun a is ti
v:r.em conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura à;.J. a ção 
CIvIl, remeterão peças ao Ministério Público para as providências 
cabíveis_ 

~rt. 8? Para instruir a inicial, ' o interessado poderá requerer às 
autondades competentes as certidões e informações que julgar necessá
nas, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias, 

§ I? O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência 
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo púbiico ou p:nti: 
cular, certidões, informRções, exames ou perícias, no prazo que assina 
lar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 2? Somente nos casos em que R lei impuser sigilo, poderá ser 
negada certidão ou informação; hipótese em que a ação poderá ser pro
posta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz requi'
sitá-los. 

Art. 9? Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as dili
gências, se convencer da inexistência de fundamen t o para a propositu'
ra da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito civil 
.ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ I? OS autos do inquérito civil ou das peças de informação ar-qui
vadas s_erão.remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave , no prazo 
de 3 (tres) dIas, ao Conselho Superior do Ministério Público. 

§ 2? Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério PÚ
blico, seja homologada ou rejeitadR a promoção de arquivamento. pode
rão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou documen
~os, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de 
Il1formaç[io , 

§ 3? A promoção de arquivamento será submetida a e*ame e deli
beração do Conselho Superior do .Ministé rio Público, confc.rme dispu-
ser o seu Regimento, \ 

\ 

~ 4? Deixand.o o C,onse lho Superior de homologar a promoção de 
arqUIvamento, des lgnara, desde logo, outro órgão do ;"'linistério, Público 
para o ajuizamento da ação. 

ArL 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 
. 3 (~rês) a,nos, mais fill:lta d e 10 (dez) Ta 1.000 (mil) Obrigações Reajustá
. veIS do fesouro N aClOnal - ORTN, a recusa, o retardamento ou a 
omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil 
Quando r equisitados pelo Ministério Pú blico. ' 
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Art. 11. N 3 a,;lo que t(,l1ha por objC'to o cumprimento de obr ir,a· 
ç50 de fazer 011 n;1O bzC'r. o juiz dl'lcrmin:ll'(l o cumprimento da presta· 
ção da atividade dc\'il13 ou a ce~~nç:io da ativilbde nociva. ::;ob pena de 
execução específica. ou de cominação ele multa diária. se esta for sufi· 
ciente ou compatível, independentemente de requerimento do autor. 

Art. 12. Pod erá o juiz conceder mandado liminar. com ou sem jus· 
tificação prévia, em decisão sujeita a agravo. 

§ I? A requE:rimento de pes soa jurídica de llireito público interes
sada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à eco
nomia pública, poderá o Presid ente do Tribunal a que comp etir o co· 
nhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em 
decisão fund amentada. da qual caberá agravo para uma das turmas jul
gadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 

. § 2? A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após 
o trânsi to em julgado da decis ão favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 

Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a ind enização pelo da- · 
no causado reverte rá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o Minis· 
tério Público e representa ntes da comunidade, sendo seus recursos des
tinados à reconstituição dos bens lesados . 

Pnrágr3fo único. Enquanto o fundo não for regulamentado, o di
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em. con
ta com correção monetária. 

Art. 14. O juiz poderá conferir ' efeito suspensivo aos recursos, pa
ra evitar dano irreparável à parte. 

Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória, sem que a associação autora lhe promova a exe
cução, deverá fazê-lo o Ministério Público. 

Art . 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se 
a ação for julgada improcedente por d eficiência de provas, hipótese em 
qu e qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico funda
men to , valendo-se de nova prova. 

Art. 17. O juiz condenará a associação autora a paga r ao r.éu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4? do artigo 
20 da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má fé, a associação au· 
tora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão solida
riamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsa
bilidade por perdas e danos. 

----------
~ ..... -
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Art. 18. Nas ações de que trata C'sta le i não havcrú éldi3nt. n~ent-'O'_-
de custas, emolumentos, hOllorários periciais e quaisquer outras de~p'c
sas. 

Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nest a lei, o Códi
go de Processo Civil, aprovado pela Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de 
1973, naquilo em que não contrarie suas disposições. 

Art. 20. O fundo de que trata o artigo 13 desta lei será re gulamen-
tado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. Revogam-se a s disposições em contrário. 

Brasília, 24 de julho de 1985; 1G4? da Independência e 97? da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

•• 
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Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

= 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra 
-

de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acomp a-

nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ha

bitação e do Bem-Estar Social e do Senhor Consultor-Geral da Re

pública, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre o apoio -às pes

soas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de De-
~ 

ficiência (COROE), institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Mi

nistério Público, define crimes, e dá outras providências". 

Brasília, 15 de setembro de ' 1 988 . 

.. ,.. 



) -{ , '. I, 

, r-
.( . 

( I ~/. L ~ ~J. ~._~~~I 
• .f" . , 
t " • • .' 
~ .. _ - _ . • - 1- --. ---- , 

I ,', - i I .. ~ ~r . . I l ( I \ 
) ,~l\...v •.• ~ , . - ... ,~. 
L j l _ _ _ 

S ': r n E T .', ;l lA "r r ~ IDA u '-- S A : . .... u r ... ,j\ ll __ .!1 _ PI e. 

------_ .. -_ .. _----

E.M. Nº 041/88. Brasília, 14 de setembro de 1 988 . 

= 

'Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

A solidariedade social é de todos para com todos, por

que iguais em direitos. Preexiste ao Estado. A civilizaç ão de 

~ossos dias, que varreu da cultura política as discr i minaçõe s es 

partanas, não vê, nem admite, diferenças pela eficiência ou defi

ciência física do ser humano, precisamente porque se reconciliou 

~om as leis mais antigas, as leis imemoriais e não escritas, mas 

inquebrantáveis, que remontam à origem da criação do homem. Não 

pode haver diferença entre os homens porque da mesma essênc ia os 

-~ez o direito natural. Assim, não haverá diferença entre o Es t a do 

e o direito dos homens, porque aquele é criatura e e stes s ã o os 

criadores. Deve, pois, o Estado, corrigir im edia t ament e todas as 

distorções que levem à sonegação de oportunidades entre os ho

mens, porque tem o dever de agir de acordo com seu princípi o es 

sencial, isto é, a origem humana, e transformar em regra de di

reito as aspirações coletivas, porque o próprio Estado f oi uma 

delas e não pode descurar-se das outras. 

2. Em nosso País, Senhor Presid ente, cerca de dez po r cen 

to dos seus cento e trinta milhões de habitantes são, de alg um a 

maneira, portadores de deficiências. E vê- s e grande parte desses 
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treze milhões de pessoas privada dos seus direitos políticos e 

sociais, porque não se lhes tem garantido o atendimento de suas 
necessidades peculiares, quais as relativas à educação, à saúde, 

e ao trabalho. 

3. Apesar das 
diagnóstico profundo 

dificuldades, que impedem a realização de um 
do problema, podemos apontar alguns aspectos 

da sua realidade, tais como: inexistência de sistema nacional que 
promova a prevenção de deficiências; atendimento apenas de peque

na, reduzida, parcela da população portadora de deficiência quan

to à educação, saúde, previdência, assistência social e trabalho; 

concentração dos poucos recursos e mecanismos de atendimento nos 
principais centros urbanos; ausência de integração profissional e 

social da pessoa portadora de deficiência; carência de profissio
nais habilitados, em número bastante, para o atendimento dessas 

pessoas; falta de integração entre as várias ações governamentais 

que tratam da situação-problema em tela. 

4. Frise-se, ademais, que: sessenta por cento dos casos de 
deficiência visual, quarenta por cento dos casos de deficiência 

mental, como relevante número daqueles de ' deficiência auditiva e 

física, poderiam ser evitados mediante diversas medidas preventi

vas, de adoção possível, agora, no País; oferecida a educação 
adequada, os portadores de deficiência poderão alcançar termina

lidade em seu processo educativo, tornando-se, assim, viável sua 
integração profissional; os portadores de deficiência podem, e 
devem, integrar-se no sistema produtivo, em primeiro passo para 
sua integração na sociedade; tais pessoas têm, como as demais, 
direito à saúde, não só nos aspectos gerais mas, principalmente, 

naqueles que lhes são peculiares; a elas devem, e podem, ser es
tendidos os direitos previdenciários e sociais. 

5. Os referidos princípios e aspectos, Senhor Presidente, 

tem-nos Vossa Excelência presentes, em seu espírito de homem 

público, e de cidadão. Na elevada . e firme intenção de que o Go

verno federal lidere mobilização coletiva destinada a fazer res-
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peitar os primeiros, examinar e deslindar os últimos, preliminar

mente instituiu-se um Comitê, encarregado de inicial análise da 

problemática em foco; depois, criou-se a Coordenadoria para Inte

gração da Pessoa Deficiente - COROE, situada, hoje, na estrutura 

básica do Ministério da Habitação e do Bem-Estar Social - MBES. 

6. Nesse contexto, encarta-se o projeto de lei ora trazido 

à alta consideração de Vossa Excelência, fortemente motivado pe

los princípios superiores que inspiraram a Emenda Thales Rama

lho. Nele, Senhor Presidente, estão: regras gerais, concernentes 

ao asseguramento do pleno exercício dos direitos individuais e 

sociais da pessoa portadora de deficiência; elenco de medidas que 

devem ser viabilizadas pelo Poder Público, ao fito de tal assegu

ramento; normas pertinentes à ação civil pública destinada à pro

teção de interesses coletivos o~ difusos das pessoas portadoras 

de deficiência; disposições de caráter penal; normas especifica

mente voltadas à Administração Pública federal. 

7. Tocantemente à ação civil realçada, vale dizer que, pe

los dispositivos, do projeto a ela respeitantes, encontrarão in

tegral defesa em juízo os chamados "interesses coletivos" e os 

"interesses difusos" - de que cuida a mais recente doutrina no 

campo do Direito Processual Civil - quando relacionados com a 

proteção das pessoas deficientes. Como se sabe, trata-se de inte

resses meta-individuais, em que a solução tradicional da legiti~ 

mação ordinária no mais das vezes impede que o Poder Judiciário 

conheça das lesões a interesses coletivos ou difusos; é mister 

buscar na legitimação extraordinária o acesso à jurisdição, como 

se fez na recente Lei nº 7 347, de 24 de julho de 1 985, a cuidar 

da proteção a interesses difusos relacionados com o meio ambien

te, o consumidor e o patrimônio cultural. Nela, buscou inspiração 

o projeto, no qual, frise-se, assegurado ao Ministério Público, 

na defesa dos deficientes, o mesmo relevante papel que já "lhe 

conferem as leis vigentes no que diz respeito à proteção de ou

tras formas de interesse público, ~ão só no papel ativo (na pro

moção da ação civil de defesa de interesses coletivos ou difusos 

relacionados às pessoas deficientes), como no papel interventivo 
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(nas ações propostas por terceiro s , em que se discut am inter esses 
relacionados com a deficiência das pessoas), aproveitando-se, as

sim, o potencial institucional na luta contra qualquer forma de 

discriminação às pessoas portadoras de deficiência. 

8. De outro lado, a inserção, no projeto, de disposições 
penais, a tipificarem condutas que signifiquem violação à letr a e 
ao espírito de comandos nele postos, mira não só a prevenir, mas 

a ensejar a efetiva punição a tais violações. 

9. Relativa e especialmente à Administração Pública f ede
ral (como ali definida), o projeto, ademais de reiterar dispo s i
ções do Decreto nº 93 481, de 1 986, instituidor da COROE, pr e vê 

a reestruturação desta, disciplina-lhe a competência, cura de se u 
Conselho Consultivo; comanda a reestruturação de outros órg ãos , 

de ação setorial no thema; ordena a inclusão, no censo demogr áfi 

co de 1 990, e nos subseqüentes, de qüestões atinentes à probl e 
mática ' das pessoas portadoras de deficiências, visando ao conh e

cimento atualizado do número dessas pessoas. 

Em síntese, Senhor Presidente, o projeto ora submetido 

ao seu elevado descortino, fruto, em grande parte, da experiência 

vivida pela COROE desde sua criação até hoje, não exaure, não 

pretende nem poderia exaurir, os reclamos da matéria dele objeto, 

mas almeja ser, norteado pelo princípio da igualdade, mais um 

passo, significativo, de seu Governo, no trato dos assuntos rela
tivos às pessoas portadoras de deficiência. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

~ ~ LV !<---f ~ 
LUIZ yUMBERTO PRISCO VIANA 

Ministro de Estado 
da Habitação e do Bem-Estar Social. 

o ' 
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Aviso n9 695 -SAP. 

Em 15 de setEmbro de 1 988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Preside· ' te da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Habitação e do Bem-Estar Social e do Senhor Consul 

tor-Geral da República, relativa a projeto de lei que "dis 

põe sobre o apoio às pessoas portadoras de ·deficiência, sua 

integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Inte 

gração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), institui a 

tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos des 

sas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, de 

fine crimes, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 

Comissào de Constituiç~o e Justiça e Redaç~o 

Projeto de Lei no. 919, de 1988 

I - RELATORIO 

Disp~e sobre o apoio ás pessoas 
po~tadoras de deficiências, sua 
integraç~o social, sobre a Coor
denaç~o Nacional para a Integra
ç~o da Pessoas Portadoras de 
Deficiência (CORDE), institui a 
tutela jurisdicional de interes
se coletivo ou difuso dessas 
pessoas, disciplina a atuaç~o do 
Minist~rio PGblico, define cri-
mes e dà outras Pie'ovi d ~~n c i a~;. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Bernardo Cabral 

E;{ecutivo, através da Mensagem """"'9 . ..;. I !l de 1988, 

submeteu ao Congresso Nacional o texto de Projeto de Lei que 

pretende dispor sobt-'e o apolo às pessoas portadoras de 

deficiências e sua integraçâo social. 

igualrnente disp~e sobre a reestruturaçâo, 

como 6rg~oautbnomo submetido á supervis~o de Ministro de 

Estado, da Coordenaçào Nacional para a Integraçâa da I····es·-

c: .-. :..~ c: F:' ,-' ir- t ~, i-lo' ir- ;.' <:. ~ LJ ...;:\ _I _J ~.;\ _ 0"\ .::> cl c:. '1"\ F> f ·i C· l' 13=.i··· C' l' .-C:. .1 _. .lo • • _.. I c.1 - C mi:D E , institui a tutela 

j UI" i sd i c i an e\ 1 '-Ie' •.. inter'esse coletivo ou di fUSic) de<::,<3as PE'S;"-

soas, alérn de disciplinar a atuaçâa do Ministério PGblico na 

definii'- CTImes que Sejanl praticados contr" a os 

direitos de pessoas portadoras de deficiências. 
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2 

Em Exposi~~o de Motivos que acompanha a Projet 

t~o Ministra de Estado da Habita~~o e da Bem-Estar Social, e 

o Consultor-Geral da Rep~blica argumentam que o presente 

projeto define r'egras gerais destinadas a assegurar a pleno 

exercício das direitas sociais e coletivas das pessoas por-

tadoras de deficiências~ bern como de medidas a serem viabi-

lizadas pelo Poder P~blico com objetivo de assegurar tais 

d i r' e i to'.:; . 

I ItC I uem'-se ainda normas pertinentes civil 

pública para a prote~~o do interesse coletivo ou difuso 

deSS2\S pessoc\s, al~m de disposi~bes de caràter penal e nor-

mas especlficas voltadas para a organiza~~o e funcionamento 

da adrninistra~~o pública federal que deverà implementai'· as 

medidas requeridas nos casos de que trata a legisla~~o em 

processo de elabora~~o. 

No tocante á a~~o civil pública~ Vlsa a projeta assegu-

rar ao Minist~rio Pública a mesmo papel que jà lhe confere a 

• lei vigente em rela~~o a outras formas de interesse público~ 

onde deve desempenhar nào somente papel ativa na promo~~o da 

a~~o civil dE~ def esa de interesses de pessoas deficientes. 

Terà ainda papel de interven~~o em a~bes propostas por ter-

c: e 1. t·, o'.:; em que sejam tratados interesses relacionados COAl a 

quest~o da deficiência. Enqaia'-se aSSIm o Ministêrio Público - ,. 

na I utc\ forma de discrimina~~o contra pes-

C' 10'" c' P o' r' t"~dor' '" c' =- o. _i MO <:\ Co\ ;:j c!12 dE~fic:iência, conforme determina a Consti-

tui ~~o Fedel""'ll. 
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A proposta em exame tipifica condutas que violem as de~ 

terminaç~es legais nela contidas, ensejando coibir, atrav~s 

de efetiva puniç~o, a viola~~o de tais regras. 

Identifica-se desde logo no Projeto de Lei encaminhado 

pelo Poder- E:~< eCl.lt i vo urna caracteristica marcante: elE.' foi 

elaborado na vigência de urna Constitui~~o, a de 1969, entâo 

em vias de desaparecer. Deverà o Projeto, se transformado eln 

c.\ vi di::\ de pessoas portadoras de deficiências em 

fruto de uma Constitui~~o de maior precu-

paç:ào com a problemàtica social. Na nova Carta os direitos 

aqui referidos est~o garantidos em inGmeros dispositivos. 

Alem disso, o F'rojE.'to empl~ega a e~<pressào "pessoas pOI~-

tador-as de def i c i ênc i as" como se n~o existissem diversos 

tipos de deficiências e graus de incidência de tais 

condiçC1es. !',Ia verdade, ao tratar como iguais situa~~es eVl-

dentemente desiguais, ° Projeto implemen-

ta~ào, causar problemas a pessoas portadoras de deficiências 

que n~o necessitarn o mesmo tipo de tutela por parte do Poder 

Pl.lbl i co. 

l\Ia que~;t~o referida no projeto corno 

quitetOnicas" (inciso V do art. 20.), nào se pode deixar de 

observar que a rlova Constituiçào faz urna referência bem mais 

precisa ao assunto, determinando inclusive que se esta---

bele~a, atravês de lei, um disciplinamento efetivo de tais 

situaç~es, garantir acesso adequado ás pessoas portadoras de 

deficiência, que o Projeto nào contempla. 

~----------------------------------------------------------------------------------------------------
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"§ 20. (..~ lei dispol~~~ sobl~e noy-mas de constr-u~ "~O 

dos logr-adouros e dos edificios de uso público e de 
fabrica~~o de ve i culos de tr-anspor-te coletivo, a firn de 
gar-antir acesso adequado às pessoas portador-as de defi
c i ênc i a. " 

ao legis;ladm- corr-lglr essa e oLltras limi-

pl~oposi i;:~o, com \/i stas a adequà-Io à nova ordeRI 

constitucional vigente. 

Na qualidade de Relator da Comiss~o de Constitui~~o e 

Justiça e Reda~~o, a qual compete, nos termos r-egimentais, o 

exame do Projeto no que tange a sua constitucionalidade, JU-

r"idicidade e t~cnica legislativa, cabe-me apenas apresentar-

parecer- quanto a tais aspectos preliminares. 

Todavia, consider-o a mat~ria de tal nlodo impor-tante, 

que julgo necess~rio tecer- algumas consider-a~Ôes sobr-e tais 

"::'i C" P e" f-" "t" C" c", _, ::.> ._,. J-,~ que possarn <'::;(::::1'"\/1 r" de s'"ub~.;l d i o aos membr-os da 

Comi ss'ào de Saúde e Pr-evidéncia Social, que 

C"O LI e" c:: "t" '., (") '" 01-) 1 _ •. el .. -' .. -) P-I-to cjQ V"l"~"t~ cj= C1L\ ~I~y-l""t"(-) L. tJ I _, \:_ _") (.";\ c;:- ..... 1;:'.. I I t.:: . " ,. 

Referir-me-ei, posteriornlente, constitucionalidade, 

jur-idicidade e t~cnica legislativa do Pr-ojeto. 

Um porlto que salta aos olhos imediatamerlte ~ o da su-

bor-dinaçào da Coor-dena~~o Nacional par-a a Integra~~o da Pes-

<:::(-)a"" F'o"."t -ido""'" =i<:: _....J I.C I ...... .., -j e ['E'"f 1" (- "1" t~,.., C" 1" a l.. "" _ _ .. ::"1 I _ CORDE: no ar-t. "" 1
"~ ,_I, 

vinculada ao Minist~r-io da Habita~~o e do Bem-Estar- Social. 

Ocorre que aquele Minist~r-io n~o mais existe, objeto que foi 
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de uma das muitas altera~bes do organograma da administ~a~=~ 

póblica nestes últimos meses. 

Justamente pcu-a a falta dE~ 

continuidade administrativa que tais mudan~as acarretarn, se-

ria da maior inlportància que o CORDE fosse subordinado dire-

tamente à Presidência da F~ep(lblicd. Isto se justificdria 

pel a naturoeza da tarefa de coordena~~o interministerial que 

o brg~o deve desempenhar e pela dimens~o politica da decis~o 

de enfrentar o problenld social ali tratddo. 

A pessoa portadora de deficiência deve receber do Poder 

F'ób 1 i co umd atenç~o integrada, na medida E~m que 

6rg~os ~ nivel ministerial se ocupar~o do atendirnento de 

suas necessidades, seja no que respeita à educaç~o, à sa6de, 

ê\O mel~cado dE' tlroabal ho, à defesa juridica de 

seus interesses coletivos e difusos, etc. 

d o cw g 6':( o F'l"oesi dênci a da 

Repóblicd sillalizaria a importancia que se pretendeu, inclu-

sive na Assembl&ia Naciorlal Constituinte, dar à quest~o. Re-

tirou-se agora a mat&ria de uma dimens~o meramente assisten-

cialista, que n~o diz bem da sua importáncia intrinseca para 

toda a sociedade brasileiroa, na qual vivem nada menos de 13 

milhbes de pessoas portadoras de dlguma forma de deficiência 

fisica ou psíquica. 

de raciocinio, serla igualmerlte importante 

a altera~~o dos arts. 11 e 15, com vistas a dar ao 6rg~o umd 
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estrutura compatlvel com 

Acredito, al~m disso, que o Projeto deveria 

contemp 1 al'O a pessoa deficiente, que ~ 

(.)r t . t~.l ('\ -~. "- '_' ,_I. , V do texto constituciorlal, abai ~< o 

tTanscri to~ 

"I.,,' - a gal~antia de um sal~'It-io minimo de beneficio 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem n~o possuIr meIOS de prover á prbpria 
manuten~~o ou de tê-la provida por sua familia, con
forome dispus;E~ro a lei." 

Eram essas as observa~~es que gostaria de fazer como 

contribui~~o aos meus pares da Comiss~o de m~rito, que 

tratar~, por determina~~o regimental, da questào. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No que respeita ás questdes preliminares, de constitu-

cionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa, o presente 

Projeto n~o viola os limites estabelecidos pela Consti-

tui~~o, nem apresenta vicias de juridicidade ou de t~cnica 

legislativa. 

Isto posto, voto por sua aprova~~o. 

Sala da Comiss~o, em de junho de 1989 

_ °ado Bernardo Cabral 
1::;:F.od atot-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 919, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, - , , 
em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou unanime-
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa do Projeto de Lei n Q 919/88, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Joao Natal Vice-Presidente no exercicio da 
Presidência, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Hélio Manhães, , , 
Harlan Gadelha, Jose Dutra, Mendes Ribeiro, Eliezer Moreira, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Francisco Ben
jamim, Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Theodoro Mendes, 
Horácio Ferraz, José Genoino, Marcos Formiga, Plinio Martins, 
Aldo Arantes, Nilson Gibson, Renato Vianna, Rosário Congro Ne 

, A 

to, Sergio Spada, Ney Lopes, Oscar Correa, Paes Landim, Sigma 
ringa Seixas, Vilson Souza, Miro Teixeira, José Melo, Alcides 
Lima, Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Ferreira Lima, 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, José Luiz Maia e Rodrigues Pal 
ma. 

-Sala da Comissao, 7 de agos o de 1989 

A 

Presidencia 

I 

Deput~~~~~~ 
Relator 

CABRAL 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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E R R A T A 

(Republique-se em virtude de novo despacho do 

Sr. Presidente Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 
PROJETO DE LEI 
NC? 919, DE 1988 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N' 379/88 

Leia-se: 

Dispõe sobre o apoio as pessoas portadoras de dt~ficiên 
cia , sua integracão social , sobre a Coordenadoria Naclo 

- nal para Integração da pe soa Portadora de Deficiência 

(COROE) . institui d tutela jurisdicional de intere. ,c ... 

coletivos ou difusos de 5a pessoas , disciplina a atua-

cão do Ministério Público , define crime~ . e d~ utra 

providências . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇJ\O E JUSTIÇA , DE SAODE [ Dl 

FINANÇAS) . 

PROJETO DE LEI 
NC? 919, DE 1988 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N 379/88 

Dispõe sobre o apoio dS pessods portadora:. de d('ficiên 

cia , sua lntegraçao ~ocial , eobre a Coordenadoria Naciú 

- nal para Integração da Pt:::", ... oa Portadora de Deficiên( ia 

(COROE) , institui d tutela jurisdicional de intere ~e 

coletivos ou difu~l)s df:> S.J.S pessoas, disciplin<l d dtU.J.

cão do Ministério Público , define crimes , e dá outr3 

providências . 

• 

(ÀS COMISSÕES DE cONSTIWIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE SAÚDE, PREVI

DtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS) 

GER 20.01 .0001.7 - (SET/85) 



RESOLUçlo NUMERO 06, de 04 de Abril de 1989 

Deternrlna o arquivamento das 
proPos1ções Que menc1ona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lo. - Das propoS1ções Que se encontravam em 
tram1tação no d1a 4 .de outubro de 1988, ficam arQu1vadas a~ seQuintes, 
tenham ou não parecer: 

: a) as de in1c1at1va de deputados ou de Comissão 
permanente: e 

; b) as Que, 1nic1adas na forma da al\nea a, foram 
emendadas no Senãdo Federal. 

:Parãgrafo ún1co - Não estão suje1tos ao arQu1va
mento os projetos Que, embora na s1tuação prev1sta no caput deste art1-
go, sofreram anexação ·de outros apresentados a part1r de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - F1ca facultado ao.autor, no prazo de ' 3D 
(tr1nta) d1as da promUlgação desta Resolução, requerer o desarQu1vamento 
das propos1ções refer1das no art. 10., caso em Que se fará nova distr1-
bU1ção, mantendo--se, porém, o número orig1nal e sua procedênc1a para to
dos os efe1tos reg1mentats . . 

Art. 30. - As propos1ções da 1n1ciat1va de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tram1tação no dia 
~ de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribu1-
ção, cons1derando-se não escritos os pareceres emit1dos até aquela data. 

de sua pub11cação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na úata 

Art. 50. - Revogam-se as d1spos1ções em contrár10. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abr1l de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Cámara dos Deputados 

I 

• 

'1 
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COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

I- RELAT6RIO: 

PROJETO DE LEI NQ 919/88 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nª 379/88 

Dispõe sobre o apolo às pessoas por

tadoras de deficiência, sua integra

ção social, sobre a Coordenadoria Na 

cional para Integração da Pessoa Por 

tadora de Deficiência (CORDE), insti 

tui a tutela jurisdicional de inte

resses coletivos ou difusos dessas 

pessoas, disciplina a atuação do Mi

nistério Público, define crimes e dá 

outras providências. 

Relator: Dep. IVO LECH 

Designado relator pela Comissão de Saúde, 

Cla e Assistência Social, apresento o seguinte parecer: 

Previdên-

O presente projeto de Lei significa, em sua essên

Cla, a regulamentação mais ampla dos preceitos da atual Consti -

tuição relacionados com a garantia de direitos básicos do defici 

ente. 

Esta regulamentação, embora ampla, abre duas ver -

tentes significativas: 

- A primeira de assegurar os caminhos 

e básicos da questão do deficiente, dotando o poder 

específicos 

público de 

obrigações essenciais, assegurando a defesa dos direitos coleti

vos e difusos e a permanência da Coordenadoria Nacional para In

tegração da Pessoa Portadora de Deficiência, de modo a preservar 

suas características de órgão de planejamento e coordenação, as

sumindo a moderna postura de integração e, principalmente, res 

peitando e seguindo a Constituição no que toca à competência dos 

órgãos federais em suas estratégias de trabalho. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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- A segunda de preparar as premissas básicas, no 

que se refere à pessoa portadora de deficiência, que deverão nor 

tear as legislações gerais ordinárias, para que estas, sem segre 

gar, possam ter diretrizes de como enfocar a questão do deficien 

te de maneira integradora. 

O presente projeto estabelece em seu artigo 2 medi 

das a serem desenvolvidas pelo poder público nas áreas de educa

ção, saúde, recursos humanos e barreiras arquitetõnicas visando 

assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício 

de seus direitos de cidadania. 

são inúmeras as dificuldades impostas ao cidadão 

deficiente pela omissão do poder público nas suas questões bási-

caso Assegurar prioridade é abrir caminho para que os poderes 

constituídos atentem para a situação de marginalidade em que Vl

vem os deficientes e assumam suas responsabilidades governamen -

tais de garantir acesso à educação, saúde~ reabilitação e traba

lho, dentre outros. 

O Projeto de Lei toca em pontos fundamentais 

quando trata a educação especial como parte do sistema educacio 

nal , de acordo com o que preceitua a Constituição, estabelecen 

do pontos a serem seguidos para alcançar esta meta, finalizados 

pela g~rantia da matrícula em estabelecimentos de ensino. Vale 

ressaltar que a educação da pessoa portadora de deficiência é o 

ponto de partida para o real encaminhamento da questão. 

Questões primordiais relevantes são também ressal 

tadas na área de saúde, desde a assunção da prevenção de defi -

ciências passando pela garantia de atendimento de saúde integra 

do e de atendimento especializado e pela necessidade de equaclo 

nar a atenção ao deficiente grave, como prevê o projeto através 

do atendimento domiciliar, que significa a forma mais realista 
... .... - . - . para pals com as nossas caracterlstlcas SOCl0-economlcas. 

Quanto à formação profissional e ao trabalho o 

projeto evidencia três pontos significativos: a formação profi~ 

sional também integrada, o trabalho competitivo e o reconheci -

mento da necessidade de legislação específica para o trabalho 

protegido. 

GEA 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Dispõe também sobre a questão essencial da quali

ficação dos ' recur,:sós ' humanos e quanto ,às barreiras arquitetõnicas, 

reafirma a Constituição preparando caminho para as legislações 

municipais que deverão reger a matéria. Assim, no que concerne 

às obrigações do poder público a estratégia adotada pelo proje

to utiliza as estruturas existentes, evitando os õnus que impli 

cariam a criação de novas estruturas e respeitando 

da integração, adotado modernamente nos países mais 

dos . 

. ~. 

o prlnclplo 

desenvolvi-

Propõe o presente Projeto de Lei em seus artigos 

3, 4, 5, 6 e 7 que o Ministério Público assuma a tutela jurisdi 

cional dos interesses coletivos e difusos da pessoa portadora 

de deficiência. 

Este encaminhamento é dos malS modernos,visto que 

aborda a questão através do enfoque dos interesses da coletivi

dade, colocando de lado a visão pessoal e assistencialista que 

durante muito tempo deu-se à questão, para afirmar a obrigação 

maior do poder público de assumir como responsabilidade primei

ra a defesa dos direitos amplos do deficiente, daqueles que lhe 

advém da perspectiva de cidadão, membro de uma comunidade, par

te dos seus interesses mais gerais. 

~ importante frisar o caráter eminentemente cole

tivo d~sta proposta assim como sua posição de resgate de direi

tos e assunção de deveres, por parte do deficiente e da socieda 

de, procedimento prioritário quando se trata de segmentos fragi 

lizados e por isso mesmo, já estabelecida para outros assuntos 

relativos a questões essenciais, porém marginalizadas. 

O artigo 8 aborda a questão há muito discutida e 

somente aqul posta em evidência mas que outras parcelas da popu 

lação, segregadas pelo preconceito, já caracterizaram em lei. 

Trata-se da necessidade de criminalizar as ações da sociedade 

que sobrepõe ao respeito ao cidadão o estigma do preconceito. O 

mundo moderno não admite mas as posturas de segregação, só acrl 

minalização de ação preconceituosa, que fira as principais de -

terminações de direitos básicos da nova Constituição, permitirá 

fechar o círculo iniciado pela defesa dos interesses difusos do 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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cidadão deficiente. 

Os artigos relacionados com os aspectos de defesa 

de direitos e penalização de crimes unem-se a urna atitude da defe 

sa dos direitos básicos do cidadão deficiente, de modo a preser

var sua cidadania integralmente, coibindo as malS diferentes for

mas de segregaçao hoje existentes. 

Está assim armado um arcabouço de obrigações a fim 

de que, determinados os deveres do poder público, determinem-se ' 

comcomitantemente as obrigações da sociedade civil, a estrutura 

de direitos e deveres está enunciada pelo projeto em seus aspec -

tos fundamentais. 

Tratam os artigos 9, 10, 11 e 12 das competências 

da Administração Pública Federal na ação de priorizar a garantia 

dos direitos da pessoa portadora de deficiência, e em especial,da 

reorganização da Coordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência corno órgão autônomo incumbido de coorde

nar e planejar a atuação do Governo Federal na área, a fim de que 

haja priorização de metas, racionalização de recursos e planeja -

mento conjunto. A proposta de órgão autônomo condiz perfeitamente 

com a necessidade de independência e de interdisciplinariedade ne 

cessárias a órgão com as responsabilidades aduzidas nos artigos 

10, 11 e 12, evitando ao mesmo tempo que se insista nas tentati -

vas de solucionar problema tão abrangente e complexo, através da 

criação de fundações ou outros organismos específicos, não dota 

dos de caráter público e coordenador que a experiência da CORDE 

revelou ser o melhor caminho para o enfrentamento verdadeiramente 

pOlítico da questão. 

No que se refere o artigo 13 proponho que, a fim de 

compatibilizar proposta já defasada pelas mudanças na estrutura 

administrativa do poder executivo (vinculação ao extinto MBES), a 

catando os termos da proposta do relator da Comissão de Constitui 
-çao , Justiça e Redação, ilustre Deputado Bernardo Cabral,a CORDE 

passe a fazer parte da estrutura da Presidência da República. 

Esta inclusão justifica-se pela natureza da tarefa 
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de coordenação interministerial e pela dimensão política da deci

são de enfrentar o problema social das pessoas portadoras de defi 
. -clencla. 

A coordenação interministerial é facilmente compre

ensível; o deficiente deve ser encarado como pessoa inteira, deve 

receber do poder público uma atenção integrada que os diversos Or 

gãos especializados envolvidos no seu atendimento não podem lhe 

dispensar: uns se preocupam com sua saúde, outros com sua educa -

ção, outros ainda com sua inserção' no mercado de trabalho, como 

se fossem todos dimensões diferentes; a ação da CORDE consiste em 

pôr na mesma direção esses esforços dispersos, - e este objetivo 

maior não se alcançará enquanto esta coordenação se fizer a par

tir de qualquer dos Ministérios envolvidos. 

A dimensão política também se compreende facilmente 

pois a decisão de enfrentar o problema desses 13 milhões de brasi 

leiros é essencialmente uma atitude política, que deve encontrar 

sua referência na Presidência da República, de tal forma que se 

caracterize como política pública altamente prioritária. Incluir 

a CORDE na estrutura da Presidência da República significa aSSlm 

chamar a atenção para o fato de que antes de mais nada se trata 

de uma questão de cidadania. O peso simbólico da Presidência 

República tirará o esforço de integração da pessoa portadora 

da 

de 

deficiência da dimensão meramente caritativa e assistencialista I 

em que não podem florescer seus mais altos objetivos. 

Os artigos 11 e 15 tratam da estrutura de cargos da 

Coordenadoria. Nesse sentido propôe que se adote a estrutura que 

embora mantendo as características de leveza e agilidade de ór -

gão federal de coordenação superior interministerial, permita 

que tenha funcionamento compatível com as responsabilidades de 

órgão autônomo. 
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1 Coordenador-Geral 

3 Coordenadores- Adjuntos 

4 Coordenadores de Programa 

8 Assessores 

7 Chefes de Serviço 

LT-DAS 101.6 

LT-DAS 101.4 

LT-DAS 101.3 

LT-DAS 102.2 

LT-DAS 101.2 

· Chefe do Serviço de Apoio Administrativo; 

• Chefe do Serviço de ,Análise Técnica; 

· Chefe do Serviço de Supervisão e Avaliação; 

· Chefe do Serviço de Acompanhamento de Convê -

nlOS e Projetos; 

· Chefe do Serviço de Execução Orçamentária; 

· Chefe do Serviço de Planejamento e Orçamento; 

· Chefe do Serviço de Informática; 

la Assistentes 

1 Secretário Administrativo 

LT-DAI 112.3(NS) 

LT-DAI 111.3(NS) 

Devemos ressaltar que nos países mais avançados a 

questão da pessoa portadora de deficiência já tem lugar preponde 

rante, como por exemplo, na Inglaterra como questão de responsa

bilidade do Primeiro Ministro, nos Estados Unidos órgão ligado à 

Casa Branca, na França por Ministério criado especialmente para 

a questão. 

Propõe aindo o Projeto de Lei que seJa reestrutura

do o atual Conselho Consultivo da CORDE, preservando sua compe 

tência, mas dando ao Poder Executivo a responsabilidade de deter 

mlnar sua estrutura, composição e funcionamento. Garante a pro 

posta a participação das organizações de lutas envolvidas, para 

que haja, como em toda a democracia moderna, a participação por 

um lado daqueles que são diretamente interessados no assunto, su 

jeitos da própria ação do Estado, por outro lado dos Ministérios 
- - - . -~ .. e orgaos responsavels pela execuçao da Polltlca Naclonal, o que 

garantirá não só a transparência das ações mas também interminis 

terialidade das responsabilidades a serem preservadas e direcio

nadas pelo Conselho. 

Propõe,por fim, o Projeto medidas relacionadas com 
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os Ministérios diretamente envolvidos com a execução da Política 

coordenada pela CORDE. Em primeiro lugar determina ao MEC rees -

truturação da SESPE, e em seguida, aos Ministérios do Trabalho, 

da Saúde , Previdência e Assistência Social que instituam órgãos 

de coordenação setorial do assunto, ficando assim consolidada a 

estrutura do Poder Executivo diretamente encarregada da execução. 

Essas medidas administrativas permitirão a exequibilidade dos ob 

jetivos propostos no Projeto de Lei. 

O prazo de sessenta (60) dias para a reestruturação 

da CORDE e estruturação dos órgãos de coordenação setorial 

suficiente para implementar a primeira etapa deste projeto 

-sera 

de 

Lei, assim como o prazo de doze meses para sua implantação glo -

bal condiz com a urgência das medidas básicas propostas. 

Cabe também ressaltar que assegurar em lei a inclu

são de questões nas pesquisas censitárias assegurará o efetivo I 

levantamento dos números referentes à questão da pessoa portado

ra de deficiência, evitando que permaneça, como até hoje, à von

tade dos dirigentes responsáveis pelo censo. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Em face do exposto, oplnamos pela aprovação do Pro 

jeto 919/88, nos termos do substitutivo anexo. 

Sala __ em ( 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 919/88 

(Do PODER EXECUTIVO) 

o 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 

de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pes

soa Portadora de Deficiência (CORDE), institui 

a .tutela jurisdicional de interesses coletivos 

ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

do Ministério Público, define crimes, e 

outras providências. 

~ 

atuaçao 

dá 

c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. 10. Esta lei estabelece normas gerais relati

vas ao asseguramento do pleno exercício dos direitos indivi 

duais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, bem 

como da sua efetiva integração social. 

§ 10. Na aplicação, e na interpretação, desta lei, 

hão de ser considerados os valores básicos da igualdade de 

tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito 
, 
a 

dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 

na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de di 

rei to. 

§ 20. As normas desta Lei visam a garantir, às pes

soas portadoras de deficiência, as açoes governamentais neces 

sárias ao cumprimento delas e das demais disposições, consti

tucionais e legais, que lhes concernem, afastadas as discrimi 

nações e os preconceitos de qualquer espécie e entendida, a 

matéria, como obrigação nacional, a cargo do Poder Público e 

da sociedade. 

Art. 20. Ao Poder Público, seus entes e órgãos, cabe 

assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercí 
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C10 de seus direitos básicos, inclusive daqueles à educação, 

à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao ampa

ro à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes 

da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 

social e econômico. 

Parágrafo único. Para tal asseguramento, os 

entidades das administrações direta e indireta devem 

~ -orgaos e 

dispen 

sar, no ãmbito das respectivas competências e finalidades,aos 

assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, 

tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra~, as seguintes 

medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação 

Especial, como modalidade educativa abrangedora da educação 

precoce, da pré-escolar, daquela de 10 e 20 Graus, da supleti 

va, e da habilitação e reabilitação profissionais, com 

rículos, etapas e exigências de diplomação, próprios; 

cur-

b) a inserção, no referido sistema educacional, das 

escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Es

pecial, em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento, obrigatório, de programas de Edu

cação Especial a nível pré-escolar e escolar, em unidades ho~ 

pitalares e congêneres nos quais estejam internados, por pra

zo igualou superior a um ano, educandos portadores de defici 
ência'; 

e) o acesso dos alunos portadores de deficiência aos 

benefícios conferidos aos demais educandos, nisso incluídos 

material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória, em cursos regulares de 

estabelecimentos públicos e particulares, de pessoas portado

ras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regu
lar de ensino; 
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11 - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, quais as referen 

tes ao planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao 

acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutri-

ção da mulher e da criança, à identificação e ao controle da 

gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do 

metabolismo, como ao seu diagnóstico e ao encaminhamento prec~ 

ces de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de pre-
-vençao dos acidentes do trabalho e de trânsito, e de tratamen 

to adequado aos neles lesados~ 

c) a criação de uma rede de serviços especializados 

em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de de 

ficiência aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e 

de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

drões de conduta apropriados~ 

pa-

e) a garantia de atendimento domiciliar, de saúde 

ao deficiente grave não internado~ 

, 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados 

para as_pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a 

participaçãoda Sociedade e que lhes, ensejam a integração soci 

aI; 
111 - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à 

orientação profissional, e a garantia de acesso aos serviços 

concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à forma 

ção profissional~ 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e 

à manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destina

dos às pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso 

aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a ln

serção, nos setores públicos e privado, de pessoas portadoras 

de deficiência; 
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d) a adoção de legislação específica, disciplinadora 

da reserva de mercado de trabalho em favor das pessoas portad~ 

ras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e 

naquelas do setor privado, bem como a reger a organização de o 

ficinas e congêneres, integradas ao mercado de trabalho, e a 

situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - no atinente aos recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a 

Educação Especial, como de técnicos de nível médio especializa 

dos na habilitação e reabilitação, e de instrutores para forma 

ção profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos 

que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de nível su 

perior, atendam à demanda e às necessidades reais das pessoas 

portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecno 

lógico em todas as áreas do conhecimento relacionadas com a 

pessoa portadora de deficiência; 

v - no concernente às barreiras arquitetônicas: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas garantido 

ras da funcionalidade das edificações e vias públicas, que evi 

tem, ou removam, os óbices às pessoas portadoras de deficiên

cia, o acesso destas a edifícios, logradouros, meios de trans

porte. 

Art. 3Q. As ações civis públicas, destinadas à pro

teção de interesses coletivos ou difusos das pessoas portado

ras de deficiência, poderão ser propostas pelo Ministério Pú

blico, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Dis

trito Federal. Poderão , ainda, ser propostas por associação 

contituída há mais de um ano, nos termos da lei civil, autar 

quia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista 

que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção 

das pessoas portadoras de deficiência. 
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§ 1Q. Para instruir a inicial, o interessado poderá 

requerer às autoridades competentes as certidões e informações 

que julgar necessárias. 

§ 2Q. As certidões e informações, a que se 

parágrafo anterior, deverão ser fornecidas dentro de 

refere o 
. qUl.nze 

(15) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos 

tos, e só poderão ser utilizadas para a instrução 

vil. 

requerimen 

da ação ci-

§ 3Q. Somente nos casos em que o interesse público, 

devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada cer 

tidão ou informação. 

§ 4Q. Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a 

ação poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou infoE 

mações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do 

indeferimento, e salvo em se tratando de razão de segurança na 

cional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o proce~ 
- -so correra em segredo de justiça, que cessara com o trânsito 

• 
em julgado de sentença. 

§ 50. Fica facultado aos demais legitimados ativos 

habilitarem-se como litisconsortes nas ações propostas por 

qualquer deles. 

§ 60. Em caso de desistência ou abandono da -açao, 

qualquer dos cO-legitimados pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 40. A sentença terá eficácia de coisa julgada 

oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julga 

da improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qual 

quer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico funda

mento, valendo-se de nova prova. 

§ 10. A sentença que concluir pela carência ou pela 

improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdi 
- -çao, nao produzindo efeito senâo depois de confirmada pelo tri 

bunal. 
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§ 20. Das sentenças e decisões proferidas contra o 

autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer 

quer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 50. O Ministério Público intervirá obrigatoria 

mente nas ações públicas, coletivas ou individuais, em que se 

discutam interesses relacionados a deficiência das pessoas. 

Art. 60. O Ministério Público·poderá instaurar, sob 

sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 

pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, 

informações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, não 

inferior a dez (la) dias úteis. 

§ 10. Esgotadas as diligências, caso se convença, ór 

gão do Ministério Público, da inexistência de elementos para a 

propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o arqui-

vamento do inquérito civil ou das peças informativas. Neste 

caso, deverá remeter a reexame os autos ou as respectivas pe

ças, em três (3) dias, ao Conselho Superior do Ministério Pú 

blico, que os examinará, deliberando a respeito, conforme dis

puser seu Regimento. 

§ 20. Se a promoção do arquivamento for 

Conselho Superior do Ministério Público designará 

reformada, o 

desde logo 

outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 70. Aplicam-se à ação civil pública prevista 

nesta lei, no que couber, os dispositivos da lei nO 7 347, de 

24 de julho de 1 985. 
Art. 80. Constitui crime, punível com reclusão, de 

um a quatro anos, e multa: 

I - recusar suspender, procrastinar, cancelar ou fa 

zer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno em estabele

cimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou priva

do, por motivos derivados da deficiência que portai 

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a 

quaLquer cargo público, por motivos derivados de sua deficiên

cia. 
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111 - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos 

derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho~ 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou 

deixar de prestar assistência médico-hospitalar e ambulatori 

aI, quando possível, a pessoa portadora de deficiência~ 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar,sem JUS

to motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil 

a que alude esta Lei: 

VI - recusar,retardar ou omitir dados técnicos indis 

pensáveis à propositura da ação civil objeto ~esta Lei, quando 

requisitados pelo Ministério Público: 

Art. 9Q. A Administração Pública Federal conferirá, 

aos assuntos relativos às pessoas portadoras de Deficiência, 

tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efeti-

varnente ensejado o pleno exercício de seus direitos individu 

ais e sociais, bem assim sua completa integração social. 

-§ lo. Os assuntos a que alude este artigo serao 

objeto de ação, coordenada e integrada, dos órgãos e entes da 

Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Na

cional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência,na 

qual compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a pra 

zos e objetivos determinados. 

§ 20. Ter-se-ão corno integrantes da Administração Pú 

blica federal, para os fins desta Lei , adernais dos órgãos 

blicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades 

-pu 

de 

economia mista, as respectivas subsidiárias, e as fundações pú 

blicas. 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, -açoes 

governamentais e medidas, referentes às pessoas portadoras de 

deficiência, imcumbirá a órgão, subordinado à Presidência da Re 

pública, dotado de autonomia administrativa e financeira, ao 

qual serão destinados recursos orçamentários específicos. 

Parágrafo único - Â autoridade encarregada de tal co 

ordenação superior caberá, principalmente, propor ao Presiden

te da República a política Nacional para a Integração da Pes-
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soa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e projetos 

e cumprir as respeitantes instruções superiores, nisso buscando 

cooperação dos demais órgãos e entes da Administração Pública 

federal. 

Art. 11. ~ reestruturada, corno órgão autônomo, nos 

termos do artigo 10, a Coordenadoria Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE. 

§ 1Q. A CORDE será dirigida por Coordenador, com prer 

rogativas de Ministro de estado, nomeado dentre pessoas com ex

periência no trato dos assuntos sociais e atinentes às pessoas 

protadoras de deficiência. 

§ 2Q. O Coordenador contará com três (3) Coordenado -

res-Adjuntos, quatro (4) Coordenadores ' de Programa e oito (8)As 

sessores, nomeados em comissão, sob indicação do titular da COR 

DE: 

§ 3Q. A CORDE terá, também, servidores, titulares de 

Funções de Assessoramento Superior (FAS) e outros requisitados 

a órgãos e entidades da Administração Federal. 

§ 4Q. A CORDE poderá contratar, por tempo ou tarefa 

determinados, especialistas, para atender necessidade temporá

rla de excepcional interesse público. 

Art. 12. Compete à CORDE: 

I - coordenar as ações governamentais e medidas que 

se refiram às pessoas portadoras de deficiência. 

11 - elaborar os planos, programas e projetos subsu

midos na política Nacional para a Integração da Pessoa Portado 

ra de Deficiência, bem corno propor as providências necessárias 

a sua completa implantação e seu adequado desenvolvimento, in

clusive as pertinentes a recursos e as de caráter legislativo; 

111 - acompanhar e orientar a execução, pela Adminis 

tração Pública federal, dos aludidos planos, programas e proJe 

tos; 

IV - manisfestar-se sobre a adequadação, à política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos 

recursos respectivos; 
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v - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, 

o Distrito Federal, e o Ministério Público, estreito relaciona 

mento, objetivando a concorrência de ações destinadas à inte

gração social das pessoas portadoras de deficiência; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público,mi

nistrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da 

ação civil de que trata esta Lei, e indicando-lhe os elementos 

de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos, ou 

convênios, firmados, pelos demais entes da Administração Públi 

ca federal, no ãmbito da política Nacional pàra a Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate 

das questões concernentes à pessoa portadora de deficiência,vi 

sando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas 

e projetos a seu cargo, deverá a CORDE recolher, sempre que 

possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem 

assim considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes par

ticulares voltados para a integração social das pessoas portado 

ras de deficiência. 

Art. 13. A CORDE contará com o assessoramento de -or 
-gao colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenadoria Nacional 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

§ 10 A composição e o funcionamento do Conselho Con

sultivo da CORDE serão disciplinados em ato do Poder Executi

vo.Incluir-se-ão, no Conselho, representantes de órgãos e 
entes, e de organizações , ligados aos assuntos perti 

nentes à pessoa portadora de deficiência, bem como representan 

te do Ministério Público federal. 

§ 20. Compete ao Conselho Consultivo: 

I - opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacio 

nal para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

11 - apresentar sugestões para o encaminhamento des 

sa política; 
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111 - responder a consultas formuladas pela CORDE. 

§ 3Q. O conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamen 

te uma vez por trimestre e, extraordinariamente, por iniciativa 

de um terço (1/3) de seus membros, mediante manifestação escrl 

ta, com antecedência de dez (10) dias, e deliberará por mal0-

rla de votos dos Conselhos presentes. 

§ 4Q. OS integrantes do Conselho não perceberão qual 

quer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de orlgem, 

sendo considerados de relevãncia pública os seus serviços. 

§ 5Q. As despesas de locomoção e hospedagem dos Con

selheiros, quando necessários, serão asseguradas pela CORDE. 

Art. 14. Incluir-se-ão, na tabela Permanente da Pre

sidência da República: 

I - no Grupo - Direção e Assesoramento Superior, as 

funções de confiança de Coordenador da CORDE, Código LT-DAS-101 

.6, três (3) de Coordenador-Adjunto, Código LT-DAS-101.4, qua-

tro (4) de Coordenador de Programa, Código LT-DAS-101.3, e oito 

(8) de Assessor, Código LT-DAS-102.2i e sete (7) Chefe de Ser

V1ÇO, Código LT-DAS-101.2 

11 - no Grupo Direção e Assitência Intermediária, dez 
. 

(10) funções de Assistente, Código DAI.112.3 (NS) e um Secretá 

rlo Administrativo DAI.111.3 (NS). 

Art. 15. Para o atendimento, e fiel cumprimento, do 

que dispõe esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educa -

ção Especial, do Ministério da Educação, bem assim serão insti 

tuídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no 

Ministério da Previdência e Assitência Social, órgãos encarrega 

dos da coordenação setorial dos assuntos concernentes às pesso

as portadoras de deficiência. 

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias 

posteriores à vigência desta Lei, as providências necessárias à 

reestruturação e ao regular funcionamento da CORDE, como aque -

las decorrentes do artigo 15. 
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Art. 1 7. Serão incluídas, no censo demográfico d e 

1 990 e nos subsequentes, questões, concernentes à problemáti

ca da pessoa portadora de deficiência, objetivando-se o conhe

cimento atualizado do número de pessoas portadoras de deficiên 

Cl.a no País. 

Art. 18. Os órgãos e entes federais desenvolverão,no 

prazo de doze meses contado da publicação desta Lei, as ações 

necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas no ar

tigo 2Q. 

Art. 19. Esta Lei entrará em Vl.gor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

~a ( 
\ 

I , 
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PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, 

em reunião realizada em 31 de agosto de 1989, aprovou por unanimi 

dade o parecer favorável, com substitutivo do Relator, Deputado 

IVO LECH, ao Projeto de Lei n9 919/88, do Poder Executivo (Mensa 

gem n9 379/88), que "Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 

deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), insti 

tui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos des 

sas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, define cri 

mes, e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados: RAIMUNDO BEZERRA -

Presidente; ELIAS MURAD - Vice-Presidente; IVO LECH - Relator, Eduar 

do Moreira, GenésiO Bernardino, José Viana, Júlio Costamilan, Moi 

sés Avelino, Raimundo Rezende, Ruy Nedel, Uldurico Pinto, Gandi Ja 

mil, Jofran Frejat, José Queiroz, Pedro Canedo, Carlos Mosconi, cé 

lio de Castro, Nelson Seixas, Joaquim Sucena, Abigail Feitosa, Cel 

so Dourado, Dálton Canabrava, Vicente Bogo, Adhemar de Barros Fi 

lho, João de Deus e Oswaldo Almeida. 

Sala da comissão, em 31 de agosto de 1989 

') 

Deputa __ d_o~~~~~ 

\ 
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IESDLuçlO NUMERO 06. • eM Clt Abr" Clt 1189 

• Determ'na o arQu'ya~nto aa, 
propo, 'ç6e, Que IIItnc' ona . 

A tlllARA DOS DEPUTADOS ,.eso 1 ye : 

Art. 1o. - Das pr~,çee, Que ae encont"aya~ em tram,taçlo no ata ~ ae outubro ae 1188. ftcam arQu,yada, a, .eQu'nt., • • tenham ou nlo parecer: 

• 

a) a, Clt 'n'ctat,ya Clt aeputaaos ou de eom'sslo per .. nente; • 

b) as Que. 'ntctadas na for~ aa al\nea a. foram emendada, no Senado federal. 

./ Par'grafo 6n'co - Nlo estio sUje'tos ao arQu,ya-.,nto os projetos Que. embora na s'tuaçlo prev'sta no caput aeste art'DO. sofreram anexaçlo de outros apresentados a' part'r Clt 5 ae outubro ae 1888. ' 

Art. 20. - f'ca facultado ao autor, no pra%o ae 80 (t,.tnt.) a'as aa promulgaçlo aesta Resoluçlo. reQuerer o aesarQutvamento lias propostçOe$ refertdas no art. 1o., caso em Que se far' nova a'strtbutçlo. untendo-.e, porém. ~ nÚlnero ortg'nal e sua procedêncta para toaos 0$ efettos reg' .. nta' •. 

Art. So. - As propos'çOes Ca tn'ctat'va ae outros poderes ou CO Senado federal, Que se encontravam em tram'taçlo no a'a ~ ae outubro ae 1988. serlo remettdas , Mesa para efetto ae red'st,.tbu'çlo. CDn51aerando-se nlo escr1tos os pareceres em'ttaos até aQuela aata. 
Art. 40. - fsta Re501uçlo entra em ytgor na aata ~'de .UI pUbltcaçlo. 

• • 

Art. 50. - Revogam-se as a'spostçOes em contr'r'o. 

C1MARA DOS DEPUTADOS. em ~ ae abrtl ae 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Prestaente aa CAmara aos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

E R R A T A 

(Republique-se em virtude de novo despacho dOi 

Sr. Presidente - Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 
PROJETO DE LEI 
NC? 919, DE 1988 

(DO PODER EXECunvO) 

MENSAGEM N' 379/88 

Leia-se: 

Dispõe sobre o apoio as pessoas portadoras de deficiên

cia, sua integracãô social, sobre a Coordenadoria Naci~ 

. nal para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

(COROE) , institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas , disciplina a atua

ção do Ministério Público, define crimes, e dá outras 

providências. 

<As COHISSOES DE CONSTITUICAo E JUSTIÇA, DE SAODE E DE 

FINANÇAS) . 

PROJETO DE LEI 
NC? 919, DE 1988 

(DO PODER EXECunvO) 

MENSAGEM N' 379/88 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiên

cia, sua integraçãõ social , sobre a Coordenadoria Nacio 

. na! para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

(CORDE), institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas . disciplina a atua

ção do Ministério Público, define crimes. e dá outras 
providências . 

• 

; 

-
(ÀS COMISSÕES DE cONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE SAÜDE, PREVI

DENcIA E ASSISTtNCIA SOCIAL; E DE FINANÇAS) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 919 / 88 

(Do PODER EXECUTIVO) 

o 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 

de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pes

soa Portadora de Deficiência (CORDE), institui 

a tutela jurisdicional de interesses coletivos 

ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 

do Ministério Público, define crimes, e dá 

outras providências. 

c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. lQ. Esta lei estabelece normas gerals relati

vas ao asseguramento do pleno exercício dos direitos indivi 

duais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, bem 

como da sua efetiva integração social. 

§ 10. Na aplicação, e na interpretação, desta lei, 

hão de ser considerados os valores básicos da igualdade de 

tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito -a 

dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 

na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de di 

rei to. 

§ 2Q. As normas desta Lei Vlsam a garantir, às pes

soas portadoras de deficiência, as açoês governamentais neces 

sárias ao cumprimento delas e das demais disposições, consti

tucionais e legais, que lhes concernem, afastadas as discrimi 

nações e os preconceitos de qualquer espécie e entendida, a 

matéria, como obrigação nacional, a cargo do Poder Público e 

da sociedade. 

Art. 20. Ao Poder Público, seus entes e órgãos, cabe 

assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exerci 
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C10 de seus direitos básicos, inclusive daqueles à educação, 

à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao ampa

ro à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes 

da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 

social e econômico. 

Parágrafo único. Para tal asseguramento, os 

entidades das administrações direta e indireta devem 

orgaos e 

dispen 

sar, no ãmbito das respectivas competências e finalidades,aos 

assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, 

tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes 

medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação 

Especial, como modalidade educativa abrangedora da educação 

precoce, da pré-escolar, daquela de 10 e 20 Graus, da supleti 

va, e da habilitação e reabilitação profissionais, com cur

rículos, etapas e exigências de diplomação, próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das 

escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Es

pecial, em estabelecimentos públicos de ensinoi 

d) o oferecimento, obrigatório, de programas de Edu

cação Especial a nível pré-escolar e escolar, em unidades ho~ 

pitalares e congêneres nos quais estejam internados, por pra

zo igualou superior a um ano, educandos portadores de defici 
- . . enCla; 

e) o acesso dos alunos portadores de deficiência aos 

benefícios conferidos aos demais educandos, nisso incluídos 

material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória, em cursos regulares de 

estabelecimentos públicos e particulares, de pessoas portado

ras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regu

lar de enSlno; 
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11 - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, quais as referen 

tes ao planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao 

acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutri-

ção da mulher e da crlança, à identificação e ao controle da 

gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do 

metabolismo, como ao seu diagnóstico e ao encaminhamento preco 

ces de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de pre

venção dos acidentes do trabalho e de trãnsito, e de tratamen 

to adequado aos neles lesados; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados 

em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de de 

ficiência aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e 

de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e pa

drões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar, de saúde 

ao deficiente grave não internado; 

, 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados 

para as _pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a 

participaçãoda Sociedade e que lhes, ensejam a integração soci 

aI; 
III - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à 

orientação profissional, e a garantia de acesso aos serviços 

concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à forma 

ção profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e 

à manutenção de empregos, inclusive de tempo parcial, destina

dos às pessoas portadoras de deficiência que não tenham acesso 

aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que proplClem a ln

serção, nos setores públicos e privado, de pessoas portadoras 

de deficiência; 
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d) a adoção de legislação específica, disciplinadora 
da reserva de mercado de trabalho em favor das pessoas portado 
ras de deficiência, nas entidades da Administração pública e 
naquelas do setor privado, bem como a reger a organização de o 
ficinas e congêneres, integradas ao mercado de trabalho, e a 
situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência: 

IV - no atinente aos recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a 
Educação Especial, como de técnicos de nível médio especializa 
dos na habilitação e reabilitação, e de instrutores para forma 
ção profissional: 

b) a formação e qualificação de recursos humanos 
que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de nível su 
perior, atendam à demanda e às necessidades reais das pessoas 
portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecno 
lógico em todas as áreas do conhecimento relacionadas com a 
pessoa portadora de deficiência: 

V - no concernente às barreiras arquitetônicas: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas garantido 
ras da funcionalidade das edificações e vias públicas, que evi 
tem, ou removam, os óbices às pessoas portadoras de deficiên
cia, o acesso destas a edifícios, logradouros, meios de trans
porte. 

Art. 3Q. As ações civis públicas, destinadas à pro
teção de interesses coletivos ou difusos das pessoas portado
ras de deficiência, poderão ser propostas pelo Ministério Pú
blico, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Dis
trito Federal. Poderão , ainda, ser propostas por associação 
contituída há mais de um ano, nos termos da lei civil, autar 
quia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista 
que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção 
das pessoas portadoras de deficiência. 
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§ lQ~ Para instruir a inicial, o interessado poderâ 

requerer às autoridades competentes as certidões e informações 

que julgar necessârias. 

§ 2Q. As certidões e informações, a que se refere o 

parágrafo anterior, deverão ser fornecidas dentro de qUl.nze 
. 

requerl.men (15) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos 

tos, e só poderão ser utilizadas para a instrução 

vil. 

da ação ci-

§ 3Q. Somente nos casos em que o interesse público, 

devidamente justificado, impuser sigilo, poderâ ser negada cer 

tidão ou informação. 

§ 40. Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a 

ação poderâ ser proposta desacompanhada das certidões ou infor 

mações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do 

indeferimento, e salvo em se tratando de razão de segurança na 

cional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o proce~ 

so correrá em segredo de justiça, que cessará com o trãnsito 

em julgado de sentença. 

§ 50. Fica facultado aos demais legitimados ativos 

habilitarem-se como litisconsortes nas ações propostas por 

qualquer deles. 

§ 60. Em caso de desistência ou abandono da -açao, 

qualquer dos co-legitimados pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 40. A sentença terá eficácia de coisa julgada 

oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julga 

da improcedente por deficiência de prova, hipótese em que qual 

quer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico funda

mento, valendo-se de nova prova. 

§ 10. A sentença que concluir pela carência ou pela 

improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdi 
- -çao, nao produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tri 

bunal. 
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§ 29. Das sentenças e decisões proferidas contra o 

autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recorrer qual 

quer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 50. O Ministério Público intervirá obrigatoria 

mente nas ações públicas, coletivas ou individuais, em que se 

discutam interesses relacionados a deficiência das pessoas. 

Art. 60. O Ministério Público ' poderá instaurar, sob 

sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 

pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, 

informações, exames 

inferior a dez (10) 

4' • 

ou per~c~as, 

dias úteis. 

-nao no prazo que assinalar, 

§ 10. Esgotadas as diligências, caso se convença, ór 

gão do Ministério Público, da inexistência de elemen t os para a 

propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o arqui-

vamento do inquérito civil ou das peças informativas. Neste 

caso, deverá remeter a reexame os autos ou as respectivas pe

ças, em três (3) dias, ao Conselho Superior do Ministério Pú 

blico, que os examinará, deliberando a respeito, conforme dis

puser seu Regimento. 

§ 20. Se a promoção do arquivamento for reformada, o 

Consel~o Superior do Ministério Público designará desde logo 

outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 70. Aplicam-se à ação civil pública prevista 

nesta lei, no que couber, os dispositivos da lei nO 7 347, de 

24 de julho de 1 985. 
Art. 80. Constitui crime, punível com reclusão, de 

um a quatro anos, e multa: 

I - recusar suspender, procrastinar, cancelar ou fa 

zer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno em estabele

cimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou prlva

do, por motivos derivados da deficiência que portai 

11 - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a 

quaLquer cargo público, por motivos derivados de sua deficiên

cia. 
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111 - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos 
derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho~ 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou 
deixar de prestar assistência médico-hospitalar e ambulatori 
al, quando possível, a pessoa portadora de deficiência~ 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar,sem jus
to motivo, a execução de ordem judicial expedida na ação civil 
a que alude esta Lei; 

VI - recusar,retardar ou omitir dados técnicos indis 
pensáveis à propositura da ação civil objeto ~esta Lei, quando 
requisitados pelo Ministério Público~ 

Art. 90. A Administração Pública Federal conferirá, 
aos assuntos relativos às pessoas portadoras de Deficiência, 
tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efeti-
vamente ensejado o pleno exercício de seus direitos individu 
ais e sociais, bem aSS1m sua completa integração social. 

-§ 10. Os assuntos a que alude este artigo serao 
objeto de ação, coordenada e integrada, dos órgãos e entes da 
Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em política Na
cional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência,na 
qual compreendidos planos, programas e projetos sujeitos a pra 
zos e objetivos determinados. 

§ 2Q. Ter-se-ão como integrantes da Administração Pú 
blica federal, para os fins desta Lei, ademais dos órgãos 
blicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades 

-pu 

de 
economia mista, as respectivas subsidiárias, e as fundações pú 
blicas. 

Art. 10. A coordenação super10r dos assuntos, -açoes 
governamentais e medidas, referentes às pessoas portadoras de 
deficiência, imcumbirá a órgão, subordinado à Presidência da Re 
pública, dotado de autonomia administrativa e financeira, ao 
qual serão destinados recursos orçamentários específicos. 

Parágrafo único - À autoridade encarregada de tal co 
ordenação superior caberá, principalmente, propor ao Presiden
te da República a política Nacional para a Integração da Pes-
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soa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e projetos 

e cumprir as respeitantes instruções superiores, nisso buscando 

cooperaçao dos demais órgãos e entes da Administração Pública 

federal. 

Art. 11. ~ reestruturada, como órgão autõnomo, nos 

termos do artigo 10, a Coordenadoria Nacional para Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE. 

§ 1º. A CORDE será dirigida por Coordenador, com prer 

rogativas de Ministro de estado, nomeado dentre pessoas com ex

periência no trato dos assuntos SOClalS e atinentes às pessoas 

protadoras de deficiência. 

§ 2º. O Coordenador contará com três (3) Coordenado -

res-Adjuntos, quatro (4) Coordenadores de Programa e oito (8)As 

sessores, nomeados em comissão, sob indicação do titular da COR 

DE: 

§ 3º. A CORDE terá, também, servidores, titulares de 

Funções de Assessoramento Superior (FAS) e outros requisitados 

a órgãos e entidades da Administração Federal. 

§ 4Q. A CORDE poderá contratar, por tempo ou tarefa 

determinados, especialistas, para atender necessidade temporá

rla de excepcional interesse público. 

Art. 12. Compete à CORDE: 

I - coordenar as ações governamentais e medidas que 

se refiram às pessoas portadoras de deficiência. 

11 - elaborar os planos, programas e projetos subsu

midos na política Nacional para a Integração da Pessoa Portado 

ra de Deficiência, bem como propor as providências necessárias 

a sua completa implantação e seu adequado desenvolvimento, in

clusive as pertinentes a recursos e as de caráter legislativo; 

111 - acompanhar e orientar a execução, pela Adminis 

tração Pública federal, dos aludidos planos, programas e proJe 

tos; 

IV - manisfestar-se sobre a adequadação, à política 

Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos 

recursos respectivos; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

v - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, 

o Distrito Federal, e o Ministério Público, estreito relaciona 

mento, objetivando a concorrência de ações destinadas à inte

gração social das pessoas portadoras de deficiência; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público,mi

nistrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da 

ação civil de que trata esta Lei, e indicando-lhe os elementos 

de convicção; 

VII - emitir op1nião sobre os acordos, contratos, ou 

convênios, firmados, pelos demais 

ca federal, no ãmbito da política 

entes da Administração Públi 

Nacional para a Integração 

da Pessoa Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate 

das questões concernentes à pessoa portadora de deficiência,vi 

sando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas 

e projetos a seu cargo, deverá a COROE recolher, sempre que 

possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem 

assim considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes par

ticulares voltados para a integração social das pessoas portado 

ras de deficiência. 

Art. 13. A CORDE contará com o assessoramento de -or 

gão colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenadoria 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Nacional 

§ 10 A composição e o funcionamento do Conselho Con

sultivo da CORDE serão disciplinados em ato do Poder Executi-

vo.lncluir-se-ão, no Conselho, representantes de órgãos e 
entes, e de organizações , ligados aos assuntos perti 

nentes à pessoa portadora de deficiência, bem como representan 

te do Ministério Público federal. 

§ 20. Compete ao Conselho Consultivo: 

I - opinar sobre o desenvolvimento da política Nacio 

nal para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

11 - apresentar sugestões para o encaminhamento des 

sa política; 
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COMISSÃO DE SAÚDE, PREVID~NCIA E ASSIST~NCIA SOCIAL 

111 - responder a consultas formuladas pela CORDE. 

§ 3Q. O conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamen 

te uma vez por t r imestre e , extraordinariamente, por iniciativa 

de um terço (1/3) de seus membros, mediante manifestaç50 e scrl 

ta, com antecedência de dez (10) dias, e deliberará por mal0-

rla de votos dos Conselhos presentes. 

§ 4Q. OS integrantes do Conselho não perceberão qual 

quer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de orlgem, 

sendo considerados de relevãncia pública os seus serVlços. 

§ 5Q. As despesas de locomoção e hospedagem dos Con

selheiros, quando necessários, serão assegura'das pela CORDE. 

Art. 14. Incluir-se-ão, na tabela Permanente da Pre

sidência da República: 

I - no Grupo - Direção e Assesoramento Superior, as 

funções de confiança de Coordenador da CORDE, Código LT-DAS-10l 

.6, três (3) de Coordenador-Adjunto, Código LT-DAS-lOl.4, qua-

tro (4) de Coordenador de Programa, Código LT-DAS-lOl.3, e oito 

(8) de Assessor, Código LT-DAS-l02.2i e sete (7) Chefe de Ser-

V1ÇO, Código LT-DAS-lOl.2 

11 - no Grupo Direção e Assitência Intermediária, dez 

(10) funções de Assistente, Código DAI.112.3 (NS) e um Secretá 

rlo Administrativo DAI.lll.3 (NS). 

Art. 15. Para o atendimento, e fiel cumprimento, do 

que dispõe esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educa -

ção Especial, do Ministério da Educação, bem assim serão insti 

tuídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no 

Ministério da Previdência e Assitência Social, órgãos encarrega 

dos da coordenação setorial dos assuntos concernentes às pesso

as portadoras de deficiência. 

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias 

posteriores à vigência desta Lei, as providências necessárias à 

reestruturação e ao regular funcionamento da CORDE, c omo aque -

las decorrentes do artigo 15. 
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Art. 17. Serão incluidas, no censo demográfico de 

1 990 e nos subsequentes, questões, concernentes à problemáti

ca da pessoa portadora de deficiência, objetivando-se o conhe

cimento atualizado do número de pessoas portadoras de deficiên 

cia no Pais. 

Art. 18. Os órgãos e entes federais desenvolverão,no 

prazo de doze meses contado da publicação desta Lei, as ações 

necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas no ar

tigo 29. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Deputado RAIMv~u~ BEZERRA 

Presidente . 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N~ 919, DE 1988 

"Dispõe sobre o apoio à pessoas porta
doras de deficiência, sua integração social, so 
bre a Coordenadoria Nacional paraIntegraç~o 
da ~essoa Portadora de Deficiência (CORDE), ins 
titui a tutela jurisdicional de interesses cole 
tivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

..... . . '. '. . . atuaçao do MlnlterlO PubllCO, deflne crlmes e 
, .'" . da outras provldenclas". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: Deputado ARNALDO PRIETO 

, 
Atraves da Mensagem n 2 379/88, o Excelentíssi-

mo Senhor Presidente da República , . -submete a dellberaçao do 

Congresso Nacional o projeto de lei em epígrafe, cow 
, . 

propos..1. 

to de garantir os direitos básicos das pessoas portadoras de 

deficiências. são estabelecidas normas gerais relativas ao as

seguramento do pleno exercício dos direitos individuais e so

ciais da pessoa portadora de deficiência. Para tanto, são e-

lencadas as medidas a serem viabilizadas pelo Poder 
, . 

PubllCO, 
, ......, ...... 

compreendendo as areas de educaçao, saude, formaçao profissio 
, , 

nal e trabalho, de recursos humanos, alem das concernentes as 
. .,.. . 

barrelras arqultetonlcas. 

A proposta define, também, normas pertinentes 

à ação civil pública orientada a proteger os interesses cole-

tivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência, 

como disposições de natureza penal. A proposição dispõe, 

bem 

" .. ..... , . 
da, sobre normas concernentes a adrnlnu:t:raçao publlca federal, 
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com vistas à reestruturação da Coordenadoria Nacional 

!ntegração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

para 

"como 

órgão autônomo, submetido à diretà e imediata supervisão de 

Ministro de Estado". 

Na Exposição de Motivos n Q 041/88, que acompa

nha a Mensagem Presidencial, afirma-se que o projeto almeja ser 

decisivo passo no trato dos assuntos relativos às pessoas por

tadoras de deficiências, vez que grande parte dos quase treze 

milhões de pessoas com deficiências "vê-se privada dos seus 

direitos políticos e sociais, porque não se lhes tem garanti 

do o atendimento de suas necessidades peculiares, quals as re-
."" .....", latlvas a educaçao, a saude e ao trabalho". 

o projeto foi distribuído às Comissões de Cons-

tituição e Justiça e Redação, de Saúde, previdência e Assis-

tência Social e a esta Comissão. A primeira opinou unanllremente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
-e a segunda, pela aprovaçao do projeto, com Substitutivo do 

Relator, Deputado Ivo Lech. 

Referido Substitutivo procura compatibilizar 

os propósitos da iniciativa com alterações havidas na estrutu 

ra administrativa do governo federal. Teneo sido extinto o Mi 

nistério da Habitação e do Bem-Estar Social, a CORDE, pela pro 

posta do Relator, 

cia da República. 

• A 

passa a fazer parte da estrutura da Preslden 
. -'.. . A vlnculaçao e ]ustlflcada "pela natureza da 

...... ... ......" . tarefa de coordenaçao lntermlnlsterlal e pela dlmensao POlltl-

ca da decisão de enfrentar o problema social das pessoas porta 

doras de deficiência". 

Cabe a esta Comissão, na forma regimental, op~ 

nar sobre os aspectos financeiros da proposta. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

No que concerne aos recursos financeiros, 

na proposta e no Substitutivo, dois aspectos que julgamos 

, 
ha, 
. 
~m-

portantes e que necessitam ser ressaltados: o uso das 

turas de serviço já existentes e o fortalecimento de 

estru-
-açoes 

de coordenação e planejamento. Trata-se de estratégia que -nao 

só evita que surjam novas e paralelas organizações de atendi

mento à pessoa portadora de deficiência, como também permite 

a coordenação das ações interministeriais. A adoção desse pro

cedimento maximizará o emprego dos recursos e, sobretudo, oti-
. , 

m~zara os resultados que se pretende alcançar. 

Cabe, ainda, ressaltar que a nova vinculação da 

CORDE e a criação de cargos proposta no Substitutivo, embora 

impliquem em pequeno aumento ne despesa, converter-se-ão em 

investimento, -nao oneroso para o orçamento da União, porquanto 

a proposta de coordenação resultará em expressivo retorno eco 
~ . 

nom~co e social. 

-Em razao do exposto, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei n 2 919, de 1988, nos termos do Substitutivo ~ 

provado pela Comissão de Saúde, previdência e Assistência So 

cial. 

Sala da Comissão, em de 1989 

Deputado 

Relator 

//iIfjm 
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CDMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 919, DE 1988 

A CClnissão de Finanças em reunião ordinária, realizada lx>je, apro 

vou, por unanimidade, o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n9 919/88, nos 

tenros do Substitutivo apresentado pela CClnissão de Saúde, Previdência e As

sistência Social. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Francisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto e Fernando Bezer

ra Coelho, Vice-Presidentes; Francisco Küster, Manoel Castro, Luiz l\l.rerto Ro 

drigues, Felipe Miméies, Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, G:mzaga Patriota, Ro 

l::erto Brant, José Fernandes, Basilio Villani, Victor Faccioni, LÚcia Vânia, 

Miraldo Gomes e Valmir campelo. 

Sala da Comissão, em 14 de setembro de 1989 

Depu 

Deputado nJ."\1.V'lJ..A..JV PRIEl'O 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 9l9-A, de 1988 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 379/89 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 

integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integra 

ção da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), institui a tu

tela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 

pessoas, disciplina a atuação do Ministério PÚblico,define cri 

IreS, e dá outras providências; tendo pareceres: da Ccmissão de 

Constituição e Justiça e Redação, pela constitucionalidade, ju 

ridicidade e técnica legislativa; da ccmissão de Saúde, Previ

dência e Assistência Social, pela aprovação, cem Substitutivo; 

_ , da Ccmissão de Finanças, pela aprovação, can adoção do Subs 

titutivo da Comissão de Saúde,Previdência e Assistência Social. 

(PIDJEID DE LEI N9 919, de 1988, a que se referem os pareceres) 
<3: R 20.01.0007 .6 • (SE T /S6) 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI 919-8, DE 1988. 

Com relação ao PL 919-8, de 1988, que trata do apoio 
aos Deficientes FíSicos, declaro que aprovo as modificações I 

nele inseridas pela Comissão de Redação, para melhor adaptá
lo à boa técnica legislativa. 

e bro de 1989. 

NA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

i 
PROJETO DE LEI N9 919-A, DE 1988 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N' 379/89 

Disp3e scbre o .3fOio às pessoas p:Jrtadoras de deficiêrcia, sua 

integração social.. scbre a Ccxlrdenadoria Naciooal para Integr~ 

cão da Pessoa Port.aà:>ra de Deficiência (CDRDE), institui a tu

tela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 

pessoas, disciplina a atuação do M.in1stério PÚblico, define cr.!. 

rres, e dá outras providências: teOOo pareceres: 'da Ccmissão de 

Constituição e Justiça e Redação, r;ela oonstituciooal1dade. ju

ridici.dade e técrúca legislativa: da Canissão de Saúde, Previ

dência. e Assistência Social, pela aprovação, cx:m Substitutivo: 

e. da canissão de Finanças. pela aprov~cà:J, can adoção do s~ 

titutivo da Canissão de Saúde',Previdência e Asslstencia Social. 

(PRl.~ DE lEI NQ 919, de 1988, a que se referem os parec:eres) 

NACIONAL decreta: 

Art. 1Q. Esta Lei estabelece normas gerais relativas 
ao asseguramento do pleno exerclcio dos direitos individuais e 
sociais das pessoas portadoras de deficiência, bem como da sua 

efetiva lntegraçDo social. 

I 

§ 10. Na aplicação, e na interpretação, desta Lei, hão 

de ser considerados os valores bá sicos da igualdade de tratamento 
e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pes soa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição 
ou justificados pelos principias gerais de direito. 

§ 20. As normas desta Lei visam a garantir, às pessoas 

portadoras de deficiência, as ações governamentais necessárias ao 
cumprimento delas e das demais disposições, constitucionais e le
gais, que lhes concernem, afastadas as discriminações e os pre
conceitos de qualquer espécié e entendida, a matéria, como abri, 
gaç§o nacional, a cargo do Poder Público e da sociedade. 

Art. 20. Ao Poder Público, seus entes e órgãos, cabe 
assegurar às pessoas port adoras de deficiência o pleno exercicio 
de seus direitos básicos, inclusive daqueles à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, à previdênCia social, ao amparo à infância 
e à maternidade, e de outros que, dec or rentes da Constituiçao e 

das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econOmico. 

Parágrafo único. Para tal asseguramento, os órgaos e 
entidade s das administrações direta e indireta devem dispensar, 
no âmbito das respectivas competências e finalidades, aos assun
tos objeto de~ta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente 
a viabilizar, sem prejuIzo de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusao, no sistema educacional, da Educação Es
pecial, como modalidade educativa abrangedora da educação preco
ce, da pré-escolar, daquela de 10 e 2Q Graus, da supletiva, e da 
habilitaç§o e reabilitação profis sionais, com currículos, etapas 

e exigências de diplomação, próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das es

___ colas espeCiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuIta , aa taucaçao Es pe
cial, em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) O oferecimento, obrigatório, de programas de Edu ca 
ção Especial a nível pré-escolar e escolar, em unidade s ho spita
lares e congêneres nos quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a um ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso dos alunos portadores de deficiên c ia 8 0 S 

benefícios conferidos aos demais educandos, nisso incluído s mate
rial escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrIcula compulsória, em cursos regulare s de es
tabelecimentos públicos e particulares , de pessoas portadoras de 
deficiência capazes de se integrarem no sistema regular de ensi

no; 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, quais as referentes 
ao planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompa
nhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mu
lher e da criança, à identificaçAo e ao controle da gestante e do 
feto de alto risco, à imunizaçAo, às doenças do metabolismo, como , 
ao diagnóstico e ao encaminhamento precoces de outras doenças 

causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de preven
çDo dos acidentes do trabalho e de trAnsito, e de tratamento ade

quado aos· neles lesados; 

c) a criaçDo de uma rede de serviços especializados em 

reablll taçao; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de defi
ciência aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de 
seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e padrOes de 
conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar, de saúde, ao 

deficiente grave não internadoj 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltad os pa

ra as pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a par 
ticipaçDo da sociedade, e que lhes ensejem a integraçD o soc ial; 

11] - na área da formaçao profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à 'formaçao profissional, à 

orientaçDo profissional, e a garantia de acesso aos serviços con
cernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à formaçao 
profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgiment o e à 
'manutenção de empregos, inclusive de lempo parcial, de s tinados às 
pessoas portadoras de deficiência que nao tenham acesso aos em

pregos comuns; 

c) a promoçao de eçOes eficazes que propiciem a inser
Çao, r.os setores público e privado, de pessoas portadoras de de

ficiênciaj 
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d) a adOÇa0 de legislaçao específica, disciplinadora da 
reserva de mercado de trabalho em favor das pessoas portadoras 
de deficiência, nas entidades da Administraçao Pública e naquelas 
do setor privado, bem como a reger a organizaçào de oficinas e 
congêner es , integradas ao mercado de trabalho, e a situação, ne

las, das pessoas portadoras de deficiênciaj 

IV - no atinente aos recur s os human os: 

a) a forma ç ào de profe s sores de nIvel médio para a Edu
caç§o Es pe c ial, como de técnico s de nível médio especializados na 
habilitação e reabilitação, e de instrutores para formação pro
fissi onalj 

b) a formaçã o e qualificação de recursos humanos que, 
nas diversa s áreas de conhecimento, in c lusive de nível sup e rior, 
atendam à demanda e às necessidades reais das pessoas portadora s 
de defi c iênciaj 

c) o incentivo à pe squi s a e ao desen volvimento tecnol ó
gico em tod as as áreas do conh ecimento relacionadas com a pe s s oa 
portadora de deficiênc ~aj 

v - no conc ernente às barreiras arquitetõnicas: 

a) a ad oção e a efetiva execução de normas garantidora s 
da funcionalidade da s edificações e via s públicas, que evitem, ou 
removam, os Óbice s à s pess oa s portadora s de deficiência, o acesso 
desta s a edifI c i os , logradouro s , mei os de tran sporte. 

Art. ) 0 . As açõe s civi s pú blicas, de s tinadas à pr ote
çRo de interesse s col etiv os ou difu sos da s pessoas portadora s de 
deficiênc ia, poderão s er prop os ta s pelo Mini s tério Públi co, pela 
União, pelo s Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal. 
Poderão, ainda, ser prop ostas por associação constituída há mais 
de um ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, 

fundação ou sociedade de economia mi s ta que inclua, entre suas 
finalidade s institucionais, a proteção da s pessoas portadoras de 
deficiênc ia. 

§ 10. Para instruir a inicial, o interessado poderá 
r~querer às autoridades competentes as certidões e informações 
que julgar necessárias. 

§ 20. As certidões e informações, a que se refere o 
parágrafO anterior, deverão ser fornecidas dentro de quinze (15) 
dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e SÓ 
poderão ser utilizadas para a Instrução da ação civil . 

§ )0. Somente nos casos em que o interesse público, 
devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certi
dão ou informação. 

aç§o 
çOes 

§ 40 . Ocarrendo a hipótese do parágr?fo anterior , a 
poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou informa

negadas , cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do inde-
ferimento, e salvo e~ se tratando de razão de segurança nacional, 
requisitar umas e outrasj feita e requisição, o processo correrá 
em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado de 
sentença. 

§ 50. Fica facultado aos demais legitimados ativos ha
bilitarem-se como litisconsortes nas ações propostas por qualquer 
dele s . 

§ 60. Em caso de desistência ou abandono da ação, 
qualquer dos' co-legitimados pode assumir a titularidade ativa . 

Art. 40. A sentença terá eficácia de coisa julgada 
oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a açDo julgada 
impr ocedente por deficiência de prova, hip6tes~ em que qual~uer 

legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento. 
valendo-se de nOva pr ova. 

§ 1·. 
improcedência 
não produzindo 

A sentença que concluir pela carência ou pela 
da açRo está sujeita ao duplo grau de jurisdiçDo, 
efeito senRo depois de confirmada pelo tribunal. 

§ 20. Da s sentenças e decisõe~ proferidas contra o au
tor da açR o e su scetíve i s de r ecu r so, poderá recorrer qualquer 
legitimado ativo, in c l us i ve o Ministério Público . 

Art. 50. O Mi ni s t éri o Público intervirá obrigatoria
mente nas ações pública s , co l etivas ou individuais, em que se 
discutam inte r es se s r e lac i onados a deficiências das pessoas. 

Art . 60. O Mini s t é ri o Público poderá instaurar, sob 
sua presidêntia, inqué rit o civil , ou requisitar , de qualquer pes

soa físic a ou j urí di ca , pública ou particular, certidões, infor
maçõe s , ex ames ou per íc i as , no prazo Que assinalar, não inferior 
e dez ( 10 ) dia s út e i s. 

§ 10. Esgotada s as dili gências, caso se convença, o ór
gão do Ministéri o Públi co, de inexistência de elementos para e 
propositura de aç~ o civil, pr omoverá f undamen t adamente o arquiva
mento do inquérito ci vil ou da s peças informativas. Neste caso, 
deverá remeter a ree xame os autos ou as respectivas peças, em 
três () dias, ao Conselho Super i or do Ministério Público, que os 
examinará, de l i ber ando a r espe i to, conforme dispuser seu Regimen
to. 

§ 20. Se a pr omoção do arquivamento for 
Conselho Su per ior do Mi nistério Público designará 
tro órg~o do Minist éri o Públ ico para o ajuizamento 

reformada, o 
desde logo ou
da ação . 

Art. 7Q. Apl icam-se à açao civil pública prevista nes-
ta Lei, no 
julho de 

que coub er, os dispositivos da lei nQ 7 

985. 

347 , de 24 

Art . eg. Cons ti t ui c ri me , punível com reclusão , de 
a quatro anos, e multa: 

de 

um 

1 - recusar, suspende r , pr oc r astinar, cancelar ou fa
zer ce s sar, s em jus ta causa, a inscrição de aluno em estabeleci
mento de en s ino de qua lquer curso ou gtau, público ou privado, 
por motivos de ri vado s da de f iciência que porta; 

II - obst ar, sem justa causa, o acesso de alguém a qual
q~er carg o públi co , por motivos derivados de sua deficiência; 

111 - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos deri
vad os de s ua de fi c i ência , emp r ego ou trabalho; 

IV - recu sar, ret ar dar Ou dificultar internação ou dei
xar de prestar ass i s t ênc i a médico-hospitalar e ambulatorial, 
quando possível, a pes soa por t adora de deficiência~ 

v - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ord em jud i cial expedida na ação civil a que 
alude esta Leij 

VI - recus ar, retarda r ou omitir dados técnicos indis
pensávei s à propos itura da ação civil objeto desta Lei , quando 
requisitad os pe l o Mi ni sté ri o Público . 

Art. 90. A Admini s tr ação Pública f ederal con f erirá, 
aos assuntos relativos à s pessoas portadoras de deficiência, tr a
tamento prioritári o e apr opriado , pa r a que lhes seja efetivamente 
en sejado o pleno exer c íci o de seus direitos individuais e so
ciais, bem assim sua compl eta i nt eg r aç~o social. 

§ 10. Os as s un to s a que alude este artigo serão obje
to de aÇao, coordenada e integr ada , dos ór gãos e entes de Admi
nistração Pública fed eral, e i nc lui r-se-ao em Política Nacional 
pera a Integr~ção da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual 
compreendidos plano s, pr og r amas e projetos sujeitos a prazos e 
objetivos deter mina dos . 

§ 22. Ter-se-ao como integrantes da Administração Pú
blica feder al, para oS f i ns desta Lei, ade~ais dos órgãos públi 
cos, das autarquia s , da s empresas públicas e sociedades de econo
mia mi s ta, as re~pec tiv as subsidiárias, e as f~ndações públicas. 

Art. 10. A coor denaçao superior dos 
governamentais e medidas, refer en t es às pessoas 
ficiência, incumbirá a Ministro de Estado. 

assuntos, ações 
portadoras de de-
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§ 19. A autoridade encarregada de tal coordenaç§o su
perior caberá, principalmente, propor ao Presidente da República 

a Política Nacional para a Integraç§o da Pessoa Portadora de De
ficiência, seus planos, programas e projetos, e cumprir as res
peitantes instruçOes ' superiores, nisso buscando a cooperaçAo dos 

demais órgAos e entes da AdministraçAo Pública federal. 

vel, a opiniAo das pessoas e entidades inte-essadas, bem assim 
considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares 
voltados para a integraçDo social das pessoas portadoras de defi
ciência. 

Art. 1}. Incumbirá ao Ministro de Estado da HabitaçDo e 
do Bem-Estar Social a coordenaçDo superior a que alude o artigo 

§ 2g. Subordinado à autoridade a que se refere este 10. 
artigo, haverá órg30, dotado de autonomia administrativa e finan

ceira, ao qual destinados recursos orçamentárias especIficas, in
cumbido da coordenaçAo, em âmbito federal, dos assuntos, açOes e 

medidas de que tlata o caput. 

tido à 

Art. 11. ~ reestruturada, como órg30 
direta e imediata supervis30 de Ministro 

autõnomo, subme
de Estado, nos 

para lntegraç30 da termos do artigo 10i a Coordenadoria Nacional 
Pessoa Portadora de Deficiência - COROE. 

§ 10. A COROE será dirigida por Coordenador, nomeado, 
em comis~30, pelo Mioistro de Estado competente, dentre pessoas 

I 
com experiência no trato dos assuntos sociàis e atinentes às pes-
soas portadoras de deficiência. 

§ 2g. O Coordenador contará com três (}) Coordenado

res-Adjuntos, quatro (4) Coordenadores de Programa e dois (2) As
sesso~es, nomeados; em comiss§o, pelo Ministro de Estado compe
tente, sob indicaç§o do titular da COROE. 

§ }Q. A COROE terá, também, servidores titulares de 
funçOes de Assessoramento Superior (f AS) e outros, requisitados a 
órg§os e entidades da AdministraçAo federal. 

§ 4g. A COROE poderá, com a autorizaçAo do Ministro de 
Estado competente, 
especialistas, para 
interesse· público. 

contratar, por tempo ou tarefa determin~dos, 
atender .necessidade temporária de excepcional 

Art. 12. Compete à COROE: 

- assessorar o Ministro de Estado competente, na 
coordenaç30 superior dos assuntos, açOes governamentais e medidas 
que se refiram às pessoas portadoras de deficiênciaj 

11 - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos 
na Polltica Nacional para a IntegraçAo da Pessoa Portadora de De-

ficiência, bem como 
pleta implantaç30 e 

propor as providências necessárias a sua com-

seu 

pertinentes a recursos e 

adequado desenvolvimento, 

as de caráter legislativo; 

inclusive as 

III - acompanhar e orientar a execuçAo, pela AdministrçAo 
Pública federal. dos aludidos planos, programas e projetosj 

IV - manifestar-se sobre a adequaçAo, à Polltica Nacio
nal para a IntegraçAo da Pessoa Portadora de Deficiência, dos 
projetos federais a ela. conekos, antes da liberaç§o dos recursos 
respectivosj 

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o 
Distrito Federal, e o Ministério Público, estreito relacionamen
to, objetivando a concorrência de ações destinadas à integraçDo 
social das pessoas portadoras de deficiênciaj 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, minis
trando-lhe informaçOes sobre fatos que constituam objeto da açAo 
civil de que trata esta Lei, e indicando-lhe os elementos de con
vicçaoj 

VII - emitir opiniDo sobre os acordos, contratos, ou con
vênios, f~rmados, pelos demais entes da Administraç§o Pública fe
deral, no âmbito da Política Nacional para a IntegraçAo da Pessoa 
Portadora de Deficiênciaj 

VIII - promover e incertivar a divulgaçAo e o debate das 
qüestOes concernentes à pessoa portadora de deficiência, visando 
à conscientizaç§o da sociedade. 

Parágrafo único. Na elaboraçao dos planos, programas e 
projetos a seu cargo, deverá a COROE recolher, sempre que po~ 

§ lQ. A COROE integra a estrutura básica do Ministério 
da HabitaçDo e do Bem-Estar Social - MBES. 

§ 2g. O Ministro de Estado do MBES poderá requisitar, 
para atender às necessidades da COROE, servidores de órgDos e en
tidades da AdministraçDo Federal Direta e Indireta, observado o 
§ 3Q do artigo 11 desta Lei. 

Art. 14. A COROE contará com o assessoramento de órgDo 
colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenadoria Nacional para 
IntegraçDo da Pessoa Portadora de Oeficiência. 

§ 19. A composiçDo e o funcionamento do Conselho Con
sultivo da COROE serRo disciplinados em ato do Poder Executivo. 
Incluir-se-Ao, no Conselho, representantes de órgAos e entes fe
derais, e de organizaçOes, ligados aos assuntos pertinentes à 

pessoa portadora de deficiência, bem como representante do Minis
tério Público federal. 

S 2Q. Compete ao Conselho Consultivo: 

I _ opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional 

para IntegraçDo da Pessoa Portadora de Deficiênciaj 

II _ apresentar sugestões para o encaminhamento dessa 

política; 

III _ responder a consultas formuladas pela COROE. 

§ 3Q. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente 

uma vez por bimestre e, ektraordinariamente, por iniciativa de um 
terço (lI}) de seus membros, mediante manifestaçDo escrita, com 
antecedência de dez (10) dias, e deliberará por maioria de votos 

dos Conselheiros presentes. 

§ .Q. OS integrantes do Cons~lho nao percebera~ qual
quer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de origem, sen

do considerados de relevância pública os seus serviços. 

§ 5g. As despesas de locomoçDo e hospedagem dos Con
selheiros, quando necessárias, ser§o asseguradas pela COROE. 

Art. 15. Incluir-se-Do, na Tabela Permanente do Minis
tério da HabitaçAo e do Bem-Estar Social: 

I - no Grupo ~ DireçDo ~ Assessoramento Superiores, as 
funçOes de confiança de Coordenador da COROE, Código 
LT-oAS-101.4, três (3) de Coordenador-Adjunto, Código 
LT-DAS-101.}, Quatro (4) de Coordenador de Programa, Código 
LT-DAS-101.2, e duas (2) de Assessor, Código LT-OAS-102.2j e 

11 - no Grupo OireçAQ e Assi~tência Intermediárias, cin
co (5) funçOes de Assistente, Código DAI.2, e duas (2) de Chefe 

de Serviço de Apoio, Código DAI.2. 

A·rt. 16. Para o atendimento, e fiel cumprimento, do 
Secretaria de EducaçDo Que dispOe esta Lei, será 

Especial, do Ministério da 
no Ministério do Trabalho, 

reestruturada a 
Educaç§o, bem assim serRo instituídos, 
no M\nistério da Saúde e no Ministério 

da Previdência e 
denaç§o setorial 
de deficiência. 

Assistência Social, órgAos encarcegados da coor
dos assuntos concernentes às pessoast portadoras 

Art. 17. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias po! 
teriores à viqência desta Lei, as providências necessárias à reeBtr~ 
turação e ao reqular funcionamento da CORDE, cano aquelas decorre!! 

tes do artiqo 16. 

Art. 18. Serão incluldas, no censo demográfico de 1 990 

e nos subseqOentes, qdestões, concernentes à problemática da pessoa 

portadora de deficiência, objetivando-se o conhecimento atualizado 

do número de pessoas portadoras de deficiência no PaIs. 
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Art. 19. Os órgãos e entes federais desenvolverão, no pr~ 

%0 de seis meses contado da publicação desta Lei, as ações necess! 

rias à efetiva implantação das medidas indicadas no artigo 29. 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 988. 

LEI N~ 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Di~C'iplú' • •• e'" ,i"U pllbl,u de f'" 
pO".~"JI,d.d(" por d"" .... "L1uJo. lO melo 
Iml"",ul". no '''''sumldor . • ~nJ , di,.,!o. 
df' ",10' "'II,t,eo, •• tc'(,eo. hu/órko. lU' 

",!I(O • p"u~,.lico '''cI.dol. , d. OUlru 
pro'·uh''''i •• 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, fato saber que o Congresso 
Nacional decrela e eu sanciono a sE'guin~e lei: 

Art. 1 ~ Regem-se pelas disposit'6es desla lei, sem prejuízo da 
açio popular, as lIçóes de responsabilidade por danos causados. 

DO meio ambiente; 

11 ao consumidot; 

111 a bens li direitos de valor artístico, estético, históri· 
co, turislico e po.i511"istico; 

- -IV -·(Vetadol. 

Art . 2~ As ações previstas nuta lei serio propostu no foro do lo· 
cal onde ocorrer o dano, cujo Juizo terá competência funcional para pro· 
cessllr e Julgar a causa. 

Art. 3~ A nÇao civil poderi ler por objeto a condenaçto em di· 
nheiro ou o cumprimento de obrigaçlo de fazer ou nao fazer. 

Art. 4~ Poderá ser ajuizada ação cautelar para 05 fins desta lei, 
objetivando. inclusive. evitar o d.mo ao meio ambiente, ao consumidor, 
aos bens e direitos de valor artístico. estético, histórico, turístico e pai· 
saglStico Ivetadol. 

Art. 5~ A açlllo principal e a cautelar poderIo ser propostas pelo 
Minist"rio Publico, pela Uni!\o, pelos Estados e Municipios. Podllr60 
também ser propostas por autarquia, empresa publica, fundação, socio· 
dade de economia mista ou por associaçdo que: 

I - esteja con:.litulda h ... pelo menos um ano, nos termos 
da lei civil; 

11 - inclua, entre suas finalidades institucionllis, a prote· 
ç'o no meio ambiente. ao consumidor. ao patrimõnio artlstico, 
estélico. histÓriCO. turistico tl paisagíslico ivetadol. 

i l~ O Ministério Publico. se nllo intervier no procossO como par· 
te, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei. 

i 2~ Fica facultado 00 Poder Publico e a outras associações legiti· 
madas nos termos deste arti"o habilitar·se como litisconsortes de qual· 
quer d35 partes . 

f 3~ Em caso de desiSl~ncia ou abandono da ae;:lo por associação 
legitimada, o l!.Iinistério Publico assumirá a titularidade ativa . 

Art . 6~ Qualquer IJeSSOa poderá e o servidor publico deved pro· 
vocar a iniciativa tio ~Iinislerio Publico, minis!rando·lhe informacões 
sobre fatos que constilu/lm objeto da açllo civil e indicando-lhe os elc· 
mentos de convicç:1o. 

Art. 7~ Se. no cxercido de suas fune;ões, os juizes e tribunnis ti· 
verem c.o nhecimento de fatos que pos:.am cns~jar 11 propositura dJ oIÇJO 
civil, remeterão pcçu ao Ministério Publico para as providencias 
cabívei s. 

Art. 8~ Para instruir li inic.ial, o interessado poderá requer~r ils 
autoridad('s competentes os certidões c informaçues Que ju!,:ar necessil· 
riu, a serem fnrnecidas no prazo de 15 (quinze) di:!s. 

f I ~ O Ministério Publico poderá instaur.:..r, sob sua pr\!sidi-ncia. 
inquérito civil. ou requisiur, de cl'Jalquer orl:snismo pubiico ou p"rtl' 
culllf. certidõt'S, informl\ç6es, exames ou pericias, no prazo que assina· 
lar. o qual mto poder' !ocr inf~rlOr 0.1. 10 (dez) dias uteis. 

i 2~ Somente nos cosos em que a lei impuser sigilo. podera ser 
negada certidtio ou informaç:1O, hipótese cm que a açl10 podera ser pro' 
posta dcsacompanhada doquele!o tlocumentos. cabendo ao Juiz. requl' 
.iU·los. 

Art. 9~ Se o 6rr."0 do Ministério Público, esgotadas todas as dili· 
gências. Sll convencer da inexisti-nci" de fundamento para a propositu· 
ra do. o.çdo civil, proJnoverú (1 arquivamento dos autos do inquérito civil 
t)u das pee;as informativas. fozendo·o fundamentadamente. 

§ I ~ 05 autos do inquérito civil ou das peças de informcll;tiv arqui· 
vadas serão r('metidos. sob pena de se incorrer em falta grave. no prazo 
de 3 (três) dias, 0.0 Con!oelho Superior do ~tinistério Publico. 

i 2~ Até que, em sessdo do Conselho Superior do Ministcrio PÚ· 
blico, seja homologada ou rejeitada a promo('ilo de arqllivamento. pode' 
rIo as associações legitimadas apresentar rnz.Ou escrit:\S ou documen· 
tos, que serilo Juntados aos autos do inquento ou anexildos 8S ~CÇ;\S de 
informaçdo. 

i 3~ A promoçllo de urQuivo.mento será submetida a e1.llme e ddi· 
beração do Conselho Superior do Ministerío Publico, confcrme dispu· 
ser o seu Regimento. 

i 4~ Deixando o Conselho Superior de homolOGar a promoçd.o de 
arquivamento. d('si~nara, desde 101:0. outro órg.:.o do l\linisterio Publico 
para o ajuizamcnto da ação. 

Art. 10. COllslJlui crime, punido com pena de recJustio de: I (um) A 

3 (três) llnes, mais IIl1llta de 10 h.lez) a 1.00\1 imil) ObriGações Reajusta· 
veia do. Tesouro Nacional - ORTN, a recusa, o retardamento cu a 
omiss:lo de dados tccnicos indispensavC!is à propositura da açáo ciVIl. 
quando reQ uisillldos pelo i\iinistério Publico. 

Art. 11. Na nçJo que Lf'nh,1 ror ohjC'tn n cumprimento Ile ohril:a· 
çáo de t:.lt'f 011 n:\o {aur. o juil. tll'tl'rminar;i o ClllnlnimC'nln lln presta· 
ção da ati\'idadc dc\'id.1 ou a cl's:;n('jo tia ;,ti"io!,lIll' nnciva, :-O(lb pena de 
execuçJo especifica, ou de cOmin:lç;lo de multa diaria, se ('.!>ta for sufi· 
cienta o.u compatível, independentemente de requerimento do lIutor. 

Art . 12. Podcrâ o juil conceder mand:ldo liminar. com ou sem jus· 
tificaç;lo prêvia, em decisão SUjeita a a~ravo . 

i I! A requt:rimento de pessoa juridica de llireito publico inleres· 
sada. e para evitar ~rave lesão li ordem. o. s:lude, à segurança e à eco· 
nomia publica. pooerá o. Presidente do Tribunal a que competir o. co· 
nhecimento do r,"specti\'o recurso suspender a exccuçóto da liminar, em 
d~cistio rundamentada , da qual cnbt'rIÍ al:ra\"o p:lra uma das turmas jul· 
"adoras, no prazo de 5 (cincol di.u a partir da publicação do ato. 

i 2~ A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após 
o tr"nsito em julgado da decisão favorável DO autor, mas seroi devida 
desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 

Art. 13. H:lvendo condenae;áo em dinheiro, a indeniuçdo pelo. da· 
no causado revertera a um fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos l::staduais de que partiC'ip:lrJo necessariamente o Minis· 
tério Publico e representantes da comunidade. sendo seus recursos des· 
tinados à reconstituição dos bens lesados. 

P:lr8grafo unico. Enquanto o fundo nl.'lo for regulamentado, o di· 
nheiro fica.ró depositado em estl\belecimento oficial de crédito, em con. 
ta com correç:lo monetária. 

Art. 14 . O juiz poderá conferir efeito suspensivo 101 recursos, pa· 
ra evitar dano irreparável â parte. 

Art. 15. Decorridos 60 ~sessental dias do trtinsito em julgado da 
sentença conden:ltório" sem que a associaçao autora lhe promova a exe
cuçtio, deverá faze·lo o Ministério Publico. 

Art . 16. A sentença civil fará coisa julgado, ,"r1;8 omnes, exceto. se 
a aç1io for julcada improcedente por deficiência de provas, hipótese em 
que qualquer le::itimado poderti intentar outrn o,çllo com idêntico funda· 
mento, valendo·se de nova prova. 

Art. 17. O juiz condenará a associaçjo auto ra a pagar ao réu os 
honorarios advocaticios arbitrados n3 confo.rmido,de do § 4~ do artigo 
2iJ da Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
quando reconnecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parâgrafo unico. Em caso de litig:\ncia de má fé, a associaçao au· 
tor:l e os diretores responsáveis pela propositura da a(':lo serlo so lida· 
riamente condenados ao decuplo das custas, sem prejuizo d. responsa' 
bilidade por perdas e danos. 

Art . 18. Nas açOes de que trata ('stl\ lei n:1o havt'r.i lIdlanl'hjl\"n~ 
du custns, emolumC'nloll. hOlllJrnrius periciais e quaisquer outras dc~pe· 
las. 

Art. 19. Aplica ·se à ação civil publica, prevista nesta lei, o Códi· 
&;0 de ProcelOSO CIvil, aprovado pclo Lei n~ 5.869, de II de JAneiro de 
1973. nnquilo em que não contrario suns disposições. 

Art. 20. O fundo de que trata o artiGO 13 deSla lei sera re~ulamen· 
tado pelo Poder Executivo'no pruo de 00 (noventa) di3s. 

Art . 21. Esta lei entra em viiOr na data de SUl publicaçAo. 

Art. 22. Revogam·se as disposições em contrário.. 

Brasília. 24 de julho de 1985; lG4~ da .Independência e 97~ da 
~epuuHca. 

MENSAGEM NO 379~ 

JOSI!: SARNEY 
Fernando Lyra 

If'f; do 

Excelentlssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituiç~o, tenhL a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompa
nhado de Exposiç~o de Motivos do Senhor Ministro de Estad~ da Ha

bitaçao e do Bem-Estar Social e do Senhor Consultor-Geral da Re
p~blica, o anexo projeto de lei Que "dispõe sobre o apoio às pes

soas portadoras de deficiência, sua integraç~o social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de De
ficiência (COROE), institui a tutela jurisdicional de interesses 

coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do ,Mi 
nistério P~bllco, define crimes , e dá outras providências~. 

Brasi lia, 15 de setembro de 1 988. 
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'Excelentíssl.o Senhor Presidente da República: 

~ 0;';:'~ 
.cU" 

• 

A solidariedade social é de todos para com todos, por
que 19uaii em direitos. Preexisle ao Estado. A civilizaç§o de 
nossos dias, Que varreu da cultura pOlítica as discriminações es
partanas, n~o vê, nem admite, diferenças pela eficiência Ou defi
ciência física do ser humano, precisamente Dorque se reconciliou 
com as leis mais antigas, as leis imemoriais e não escritas, mas 
inquebrantáveis, que remontam à origem da criação do homem. Nao 
pode haver diferença entre os homens porque da mesma essência os 
fez o direito nalural. Assim, nao haverá diferença entre o Estado 
e o direito dos homens, porque aquele é criatura e estes sao os 

criadores. Deve, pois, o Estado, corrigir imediatamente todas as 
distorçOes que levem à sonegaçao de oportunidades entre os ho
mens, porque tem o dever de agir de acordo com seu principio es
sencial, isto é, a origem huma~a, e transformar em regra de di
reito as aspirações coletivas, porque o próprio Estado foi uma 
delas e nao pode descurar-se das outras. 

2. Em nosso País, Senhor Presidente, cerca de dez por cen
to dos seus cento e trinta milhões de habitantes sao, de alguma 
maneira, portadores de deficiências. E vê-se grande parte desses 

treze milhões de pessoas privada dos seus direitos pOliticos e 
sociais, porque nao se lhes tem garantido o atendimento de suas 
necessidades peculiares, quais 8S relativas à educaçao, à saúde, 
e 80 trabalho. 

J . Apesar das dificuldades, que impedem a realizaç~o de um 
diagnóstico profundo do problema, podemos apontar alguns aspectos 
da sua realidade, tais como: inexistência de sistema nacional que 
promova a prevenç~o de deficiências; atendimento apenas de peque
na, reduzida, parcela da populaçao portadora de deficiência quan
to à educiçao, saúde, previdência, assistência social e trabalho; 
concentraçao dos poucos recursos e mecanismos de atendimento nos 
principais centros urbanos; ausência de integraçRo profissional e 
social da pessoa portadora de deficiênci8j carência de profissio
nais habilitadas, em número bastante, para o õtendimento dessas 
pessoas; falta de integração entre as várias açOes governamentais 

Que tratam da situaçao-problema em tele. 

•. Frise-se, ademais, que: sessenta por cento dos casos de 
deficiência visual, quarenta por cento dos casos de deficiência 
mental, como relevante número daqueles de deficiência auditiva e 
física, poderiam ser evitados mediante diversas medidas preventi
vas, de adoça0 possível, agora, no País; oferecida a educaçRo 
adequada, os portadores de deficiência poderRo alcançar termina
l i dade em seu processo educativo, tornando-se, assim, viável sua 
integraçao profissional; os portadores de deficiência podem, e 
devem, .integtar-se no sistema produtivo, em primeiro passo para 
sua integraç30 na sociedade; tais pessoas têm, como as demais, 
direito à saúde, nao só nos aspectos gerais mas, principalmente, 
naqueles que lhes s~o peculiar~s; a elas devem, e podem, ser es
tendidos os direitos previdenciários e sociais. 

s. Os referidos princIpias e 

tem-nos Vossa Excelência presentes, 
público, e de cidadao. Na elevada 

aspectos, Senhor Presidente, 
em seu espirito de ~omem 

e firme intenç~o de Que o Co-

verno federal lidere mobilizaç~o coletiva destinada a fazer res-

peitar os primeiros, examinar e deslindar os últimos, preliminar
mente instituiu-se um Comitê, encarregado de inicial análise da 
problemática em foco; depois, criou-se a Coordenadoria para Inte
graça o da Pessoa Deficiente - COROE, situada, hoje, na estrutura 
básica do Ministério da Habitaçao e do Bem-Estar Social - MBES. 

6. Nesse contexto, encarta-se o projeto de lei ora trazido 
à alta consideraçao de Vossa Excelência, fortemente motivado pe
los principias superiores que inspiraram a Emenda lhales Rama
lho. Nele, Senhor Presidente, estao: regras gerais, concernentes 
ao asseguramento do pleno exercicio dos direitos individuais e 
sociais da pessoa portadora de deficiência; elenco de medidas que 
devem ser viabilizadas pelo Poder Público, ao fito de tal assegu
remento; normas pertinentes à açgo civil pública destinada à pro

teçfto de interesses coletivos ou difusos das pessoas portadoras 
de deficiência; disposiçOes de caráter penalj normas especific8-
~ente voltadas à Administração Pública federal. 

1. locantemente à aç§o civil realçada, vale dizer que, pe
los dispositivos, do projeto a ela respeitantes, encontrar§o in
tegral defesa em juizo os chamados "interesses coletivos" e os 
"interesses difusos" - de que cuida a mais recente dOutrina no 
campo do Direito Processual Civil - Quando relacionados com a 
proteç~o das pessoas deficientes. Como se sabe, trata-se de inte
resses meta-individuais, em que a soluçno tradicional da legiti
maçao ordinária no mais das vezes impede que o Poder Judiciário 
conheça das lesOes a interesses coletivos ou difusos; é mister 
buscar na legitimaç§o extraordinária o acesso à jurisdiçDo, como 
se fez na recente Lei nQ 7 341, de 24 de julho de 1 985, a cuidar 
da proteç§o a interesses difusos relacionados com O meio ambien
te, o corisumidor e o patrimônio cultural. Nela, buscou inspiraçao 

o projeto, no qual, frise-se, assegurado ao Ministério Público, 
na defesa dos deficlentes, o mesmo relevante papel que já lhe 
conferem as leis vigentes no que diz respeito à proteçDo de ou
tras formas de interesse público, nDo só no papel ativo (na pro
moçao da aç§o civil de defesa de interesses coletivos ou difusos 
relacionados às pessoas deficientes>, como no papel interventivo 
(nas açOes propostas por terceiros, em que se discutam interesses 
relacionados com a deficiência das pessoas), aproveitando-se, as
sim, O potencial institucional na luta contra qualquer forma de 
discriminaçDo às pessoas portadoras de deficiência. 

8. De outro lado, a inserçDo, no projeto, de disposiçOes 
penais, a tipificarem condutas que signifiquem violaçao à letra e 
ao espírito de comandos nele postos, mira nAo só a prevenir, mas 
a ensejar a efetiva puniçao a tais violaçOes. 

9. Relativa e especialmente à Administraçao Pública fede-
ral (como ali definida), o projeto, ademais de reiterar disposi
çOes do Decreto nO 93 481, de 1 986, instituidor da COROE, prevê 
a reestruturaçao desta, disciplina-lhe a competência, cura de seu 
Conselho Consultivo; comanda a reestruturação de outros órgRos, 
de aç~o setorial no thema; ordena a inclusDo, no censo demográfi
co de 1 990, e nos subsequentes, de QüestOes atinentes à proble
mática das pessoas portadoras de deficiências, visando ao conhe
cimento atualizado do número dessas pessoas. 

Em síntese, Senhor Presidents, o projeto ora submetido 
ao seu elevado descortino, fruto, em grande parte, da experiência 
vivida pela COROE desde sua cri~çno até hoje, nao exaure, nno 
pretende nem poderia exaurir, os reclamos da matéria dele objeto, 
mas almeja ser, norteado pelo princípiO da igualdade, mais um 
passo, significativo, de seu Governo, no trato dos assuntos rela
tivos às pessoas portadoras de deficiência. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de 

elev~m2;~onSlderaçao . 
LUII~UMéERTO PRISCO VIANA 

Ministro de Estado 
da Habitaçao e do Bem-Estar Social. 
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Aviso n9 695 -SAP. 

Em 15 de setenbro de 1 988. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Preside"te da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Habitação e do Bem-Estar Social e do Senhor Consul 

tor-Geral da República, relativa a projeto de lei que "di~ 

pÕe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 

integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Int~ 

gração da Pessoa Portadora de Deficiência (COROE), institui a 

tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos de~ 

sas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, de 

fine crimes, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

~ 
RONALDO COSTA COUTO 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PA~S DE ANDRADE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRJl.SILIA-DF. 

gc,b tfA. Comls~~o de Constltulf;~O e Justi~a e Redar;::'o 

I - RELAn:{RIO 

o PodeI'" E::ecutlvo, atl'"avês da Mensagem 379, de 1988, 

submeteu ao Congl'"esso Nacional o te~:to de PI'"O_leto de LeI que 

pl'"etende dlSpOI'" sobl'"e O apoIo ás pessoas pOl'"tadol'"ils de 

defIC!E>nClaS e sua lntegl'"aç~o social, 

A propo~l~~O Igualmente dlsp~e SOOI'"e> a reestruturaf;~O, 

COITIQ brg:llo autonomo submetido oi. supervls:'o de Min istro d( 

Estado , da Coordenac~o NaCiona l para a Integraf;~o da Pes-

soa~ POl'"tadoras de DefiCIênCia - COROE, InstituI a tutel~ 

JurIsdiCIonal de lnter-esse coletiVO ou difuso dessas pes-

soas, alêm de diSCIplinaI'" a atuaç~o do Mlnistlor- io P!lblico na 

quest~o e definir CI'"1meS que sejam pl'"atlcados contl'"a os 

dll'"eltos de pessoas pOl'"tadoras de defiCIênCias. 

Em E~:POSl~=--O de Mot i vos que acompanha o ProJetb, "'110:/ ~n-

o Consultol'"-Geral da Repbbllca argumentam que o presente 

prOjeto define I'"egl'"as gel'"ais destinadas ~ ass~gurar o pl~no 

exerclcI0 do~ dlreItos sociais ~ coletivos das pessoas por-

tadoras de deficiências, bem como de medidas a serem viabi-

11zadas pelo Poder P~blico com objetivo de asseguraI'" tais 

, direitos. 

Incluem-se aln~ normas pertInentes á a~~o CIVil 

p!lbllca para a proteç3o do Interesse coletIVO ou dlfLlfiO 

dessa'&. pessoas, alem de dIsposlçtles de caràter penal e nor--

mas espe~lflcas voltadas pal'"a a organl=aç~o e funCIonamento 

da admInlstra~~o publica fedel'"al que deverá lmpl ementar as 

medidas requerIdas nos casos de que trata a leglslaç~o em 

processo de elabora~~o. 

No tocante à af;~O CIVIl publica, VIsa o pl'"oJeto assegu-

rar ao Mlnlster-Io F'ubllCO O mesmo papel qLle Jà lhe confere a 

lei vigente em I'"el.a~~o a outras formas de Intel'"eSse p(LbllCO. 

onde deve desempenhar n110 somente papel atIvo na promoc;::Io da 

aç~o Cl VII de defesa de Interesses de pessoas deflClentes. 

Terà alnda papel de lntel'"venç~o em ac;:tles propostas por ter-

celr-os em que sejam tratados Intel'"eSses I'"elaclonados [.OITI a 

quest~o da de-flclencIa. EngaJa-se assim o MInIst~rlO FubllCO 

na luta contr-a qualquel'" forma de dISc: r- llTllnac;.~o contra pes.-

soa~ portadoras de deflclencla, coniorme det.ermlna .a Const.l-

tUlcato Fedel'"al. 

A proposta em E>~:ame tlplflca condutas qUE> Violem as'í:te~ 

termlnaçOes 1 egal Si nel a contl das, ense .lando Cal bl r, atravês 

de efetiva punlc~o, a vlolac;:~o de taIs regras . 

IdentIfica-se desde logo no PrOjeto de LeI encamInhado 

pelo Poder ExecutIVO uma caracter lstl ca marcante: elE' fOI 

elaborado na vlge'OCICI de uma ConstltuIC::!O. a de 1969, ent~o 

em VIas de desapar-ecer. Dever-~ o Pr-oJeto~ se trans-formado em 

lel~ reger a Vida de pessoas portadoras de deflci~nClas em 

outra I'"ealidade. fruto de uma. Constltulf;:"O de maior pl'"ecu-

paç~o com a problemática SOCICll, Na nova Carta os dIreitos 

aquI refel'""tdos est~o gal'"antldo$ em InÜmel'"Os dlSpO'iOltlvOS. 

All?m diSSO, o F'rO_leto emprega a express:!:o "pessoas pOI'"-

tadol'"a s de deflclenclas" como se n:tlo e:;lstlssem diversos 

tiPOS de deflclenclas e graus de InCidênCia de taIS 

condI çOes. Na vel'"dade, ao tl'"atar- como, Igual S SI tuacOes eVI-

dentemente deslgualS. o PrOjeto poder~, em sua lmplemen-

taç~o, causar pl'"oblemas .oi pessoas portadoras de deflclenCl8S 

que n~o neceSSItam o mesmo tIPO de tutela por parte do PodeI'" 

PubliCO. 

Na Quest~o referida no pl'"O_leto como "bal'"rell'"aS 031'"-

qUltetOrllcas" (InCISO V do al'"t. ~o.), n:to se pode dei:,éIol'" de 

observar que a nova ConstItulÇ:rO fa= u~a refer-éncla bem maIS 

pr-eclsa ao assunto, determinando lncluslve que !De esta -

beleca, através de lei, um dlscipllnamento efetiVO dp taIS 

sltuaçOes, garanti I'" acesso ad'equado .1.5 pessoas pOl'"tadol'"as; de 

deflclencla. que o F'l'"oJeto n~o contempla. 

Detel'"mlna o Art. ~~7: 

"§ ~o, A lei dlSpol'"à sobrR normas de con9tl'"UC~0 
dos logradouros e dos edlflclOS' de uso p!lbllCO e de 
fabrlcaf;:tIo de veiculas de transporte coletIVO, a fim de 
garantir- acesso adequado às pesso~s portador-as de defl
clênCla." 

Cabe agora ao legislador cOl'"rlglr essa e outras llml

~a~~Es da pr-OpOSIf;~O, com vistas a adequ~-lo à nova ordem 

constItUCional ~lgente. 
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Na qualIdade de Relator- da COIDIssllo de Constituil;:1I0 e 

Ju~tl~a e Reda,1I0. a qual competR, nos ter-mos r-egimentals. o 

exame do Pr-oJeto no que tange a sua constItucIonalidade, _lU-

r-ldlcldade e técnIca legIslatIva. cabe-me apenas apresentar 

parecer quanto a tals a~pectos prelImInares. 

TodaVia. con~ldero a matérIa de tal modo Importante. 

quI:' Julgo nE'ceSS~I""IO tecer algumas conslder-ar;:t:les sobr-e tals 

aspecto'. que peSSCl", s"-'rVlr dE subsidIo aos membros da 

que tratar~o d~ 

Pefe'-lr-mp -elo pe<:;;ter-ICJrnlente, à constItUCionalidade. 

Um ponto qUE sal ta aos. 01 hos 1 medI atafllente e o da su-

bordlrlac~o da Coordenal;:~o NacIonal par-a a Integr-aç~o da Pes-

SOd':. Portadoras de Deflclencla - COROE: no ar-t. 13, ela ê 

vInculada ao Mlnlsterlo da Hablta~~o e do Bem-Estar- Soclal . 

Ocorre que aquele Mlnlsl~lo n:':o maIs e::lste. objeto que fOI 

de UnleI das mUltas alter-a,Oes do or-ganograma da adnllnI5tP"aí:~' 

publIca nestes últImos meses. 

Justament.e para eVlt.r- a descoor'denaçllo e a falta de 

contInuIdade admlnlstr-atlva que tins mudanl;ôs acarretam, se-

rId da maIor- Inlport'tinCll'I qUE' o COROE fosse subordinado dir-.-

tamente ~ Pr-esldencIa da Repóbllca. Isto se JustIficarIa 

pela natur-e=a da tarefa de coordenaçllo lntermlnlsterlal que 

e brg:':o deve desempenhar- e pela dlmens:':o polltlca da deci.~o 

de enfrentar- o pr-oblema SOCial alI tratado. 

A pessoa portador-a de deflClencla deve receber do Poder-

PC,lbll co uma atenl;:~o Integrada, na medida em que diversos 

brg~os ~ nível m1nlsterlal se ecupar-~o do atendimento de 

Sl.la'Ô. necE~~ldades:. se,la no ql.lE' respiõ'lta à educar;::Lo, ,1, saóde, 

~ lntegrac~o ao mer-cddo de trabalho, á defesa Jur-Idlca de 

seus lntere5SE'S coletlvCJ~ e dlfuso~. etc. 

AdemaIS:. a sllbordlnar;:::'o do brg~o á PresldenCla da 

Republlca lncdl=at la a lmportancla que se pretendeu. lnclu-

Slve na. Assemblela NacIonall ConstItUinte , 'dar á quest1l:0. Re-

tlrou-<se agor", a matttrla de UlI',i11 dlmen§~o meramente assisten-

cIallsta, que n~o dI: bem da sua lmportancla intrlnSE'ca para 

toda a ~ocledade bra511elra. nd qual vivem nada menos de 13 

mllhbes de pessoas portadoras de alguma forma de deflclencla 

fislca ou psíqUica. 

Nec:ta linha de raclocinlo, seria igualmente lmpor-tante 

a alter-a!j;~o dos ar-ts. 11 e 15, com vistas a dar- ao br-g2l0 uma 
I 

estrutur a campat 1 vel com as suas> re!iÕpOn'áablll dades (~~ 

Or-g-::'o autonomo. 

Acr-edl\o. alêm dISSO, qlle o PrOjeto em tela de'verla 

contemplar a pens~o devlda á pessoa defICIente, que e 

ref er I da no Ar-t. 20 ..... V do tey.to constltuclonal, abal xo 

tr-anscrlto: 

"V - a garantia de um sal~r-Io mlnlmo de ben.ficio 
mensal à pessoa portador-a de deficiênCIa e ao idosq qu. 
compr-ovem n~o pOSSUIr- melaS de prover- á prbpria 

manutençllo Oll de tê-la pr-ovida por- sua famllla, con
for-me dispuser a lei." 

Eram essas as observaç~es que gostaria de fazer- como 

contr-lbuIÇ~O aos meus pares da ComlSS::'o de mêrlto, que 

tratarll. por determlnac~o reglmRntal. da qLla!'sl~o. 

I I - VOTO 00 RELATOR 

No que respeita ois questtles ,prellmlnClr-es. de conslltll 

PrOJeto n~o VIola os lImites eiitabC!ll!cldo!i pela Constl 

tUIÇ:'O, nem apresenta VICIOS de JltrldlCldade ou de tecntca 

legislativa. 

Sala da Comlss~o, em ~9 de Junho de J989 

:0-- PARECER DA COMISSÃO 

A ~omissão ~e Constituição e Justiça e Redação, 
em reunião ordinaria plenaria realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa do Projeto de Lei n ' 919/88, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Hélio Manhães 
Harlan Gadelha, José Dutra, Mendes Ribeiro, Eliézer Moreira: 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Francisco Ben
jamim, Juarez Marques Batista, Gerson Peres, Theodoro Mendes 
HoráciO Ferraz, José Genoíno, Marcos Formiga, Plinio Martins: 
Aldo ~rantes, Nilson Gibson, Renato Vianna, Rosário Congro Ne 
,to , Sergio Spada, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Sigm; 
ringa Seixas, Vilson Souza, Miro Teixeira, José Melo, Alcide; 
Lima, Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Fer'reira Lima, 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, José Luiz Maia e Rodrigues PaI 
ma. 

Sala da 

, l"fÍ .... <!!Ite 
Presidência 

Depu~~~~~iR~D~O~cix--~B~R;A~L 
Relator 

de 1989 

COMIssAO OE SAOOE, PREVIOtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL 

1- RELATORIO: 

Designado relator pela ComissÃo de Saúde, 

cia e Assistência Social, apresento o seguinte parecer: 

Previdên-

O presente projeto de Lei significa. em sua essên

cia, a regulamentaçÃo mais ampla dos preceitos da atual Const1 -

tuiçÃo relacionados com a garantia de direitos básicos do defici 

ente. 
Esta regulamentação, embora ampla, abre duas ver -

tentes significativas: 
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- A primeira de assegurar os caminhos 

e básicos da questão do deficiente, dotando o poder 
especi ficas 

público de 
obrigAções essenciais, assegurando a defesa dos direitos coleti

vos e difusos e a permanência da Coordenadoria Nacional para In

tegração da Pessoa Portadora de Deficiência, de modo a preservar 

suas caracteristicas de órgão de planeJamento e coordenação, as

sumindo a moderna postura de inte~ ração e, princlpalmente, res 

peitando e seguindo a Constituição no que toca à competenCl& dos 

órgãos federals em suas estratég14s de trabalho. 

- A segunda de preparar 4S premissas básicas, no 

que se refere à pessoa portadora de deficiência, que deverão oar 

tear as legislações gerais ordinárias, para que estas, sem segr~ 

gar, possam ter diretrizes de como enfocar a questão do deficien 

te de maneira integradora. 

O presente projeto estabelece em seu artigo 2 medi 

das a serem desenvolvidas pelo poder público nas áreas de educa-
• 

ção, saúde, recursos humanos e barreiras arquitetõnicas visando 

assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício 

de seus direitos de cidadania. 

são inúmeras as dificuldades impostas ao cidadão 

deficiente pela omissão do poder público nas suas questões bási

cas. Assegurar prioridade é abrir caminho para que os poderes 

constituidos atentem para a situação de marginalidade em que vi

vem os deficientes e assumam suas responsabilidades governamen -

tais de garantir acesso à educação, saúde, reabilitação e traba

lho, dentre outros. 

O ProJeto de Lei toca em pontos fundamentais 

quando trata a educação especial como parte do sistema educaci2 

nal , de acordo com o que preceitua a Constituição, estabelecen 

do pontos a serem seguidOS para alcançar esta meta, finalizados 

pela garantia da matricula em estabelecimentos de ensino. Vale 

ressaltar 'que a educação da pessoa portadora de deficiéncia é o 

ponto de partida para o real encaminhamento da questão. 

Questões primordiais relevantes são também ressal 

tadas na área de saúde, desde a assunção da prevenção de defi -

ciências passando pela garantia de atendimento de saúde integr~ 

do e de atendimento especializado e pela necessidade de equaci2 

nar a atenção ao deficiente grave, como prevê o projeto através 

do atendimento domiciliar, quê significa a forma mais realista 

para pais com as nossas caracteristicas sócio-econômicas. 

Quanto à formação profissional e ao trabalho o 

proJeto evidencia trés pontos significativos: a formação profi! 

s~onal também integrada, o ~rabalho competitivo e o reconheci -

mento da necessidade de le9~slação especifica para 

pro~egido. 

o trabalho 

Dispôe, também sobre a questão essencial da quali

ficação dos reC'ur:sos humanos e quanto às barreiras arquitetõnicas, 

reafirma a Constituição preparando caminho para as legislações 

municipais que deverão reger a matéria. Assim, no que concerne 

às obrigações do poder público a estratégia adotada pelo proJe

to utiliza as estruturas existentes, evitando os ônus que impli 

cariam a criação de novas estruturas e respeitando o principio 

da integraçÃo, adotado modernamente nos países mais desenvolvi

dos. 

Propõe o presente Projeto de Lei em seus artigos 

3, 4, S, 6 e 7 que o Ministério Público assumk a tutela jurisdi 

cional dos interesses coletivos e difusos da pessoa 

de deficiência. 

portadora 

Este encaminhamento é dos mais moderhos,visto que 

aborda a questão através do enfoque dos interesses da coletivi

dade, colocando de lado a visão pessoal e assistencialista ~e 

durante muito tampo deu-se ·i questão, para afirmar a obrigação 

maior do poder público de assumir como responsabilidade primei

ra a defesa dos direitos amplos do deficiente, daqueles que lhe 

advém da perspectiva de cidadão, membro de uma comunidade, par

te dos seus interesses mais gerais. 

t importante frisar o caráter eminentemente cole

tivo desta proposta assim como sua posição de resgate de direi -

tos e assunção de deveres, por parte do deficiente e da socied~ 

de, procedimento prioritário quando se trata de segmentos frag! 

lizados e por isso mesmo, já estabelecida para outros assuntos 

relativos a questões essenciais, porém,marginalizadas. 

O artigo 8 aborda a questão há muito discutida e 

somente aqui posta em evidência mas que outras parcelas da pop~ 

lação, segregadas pelo preconceito, Já caracterizaram em lei. 

Trata-se da necessidade de criminalizar as ações da sociedade 

que sobrepÕe ao respeito ao cidadão o estigma do preconceito. O 

mundo moderno não admite mas as posturas de segregação, só a cri 

minal~zação de ação preconceituosa, que fira as principais de -

terminações de direitos básicos da nova Constituição, permitirá 

fechar o circulo iniciado pela defesa dos interesses difusos do 

cidadão deficiente. 

Os artigos relacionados com os aspectos de defesa 

de direitos e penalização de crimes unem-se a uma atitude da def~ 

sa dos direitos básicos do cidadão deficiente, de modo a preser

var sua cidadania integralmente, coibindo as mais diferentes for

mas de segregação hoje existentes. 

Está assim armado um arcabouço de obrigações a fim 

de que, determinados os deveres do poder público, determinem-se • 

comcomitantemente as obrigações da sociedade civil, a estrutura 

de direitos e deveres está enunciada pelo projeto em seus aspec -

tos fundamentais. 

Tratam os artigos 9, 10, 11 e 12 das competências 

da Administração Pública Federal na ação de priorizar a garantia 

dos direitos da pessoa portadora de deficiência, e em especial, da 

reorganização da Coordenadoria Nacional Para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiencia como órgão autõnomo incumbido de coorde

nar e planeJar a atuação do Governo Federal na área, a fim de que 

haja priorização de metas, racionalização de recursos e planeja -

mento conJunto. A proposta de órgão autônomo condiz perfeitamente 

com a necessidade de independência e de interdisciplinariedade n! 

cessárias a órgÃo com as responsabilidades aduzidas nos. artigos 

10, 11 e 12, evitando ao mesmo tempo que se insista nas tenta ti -

vas d8 solucionar problema tão abrangente e complexo, através da 

criação de fundações ou outros organismos especificos, não dot~ 

dos de caráter público e coordenador que a experiência da COROE 
revelou ser o melhor caminho para o enfrentamento verdadeiramente 

político da questão. 

No que se refere q artigo 13 proponho que, a fim de 

compatibilizar proposta já defasada pelas mudanças na estrutura 

administrativa do poder executivo (vinculação ao extinto MBESI, ~ 

catando os termos da proposta do relator da Comissão de Constitui 

ção • Justiça e Redação, ilustre Deputado Bernardo Cabral,a COROE 

passe a fazer parte da estrutura da 9residência da República. 

Esta inclusão Justifica-se pela natureza da tarefa 

de coordenação interministerial e pela dimensão política da deci

são de enfrentar o problema social das pessoas portadoras de defi 
a~ênc~a . 

A coordenaçÃo interministerial é facilmente compre

ensivel; o deficiente deve ser encarado como pessoa inteira, deve 

receber do poder público uma atenção integrada qde 0~ diver8os O~ 

gãos especializados envolvidos no seu atendimento nã~ podem lhe 

dispensar: uns se preocupam com sua saúde, outros com sua educp _ 

ção, outros ainda com sua inserção' no mercado de trabalho, como 

se fossem todos dimensôes diferentes; a ação da COROE consiste em 

pÕr na mesma direção esses esforços di.peraos,"e este objetivo 
maior não se alcançará enquanto esta coordenação se fizer a par

tir de qualquer dos Ministérios envolvidos. 

A dimensão politica também se compreende facilmente 

pois a decisão de enfrentar o problema de •• es 13 milhões de brasi 

leiros é essencialmente uma atitude politica" que deve encontrar 

sua referência na Presidência da República, de tal forma que •• 
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caracterize como política pública altamente prioritária. Incluir 

a COROE na estrutura da Presidência da República significa assim 

chamar a atenção para o fato de que antes de mais nada se trata 

de uma questão de cidadania. o' peso simbólico da Presidência 

República tirará o esforço de integração da pessoa portadora 

deficiência da dimensão meramente caritativa e Assistencialista 

em que não podem florescer seus mais altos objetivos. 

da 

de 

Os artigos 11 e 15 tratam da estrutura de cargos da 

Coordenadoria. Nesse sentido propõe que se adote a estrutura que 

embora mantendo as características de leveZA e Agilidade de ór -

gão federal de coordenação superior interministerial, permita 

que tenha funcionamento compatível com as re5ponsabilidades de 

órgÃo autônomo. 

questão da 

1 Coordenador-Geral 

3 Coordenadores- Adjuntos 

4 Coordenadores de Programa, 

8 Assessores 

7 Chefes de Serviço 

LT-DAS 101. 6 

LT-DAS 101. 4 

LT-DAS 101. 3 

LT-DAS 102.2 

LT-DAS 101.2 

Chefe do Serviço de Apoio Administrativo~ 

Chefe do Serviço de ,Análise TécnicaJ 

Chefe do Serviço de SupervisÃo e Avaliação, 

Chefe do Serviço de Acompanhamento de Convê -

nios e Projetos; 

Chefe do Serviço de Execução OrçamentáriaJ 

Chefe do Serviço de Planejamento e Orçamento: 

Chefe do Serviço de Informática; 

10 Assistentes 

1 Secretário Administrativo 

Devemos ressaltar que nos países 

pessoa portadora de deficiência já 

LT-DAI 112.3(NS) 

LT-DAI 111.3(NS) 

mais avançados a 

tem lugar prepond~ 

rante, como por exemplo, na Inglaterra como questÃo de responsa

bilidade do Primeiro Ministro, nos Estados Unidos órgão ligado à 
Casa Branca, na França por Ministério criado especialmente para 

a questão. 

propõe aindo o 'Projeto de Lei que seja reestrutura-

do o atual Conselho Consultivo da CORDE, preservando sua comp~ 

tência, mas dando ao Poder Executivo a responsabilidade de dete~ 

minar sua estrutura, composição e funcionamento. Garante a pr~ 

posta a participação das organizaçôes de lutas envolvidas, para 

que haja, como em toda a democracia moderna, a participação por 

um lado daqueles que são diretamente interessados no assunto, s~ 

jeitos da própria ação do Estado, por outro lado dos Ministérios 

e órgÃos responsáveiS pela execução da política Nacional, o que 

garantirá não só a transparência das ações ~as também intermini~ 

terialidade das responsabilidades a serem preservadas e direcio

n4das pelo Conselho. 

Propôe,por fim, o Projeto medidas relacionadas com 

os Ministérios diretamente envolvidos com a execuçÃo da politica 

coordenada pela CORDE. Em primeiro lugar determina ao MEC rees -

truturaçÃo da SESPE, e em seguida, aos Ministérios do Trabalho , 

da Saúde , Previdência e Assistência Social que instituam órgãos 

de coordenação setorial do assunto, ficando assim consolidada a 

estrutura do Poder Executivo diretament'e encarregada da execução. 

Essas medidas administrativas permitirão a exequibilidade dos ob 

jetivos propostos no Projeto de Lei. 

o prazo de sessenta (60) dias para a reestruturaçÃo 

da CORDE e estruturaçÃo dos órgãos de coordenaçÃo setorial será 

suficiente para implementar a primeira etapa deste projeto de 

Lei, assim como o prazo de doze meses para sua implantação glo -

bal condiz com a urgencia das medidas básicas propostas. 

Cabe também ressaltar que assegurar em lei a inclu

são de questões nas pesquisas censitÃrias assegurará o efetivo ' 

levantamento dos números referentes ã questão da pessoa portado-

ra de deficiência, evitando que permaneça, como até hoje , à v~ 

tade dos dirigentes responsáveis pelo censo. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Em f ace do expos t o , opi namos pela a prova ção do Pr2 

jeto 919 / 88, no ê termos do sub§titutrvo- ne xo . 

opu 
'

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 919 / 88 

(Do PODER EXECUTIVO) 

de deficiência. lua int.sração aoci.l. lobre • 
Coordenadoria Nacional para Integração da P •• _ 

loa Portadora de Deficiência (CORDE), in.tifui 

a ,tutela juriedicional de inter ••••• col.tivo. 

'ou difu.o. d ..... pe •• oa., diaciplina a atuação 

do Kiniatérl0 PUblico, define crimes, • dê 

outra. providências. 

o c O N G R E S S O NACIONAL decreta: 

Art. la. Esta lei estabelece normas gerais relati-
vas ao asseguramento do pleno exercicio d08 direitos indivl 

duãis e sociais das pessoas portadoras de deficiência, bem 
como da sua efetiva integração social. 

S ,la. Na aplicação, e na interpretação, desta lei, 

hão de ser considerados os valores básicos da igualdade de 

tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à 

dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 

na const~tuição ou justificados pelos principios gerais de di 
rei to. 

s 20. As normas desta Lei visam a garantir, às pes

SOas portadoras de deficiência~as açoes governamentais nece~ 
sárias ao cumprimento delas e das demais disposições, consti

tucionais e legais, que lhes concernem, afastad~s as discrim! 

nações e 0& preconceitos de qualquer espécie e entendida, a 

matéria, como obrigação nacional, a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 20. Ao Poder Público, seus entes e órgãos, cabe 

~ssegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exerci 
cio de seus direitos básicos, inclusive daqueles à educaçãa, 

à saúde, ao trabalho, ao lazer, À previdênCia social, ao ampa

ro à infância e à maternida:de, e de outros que, decorrentes 

da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 

social e econômico. 

órgãos e Parágrafo único. Para tal asseguramento, os 

entidades das administrações direta e indireta devem dispen 

Bar, no âmbito das respectivas competênCiAS e finalidades,ao; 

assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, 

tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra&, as seguintes 

medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da 

Especial, como modalidade educativa abrangedora da 

precoce, da pré-escolar, daquela de 10 e 20 Graus, 

Educação 

educação 

da suplet,! 
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va, e da habilitaçÃo e reabilitação profissionais, com 

rIculos, etapas e exigências de diplomação , próprios; 

cur-

b) a inserção, no referido sistema educacional, das 

e8colas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e g~atuita, da Educação Es 

pecial, em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento, obrigatório, de programas de Edu

cação Especial a nIvel pré-eacolar e escolar, em unidades ho~ 

pitalares e congêneres nos quais estejam internados, por pra

zo igualou superior a um ano, educandos portadores de defici 

incia: 

e) o acesso dos alunos portadores de deficiência aos 

benefícios conferidos aos demais educandos, nisso incluidos 

material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrIcula compulsória, em cursos regulares de 

estabelecimentos públicos e particulares, de pessoas portado

ras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regu

lar de ensinoi 

11 - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, quais as referen 

te. ao planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao 

acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à nutri-

çio da mulher e da criança, à identificação e ao controle do 

ge.tante e do feto de alto ri.co, i imunização, às doenças do 

metabolismo, como ao aeu diagnóetico e ao encaminhamento prec~ 
c •• de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de pre

venção dos acidentes do trabalho e de trãnsito, e de tratame~ 

to adequado a08 neles lesados: 

c) a criação de uma rede de serviços especializados 
em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de d~ 

ticiência aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e 
de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
drões de conduta apropriados: 

e) a garantia de atendimento domiciliar, de saúde 

ao deficiente grave não internado: 

po-

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados 

para as pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a 

parti:ip~~ãoda So~iedade e que lhes, ensejam a integração s ocl 
aI; 

111 - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à 
orientaçÃo profissional, e a garantia de acesso aos serviços 

concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à forma 
çio profissional, 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e 

à manutençÃo de empregos, inclusive de tempo parcial, destina

dos às pessoas portadoras de deficiência que nio tenham aces ao 
aos empreQos comuns; 

) , r 

b 1 • rlvado, de pessoas por t ador as 
j~ def c én~ a 

d) a adoção de legialação especIfica, disciplinadora 

da reserva de mercado de trabalho em favor das pessoas portad~ 

ras de deficiência, nas entidades da Administração Pública e 

naquelas do setor privado, bem como a reger a organização de ~ 

ficin.s e congêneres, integr~daa ao mercado de trabalho, e a 

situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência: 

IV - no atinente a08 recursos humanos: 

a) • formação de profeaaores de nIvel médio para a 

Educação Especial, como de técnicos de nIvel médio especializ~ 

dos na habilitação e reabilitação, e de instrutores para forma 
ção profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos 

que, nas diversas áreas de conhecimento , inclusive de nivel s~ 

perior, atendam i demanda e às necessidades reais das pesloas 

portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecn~ 

lógico em todas as áreas do conhecimento relacionadas com a 

pessoa portadora de deficiência; 

v - no concernente às barreiras arquitetônicas: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas garantid2 

ras da funcionalidade das edificações e vias públicas, que ev! 

tem, ou removam, os óbices às pessoas portadoras de deficiên

cia, ° acesso destas a edifícios, logradouros, meios de trans

porte. 

Art. 30. As ações civis públicas, destinadas à pro

teção de interesses coletivos ou difusos das pessoas portado

ras de deficiência, poderão ser propostas pelo Ministério Pú

blico, pela União, pelos Estados, pelos Municipios. pelo Dis

trito Federal. Poderão , ainda, ser propostas por assoc lação 

contituida há mais de um ano, nos terma l da lei civil. auta~ 

quia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista 

que inclua, entre suas finalidades inst i tuci onais, a pro teção 

das pessoas portadoras de deficiência. 

S 10. Para instruir a inicial, o interessado poderá 

requerer às autoridades competentes as certidões e informações 

que julgar necessirias. 

parágrafo 
(15) di •• 

S 20. As certidões e informações. a que se refere o 

anterior, deverÃo ser fornecidas dentro de quinze 
da entrega, sob recibo, dos 

utilizadas para 

respectivos requerime~ 

tos, e só poderão ser 

vil. 
a ins t rução da ação oi-

S 30. Somente nos casos em que o interesse público, 

devidamente justificado, impuser sigilo, podérá ser negada ce~ 

tidão ou informação. 

S 40. Ocorrendo a hipÕtese do parágrafo anterior, a 

ação poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou infoE 

mações negadas, cabendo ao juiz, apÕs apreciar os motivos do 

indeferimento, e salvo em se tratando de razão de aegurança n~ 

cional, requisitar uma. e outras; 

so correrá em segredo de justiça, 

em julqado de sentença. 

feita a requiSiçÃo. o proce~ 

que cessará com ° trânsito 

S 50. Fica facultado aos demais legitimados ativos 

habilitarem-se como litisconsortes nas ações propostas 

qualquer deles. 

S 60. Em caso de desistência ou abandono da ação, 

qualquer dos co-legitimados pode as s umir a titularidade ativa. 

Art. 40. A aentença terá eficácia de coisa julgada 

oponivel erga omnes, exceto no caso de haver sido a ação julg~ 

da improcedente por deficiência de prova, hipÓtese em que qual 

quer legitimado poderá intentar Outra ação com idêntico funda

mento, valendo-se de nova prova. 

S 10. A sentença que concluir pela carência ou pela 

improcedência da ação está sujeita ao duplo grau de jurisdl 

ção, não produzindo efeito senÃo depois de co nfirmada pelo tri 

bunal. 

S 20. Das sentenças e decisões proferidas contra o 

autor da ação e suscetiveis de recurso, poderá recorrer qual 

quer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 50. O Ministério Público intervirá obrigatori! 

mente nas açõea públicas, coletivas ou individuais, e. que ae 

discutam interesses relacionados a deficiência das pessoas. 
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cooperação dos demais órqãos e entes da Admlfj) o;trll~
federal. 

Art. 11. t re~ruturada, como ór1- ~U~ 

termos do artigo lO, a Coordenadoria Naclonal 

da Pessoa Portadora de Deficiêncla - COnDE. 

rllh 1 

f'eq ç 

S 10. A COROE será dirigida pal 1""0 rd~na~or r ,.. 

rogativas de Ministro de estado, nomeado df"ntre essoa co ,. 

periência no trato dos assuntos sociais e ntinp.ltes Às 

protadoras de deficiência. 

S 20. O Coordenador contará c três I P rd 

res-Adjuntos, quatro (4) Coordenadores ~e Progr~ma e o t 

SP~soTeB, nomeados em comissão, sob lnd'cllção do t .ul r 
DE: 

S 30. A COROE terá, também, servidorps, titu'are 
" Funções de Asse8sora~nto Superjor (FAS) e outros requ\~ t~ os 

a órgãos e entidades ua Administração Federal. 

S 40. A CORDE poderá c'mt ata, por tf!:rrp 

deter~inados, especialistas, para atender e eS~l a~ 

ria de excepcional interesse público. 

Art. 12. Compete à COROE: 

I - coordenar as ações governampntai p 

se refiram às pessoas portadoras de deficiêlc a 

o t 

• 

11 - elaborar os planos, programas e pro e.cs sub u 

midos na Política Nacional para a Inteqraçãr da Pessoa r ~tad 

ra de Deficiência, bem como propor as provi'lênc lIIS 1e e.s Il.eS 

a sua completa implantação e leu adequ~do desenvo1vimen 

clusive aa pertinentes a recursos e as de car~ter leglsl.etivoI 

111 - acompanhar e orientar a f'!xecuça reI 11.11 i ia 
tração Pública federal, doa aludidos planos, progr ma e F" ;e 
tos; 

IV - manisfestar-se sobre a adequadaç- , a 

Nacional para a Integraç-ão da Pessoa Portad~I 

dos proJetos federais a ela conexos, antes rl 

recursos respectivos; 

e e 

v - manter, com os Estados, Mun cir r 1 t r 1 

o Distrito Federal, e o Ministério PubllCO, p~tr~ 

~ento, ob)et~vando a concorréncia de açnes rles s 

gração social das pessoas portadoras de def c pn laj 

VI - provocar a iniciativa lo M'n 5t tio 

1 n 

te 

1 

nistrando-lhe informações sobre fatos quP c n t .la b •• 

ação civil de que trata esta Lei, e lndicando 1 p I') ~l(" er..or. 
de convlcç-ão; 

VII - emitir opinião sobre os ac~rdos, r~t a~ 

convênios, firmados, pelos demai~ ente~ da A çJlil 

ca federal, no ÂmbltO da Polítlca tll'l\ 10nal p ,. 

da Pessoa Portadora de Deficipncia; 

VIII - promover e incentivar a d vul~ ~a e de~ tf' 

das questões concernentes à pe~soa pc tador~ de 1~F 

sando à conscientização da sociedadp. 
en Vl 

Parágrafo único. Na elabor~c~o d 
e prOJetos a seu cargo, 

possível, a opinião das 

deverá a ~CRnE rpc l'~I 

pessoas e entl~ ~e 

a~~im considerar a necessidade de pfptlV P 
• cular.es voltndo~ para a lntegr~çi d 
,..~r de 1pfi lêncla. 

re 

Art. 13. A COROE contar.';' OI ?I. t"s 01 P t 

q.!io c leqlado, onselhe ons ltlv 
~~ra TntPgr~c~o da Pessoa Portadora 1e p' 

S. bf' 

P 

n 

S lQ A composição e o funcionl'\mt>llt:1 n elh C 
BultlvO da COROE serão discipl'nados em atf} ~ r d~r v (> ,t 

'\I:o.lncluir-se-ão, no Conselho, representantes I .. r:J~ ~ 
entes, e de organizacões , liqol'ldoe: ao 
!lentes à pessoa portadora de deficiência, bem (" 

te do Ministério Público federal. 

S 20. Compete ao Consel'lo C'-nsult VI' 

1"1SU1" ~ NO! tl 
le r 

e " 
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I - opinar sobre o desenvolvimento da pOlítica Nacio 

nal para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

11 - apresentar sugestões para o encaminhamento des 

se políticaj 

111 - responder a consultas formuladas pela COROE. 
S 30. O conselho Consultivo reunir-se-á ordinariame~ 

te urna vez por trimestre e, extraordinariamente. por inici~tiva 

de um terço (lI) de seus membros, mediante manifestoc5o escri 
ta, com antecedência de dez (10) dias, e deliberará por maio

ria de votos dos Conselhos presentes. 

S 40. Os integrantes do Conselho não perceberão qual 

quer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de origem. 

sendo considerados de relevância pública os seus serviços. 

S 50. As despeSAS de locomQção e hospedagem dos Con

selheiros, quando necessários, serão asseguradas pela COROE. 

Art. 14. Incluir-5e-ão, na tabela Permanente da Pre

sidência da República: 

I - no Grupo - Direção e AS5esoramento Superior, as 

funções de confiança de Coordenador da COROE, Código LT-DAS-I0l 

. 6, três (3) de Coordenador-Adjunto, Código LT-DAS-I01.4, qua-

tro (4) de Coordenador de Programa, Código LT-DAS-IOl.3, e oito 

(8) de Assessor, Código LT-DAS-I02 . 2; e sete (7) Chefe de Ser

viço, Código LT-DAS-IOl.2 

11 - no Grupo Direção e Assitência Intermediária, dez 

(lO) funções de Assistente, Código DAI .l12.3 (NS) e um Secret! 

rio Admini strativo DAI.lll.3 (NS). 

Art. 15. Para o atendimento , e fiel cumprimento, do 

que dispõe esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educa -

ção Especial. do Ministério da Educação, bem assim serão inati 

tuidos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no 

Ministéri o da Previdência e Assitência Social, órgãos encarreg~ 

dos da coor denação setorial dos assuntos concernentes às pesso

as portadoras de deficiência. 

Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos sessenta dias 

posteriores à vigencia desta Lei, as providencias necessárias à 

reestruturação e ao regular funcionamento rta COROE, como aque -

las decorrentes do artigo 15, 

Art. 17. Serão incluídas, ~o censo demográfiCO de 

1 990 e nos subsequentes, questões, concernentes à problemáti

ca da pessoa portadora de deficiência, objetivando-se o conhe

cimento atualizado do número de pessoas portadora's de deficien 

eia no Pais. 

Art. 18. Os órgãos e entes federais desenvolverão, no 

prazo de doze meses contado da publicação desta Lei, as ações 

necessárias à efetiva implantação das medida~ indicadas no ar

tigo 20, 
Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

em reunião 

\ 

I 

PARECER DA CQMIBBX~ 

A Comissão de Saúde, Previdência e Assiatêpcia Goeial, 

realizada em 31 de agosto de 1989, aprovou por unan!m! 

dade o parecer favorável, com substitutivo do Relator, Deputado 

IVO LECH, ao Projeto de Lei n9 919/88, do Poder Executivo (Mana! 

gem n9 379/88), que -DiapÕe aobre o apoio ãs pessoas portadoras de 

deficiência, aua integração aocial, sobre a Coordenadoria Nacional 

para IntegraçÃo da Peaaoa Porta~ora de Deficiência (CORDE), in_ti 

tui a tutela jurisdicional de interesaes coletivos ou difusos de! 

sas peasoas, diaciplina a atuação do Ministério Público, define cri 

mea, a dá outras providênciaa-, 

Compareceram os Senhores Deputados: RAIMUNDO BEZERRA -

Presidente; ELIAS MURAD - Vice-Presidente; IVO LECH - RelAtor, Edua!. 

do Moreira, ,Geni.io Bernardino, José Viana, JúliO Costamilan, Mo! 

sé. Avelino, Raimundo Rezende, Ruy Nedel, Uldurico Pinto, Gandi J! 

mil, Jofran Frejat, José Queiroz, Pedro Canedo, Carlos Mosconi, C! 

lio de caatro, Helson Seixas, Joaquim Sucena, Abigail FeitOSA, Ce! 

so Dourado, Dálton Canabrava, Vicente Bago, Adhemar de Barros Fi 

lho, João de Deus e Osvaldo AImeida . 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 1989 

Deput=a:d:O~~~~: 

SUBSTITUTIVO -

o 

(Do PODER EXECUTIVO) 

Dhpõ •• obre o .poio ã. p."o," por-udor .. 

d. d.licienci., lua intear.çio .oci.l, .obre • 

Coord.nador!. Nacional par. Int.gr.çÃo d. P •• -

loa Portador. d. D.ficiência (CORDE), in.titui 

• ,tut.la juri.dicion.l d. int.r..... col.tivo. 

ou difu.o. d ••••• p ••• o •• , di.ciplin. a atu.çÃo 

do Kinhtirio Público, defin,. crim .. , • dá 

outra. providência., 

c O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. lO, Eata lei eatabelece norma. qerais ~elati

vas ao a ••• guramento do pleno exercício do. direitos indivi 

duais e sociail da. pelloas portadoras de deficiência, bem 

como da sua efetiva iftteqração Bocial • 

S lO. Na aplicaçio, e na ' interpretação, desta lei, 

hão de aer considerado. o. valores báaicos da igualdade de 

tratamento e oportunidade, da juatiça aocial, do respeito à 

dignidade da peaaoa humana, do bem-eltar, , e outro., indicado. 

na Conatituição ,ou jUltificados pelos principio. gerais de di 
reito. 

S 20. Aa norma. deata Lei viaam a garantir, às pel

a0 •• portadoras d. deficiincia, a. aço •• governamentais nece~ 

aáriaa ao cumprimento delaa e da. demaia dispo.ições, con.ti

tucionaia e le9ai., que lhe. concernem, afastada. as diacrim! 

nações e o. preconceito. de qualquer e.picie e entendida, a 

matéria, como obri9açio nacional, a car90 do' Poder Público e 

da aociedade. 

Ar~. 20. Ao Poder Público, leus entes e órgãos, cabe 

aa.egurar àl pe.aoaa portadora. de deficiência o pleno exerci 
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cio de seus direitos básico., inclusive daquel •• i educação, 

à saúde, lO trabalho, ~o lazer, i previdência locial. ao ampa
ro i infânci a e i maternidade, e d. outros que, decorrente. 

da Consti tuição e da. lei., propiciem .eu bem-•• tar pelloal, 

social e econõmiéo . 
Parãqrato único. ,Para tal •••• gur ••• nto, OI 

entidades das administracõ •• direta e indireta deveM 

órqiol e 

diope!l 

.ar, no âmbito das respectivas competinci •• e finalidad.l,aps 

• s.untos objeto de.ta Lei, tratamento prioritário e 

tendente a viabilizar, sem prejuizo de outra •••• 

medidas : 

adequado, 

I_quintes 

I - na ár •• da educação: 
.) a inclusão, no .istema educacional, da 

Especial , como modalidade educativa abranqedora da 

Educação 

educação 

precoce, da pré-eSCOlar, daquela de 

va, e da habilitação e r •• bilitaçio 

10 e 20 Graus, da .upleti 

profis.ionai., com cur-

riculo. , etapas e exigência. de diplomação , próprio., 

• b) a inserção, no referido .i~tema educacional, das 

escolas especiais, privadas e públicas. 

c) a ' oferta, obriga~ória e gratuita, da Educação Es

pecial, em estabelecimentos públicos de ensino : 

d) o oferecimento, obrigatório, de programa. d. Edu· 
cação Especial a nIvel pré-•• colar e escolar, em unidade. ho! 

pitalares e congênere. no. quais estejam internados, por pra

zo igualou superior a um ano, educandos portadores de defici 

ência'l 

e) o ace •• o doa alunos portadores de deficiénc i a aos 

beneficios conferidos aos demais educ.andos. ni.so incluidos 

material escolar, merenda escolar e bol.a. de estudo: 

f) a matrIcula- cOMpul.õria. em cur.o. regular.. de 

estab'alecimentos público. e particulares, de pe •• oa. portado
ras de deficiência capazes de se integrarem no .istema regu

lar c: ~ ensino: 

11 - na irea da .aúde: 

a) a "promoção de ações preventiva., quais as referen 

te~ ao planejamento familiar. ao aconselhamento genético, ao 

acompanhamento da gravidez , do parto e do puerpérl0, ã nutri-

çio da mulher e da criança )" ~ identificaçio e ao controle da 

ge.tante e do feto ' d. alto risco, ã iraunizaçio,' ãs doenç.s do 

metaboli.mo, como .0 •• u diagnó.ti~o e ao encaminh ... nto prec2 

cea de outral doenças cau •• ~ora. de deficiincia l 

b' o desenvolvimento de programas .Ipeciais de pre
venção dos "acidente. do trabalho e de trân-si to, e de tratamen 

to adequado aos neles leladol ' 

c) a criaçÃo de uma rede de lerviçol especializados 
em reabilitaçÃo e habilitaçÃo: 

d' a garantia de ace.so da. pelloas portador •• de d~ 
ficiência aos e.tabelecimentos de saúde públicos e privados, e 
de seu adequado tratamento neles , .ob norDla. técnicas e 

drões de conduta apropriado. , 

e' a qarantia de atendImento domiciliar, de saúde 

ao deficiente 9rave não internado; 

pa-

f) o desenvolvimento de programai de saúde voltados 

para as _pessoas portadoras de deficiência, desenvolvidos com a 

participação da So1:: iedade e que lhes, ensejam a "integração 80C! 

111 - na área da formação profissional e do tr.b.lho s 

a) o apoio governamental i formação profissional, à 
orientação _ prófi •• ional, e a qarantia de ace.so ao. serviçol 

concernentes , inclusive a08 curaol regulare. voltado. ã form~ 

ção profrssional : " . 
bl o empenho ~Poder Público qu~nto ao surgiDlento e 

ã manutenção de empr~s, inclu.ive de tempo parcial , de.tina
do. ã. pes.oa. portadora. de deficiência que nio tenh.m ace.ao 

a08 empreqos comuna; 

c l a promoção de ações eficazes que propiciem a in 
serção, nos s e tor es públ icos e privado. de pessoas portadora1 
de def ic i ência; 

d) a adoç ão de leg i slação e specífica , disciplinador a 

da reserva de mercado de t r abalho em f avor da s pessoas portad2 
r.s de deficiencia. nas ent idades da AdminiatraçÃo Pública e 

naquelas do s etor pr ivado . bem como a reger a organização de 2 

ficina s e congêne res, integradas ao me r c ado de trabalho , e 

situação, nela s, das pe ssoas portadoras de deficiência: 

IV - no at i nente aos r ecur sos humanos: 

• 

a) a formação de professores de nIvel médio para a 

Educação Espec i al, como de têcnicos de nível médio especiallz~ 

dos na habilitacão e r eabi l itação, e de instrutores para for ma 
ção profissiona l : 

b) a fo r mação e qualificação de recursos humanos 
que, nas diversas ár eas de conhecimento, inclusive de nível s~ 
perior . atendam à dema nda e às necessidades reais das pessoa s 
portadoras de deficiência ; 

c) o i ncentivo à pe squisa e ao desenvolvimento tecn~ 
lógico em todas as á r eas do conhecimento relacionadas com 
pessoa portadora de deficiência; 

v - no concernente às barreiras arquitetõnicas: 

• 

a' a adoç ão e a efetiva execução de normas gar an t id2 
ras da -f uncionali dade das edi f icações e vias públicas, que evi 

tem, ou removam , os óbices às pessoas portadoras de deficiên

cia , o acesso destas a e difí cios, logr adouros. meios de t r ans
porte. 

Art . 30 . As a ções civis públicas , destinadas à pro

teção de interesse s co l etivos ou d i fusos das pessoas portado
ral de defici ência , poderão ser propostas pelo Ministério Pú

blico. pela União , pelos Es t ados. pelos Munic í pios, pelo Dis 

trito Federal . Poderão , ainda . ser propostas por associacão 

contituida há ma is de um ano , nos termos da lei civil. auta~ 

quia, empresa pública. f undaçáo ou sociedade de economiA miata 

que i nclua, entre suas fi nalidades institucionais, a proteç Ão 

das pessoas portadora s de deficiência. 

S l o . Para instruir a inicial. o interessado poderá 

requerer às autor i dades competentes as certidões e informa ções 

que julgar necessár i a s . 

parã9rafo 
(15) dias 

S 20 . As certidões & informações . a que se refere o 
anteri or, deverio ser fornecidas dentro de quinze 
da entrega , sob r ecibo, dos respectivos requerimeD. 

tos, e só poderão ser uti l i zadas par a a instr ução da a ção ci
vil. 

S 30 . Somente no s ca sos em que o i nteres.e púb l ico, 

devidamente jus tif i cado , impuser sigilo. podérá ser negada ceE 

tidÃo ou informaçÃo . 

S 40 . Ocorrendo a hipótese do parágrafO a nterior, a 

ação poderá ser propos t A des acompanhada das certidões ou info~ 

mações negadas , cabendo ao j uiz . após apreciar 08 motivos do 

indeferimento, e SAlvo em s e tTatando de razão de segurança n~ 

cional, requisitar umaa e outras ~ feit a a reqUi~içã\, o proce~ 
.0 correrá em segredo de j ust i ça, que cessará com o trânsi t o 

em julgado de sentença . 

S 50 . Flca f acu l t ado aos demais legitimados ativos 

habilitarem-se como li t isconsortes nas ações propostas 
qualquer deles. 

S 60. Em c aso de desistência ou abandono da 

por 

acão, 
qualquer dos co-leg i t i mados pode al sumir a titu laridade ativa . 

Art. 40. A sentenca terá ef icácia de co isa j ulgada 
oponivel erga omnes , exceto no caso de haver sido a ação ju lg~ 

/" 
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da mplocedente por deficiência 

quer legitimado poderá intentar 

de prova, hipótese em q\le qua..!. 

outra açio com idêntico funda-

mento valendo-se de nova prova. 

S 10. h sentença que concluir pela carênc~a ou pela 

improcedência da Açio está sujeita ao duplo grau de Jurisd! 

tão, não produ':ll I efelto senão depoi~ de confirmada pelo tr .. 

buna 

s ~o. as sentenças e decisões proferidas contra o 

autor 00 aeáo e suscetiveis de recurso, poderá recorrer yua..!. 

~ler e ltlmauo 4t~VO. ~nclusive o MInistérIo Público 

disc·lt dm 

krt. 5<;1 Mlnistério PúblICO intervirâ obrigatorl! 

deões públicAS, coletivas ou individuais, em que ~e 

interesses relacionados a deficiência das pelsoas. 

Art. bO O Ministério Público poderá instaurar, 50b 

~ l~e~ldênc~a, lnquérito civil, ou requisitar, de qualquer 

pest~a fisica ou ~ ídica, pÚblica ou particular, certidões, 

lnto,- ~ões, e 3me~ ou pericias, no prazo que assinalar, não 

nf L ç r a dez 110 I dlas úteis. 

S l~ E qotadAs as dili~énclas, caso se convença, ôr 

qa I" 1 .. ért Pllbl~cl), da inexistênCIa de element .... s para a 

pro~)osltura de :aç';o civil, promoverá fundamentadamente o arqul 

vamentú do inquerito civil ou das peças informativas. Neste 

caso, deverá remeter a reexame os autos ou as respectivas pe

ça., er. tres (3) dias, ao Conselho Superior do Hinistériv Pú 

bll~C, que os exam nará, delIberando a respeito, conforme dis 

pu t'l· ;eu Reglmento • 
S 20. Se a promoção do arquivamento fol.: 

Superl _ do M~nistêrio Público designará 

reformada, 

desde lc.g( 

vutro orgão do Minlstério Público para o aJuizamento da açao. 

Art. I~ Aplicam-se à açÃo civil pública previst 

ne~td E::.L, IIU 'iue ouber, os dispositivos da lei nO 7 347, de 

14 ~ l ... h) e 98' 
Art. 80. Constltui crime, punível com reclusao, 

Im 4 quatro dnos, e multa' 

de 

I _ ree sar suspender, procrastinar. cancelar ou fd 

ze ce~sa se~ lusta causa, a inscrlçÃo de aluno em estabc.Le 

c rnent., de ensino de qualquer curso ou grau, públlCO ou prIva 

dL, (-'or mot.ivos derlvados da deficiencia que 

11 

porta; 

de ~lguém d 

q\laiyu~r 

ia. 

obstar. sem Justa causa, o acesso 

putllCO, por motIVOS derlvados de sua defic én 

III negar, sem Justa causa, a alguém, pai· lT')t I f,)5 

der.Lvados de SUd defi~iência, emprego ou trabalho; 

IV - re=usar, retardar ou dificultar internação o 

iel Xd je prestar aSiistêncl4 mpdic~-hospitalar e ambulator!. 

aI, qual du possivel, a pessoa portadora de deficiencla; 

v deixar de cumprir, re~ardar ou frustrar,sem JUs 

to rrotl O a execuçâo de ordem JudiCIal expedida na açÃo clvil 

• ~ue alude esta Lei; 
VI - ,ecusar,retardar ou omitir dados técnlcos lnd,-~ 

pensavc l~ à PL,:)Pl s1tura da açÃo civil obJeto desta Lei, quando 

.Leql lsi~ador pel Hlnlst~rio Público; 

ALt. 90. A Administração Pública Federal c~nferlrã, 

:aos d~suntos relativos às pessoas portadoras de Deficiência, 

t.L!~aael - ~:ioritário e apropriado, para que lhes seJa efeti-

vame:ntt:: ensejado o pleno exercicio de seus direitos indi .. id~ 

al'1i e oe alS, bem aSS.Lm sua completa integração social. 

s O )& assuntos a que alude este artlgo serão 

objeto de a ... ao coordenada e integrada, dos órgãos e entes da 

A~ lnlstraçao P~bli:a Federal, e inclulr-se-ão em Politica Na

c~onal para a IntegraçÃo da Pessoa Portadora de Deficiéncia,na 

qual compreendidos planos, programas e proJetos SUJeItos a pr! 

zoa e obietivos determinados. 

e-a c o 1~ craotes a Ad~~nlstração Pu 

blica federal, par~ c 

blicos, das aut ~ ~ 

economla m~ tz as 

blicils. 
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Parágrafo único. Na elaboraçÃo dos planos, programas 

e proJetos a seu cargo, deverá a COROE recolher, sempre que 

possivel, a opinião das pessoas e entidades interessadas, bem 

assim considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes par

ticulare voltado para a integração social das pessoas portad~ 

ras de deficiência. 

Art. 13. A COROE cO"ltarÁ com o assessoramento de ór. 

gão colegIado, o Conselho Consultl'JO da Coordenadoria 

para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Naciona~ 

S lo A composição e o funcionamento do Conselho Con

sultivo da COROE serÃo disciplinados em ato do Poder Executi-

vo.lncluir-se-ão. no Conselho, representantes de órgãos e 
entes, e de organlzaçóes , ligados aos assuntos pertl 

nentes à pessoa portadora de deficiência, bem como representa~ 
te do Ministério Público federal. 

S 20. Compete ao Conselho Consultivo: 

I - opinar sobre o desenvolvimento da Politica Naci~ 

nal para IntegraçÃo da Pessoa Portadora de Deficiéncla; 

11 - apresentar sugestóes para o encamlnhamento 
sa poli tica; 

de~ 

111 - responder a consultas formuladas pela COROE. 

S 30. O conselho Consultivo reunir-se-á ordinariame~ 

te uma vez por trlmestre e, extraordinarIamente. por iniciatlva 

de um terço 11/31 de seus membros, mediante manlfestacão escr.!. 

tA, com antecedêncIA de dez (10) dias, e deliberará por malO

ria de votos dos Conselhos presen~es. 

S 40. Os integrantes do Conselho nÃo perceberÃo qual 

quer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos de origem, 

sendo considerados de relevÃncia pública os seus servlços. 

S 50. As despesas de locomoçÃo e hosped~m dos Con

selheiros, quando necessários, serÃo asseguradas pela COROE. 

Art. 14. Incluir-se-ão, na tabE'la P'?rmanente da Pre

sidêncla da República: 

I - no Grupo - DireçÃo e Assesoramento Superior, as 

funçóes de confianca de Coordenador da COROE, Código LT-DAS-lOl 

. 6, três 1)1 de Coordenador-Adjunto, Código LT-DAS-lOl.4, qua-

tro (4) de Coordenador de Programa, Código LT-DAS-I01.3, e oito 

(81 de Assessor, Código LT-uAS-102.2; e sete (7) Chefe de Ser

viço, Código LT·OAS-lOl.2 

II - no Grupo Direcão e Assitêncla Intermediária, dez 

(10) funcões de Assistente, Código DAI.1l2.3 (NS) e um Secret~ 

rio Administrativo DAI.lll.) (NS). 

Art. 15. Para o atendlmento, e f~el cumprimento, do 

que dispõe esta Lei, será reestruturada a Secretaria de Educa -

ção Especial, do Ministério da EducaçÃo, bem assim serÃo insti 

tuídos, no Ministério do Trabalho. no Ministério da Saúde e no 

Ministér~o da Prevldência e Assltencia Soc~al. órgãos encarreg! 

dos da coordenação setorial dos assuntos concernentes às pesso

as portadoras dp. deficiéncia. 

Art. 16. O Poder Executlvo adotará, nos sessenta dias 

poster~ores à vigenclA desta Lei, as provldênc~as necessárlas à 

reestruturação e ac regU.8r funcl~namento da COROE, corno aqu~ -

las decorrentes do artlgo 15. 

Art. 17. Serão inc1uldas, no censo demográfico de 
1 990 e nos subsequentes, questões, concernentes à problemáti

ca da pessoa portadora de defIciência, objetivando-se o conhe

cimento atualizado do número de pessoas portadoras de deficiê~ 
cia no PaIs. 

Art. 18. Os órgãos e entes federais desenvolverão, no 

prazo de doze meses contado da publicação desta Lei, as ações 

necessárias ã efetiva implantação das medidas indicadas no ar
tigo 29. 

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

b1icação, revogadas as dispoSições em contrário. 

I - RELATÓRIO 

~ala da Comi8sjem 

~ .. ~~. ~ 
Depu~-nro-~ 

( Rela~~~ 
Deputado RAI~M BEZERRA 

Presidente 

COMISsAQ DE fINANÇAS 

) 1 

Ex<.:elentls 1-
mo Senhor Presidente da República submete a deliber~ç~o do 

Congresso Nacional o projeto de lei em epígrafe, co~ propÓ~i 

to de garantir os direitos básicos da~ pessoas portadoras de 

deficiências. são estabelecidas normas gerais relativa ao aa-

seguramento do pleno exercício dos direitos individuai~ e 
50-

ciais da pessoa portadora de deficiência. Para tanto, 8&0 e-

lencadas as medidas a serem viabilizadas pelo Poder Público, 
compreendendo as áreas de educaç&o, saúde, formaçÃo profissiQ 

nal e trabalho, de recursos humanos, al~m das concernent~s à~ 
barreiras arquitetônicas. 

A proposta define, também, norm~s pert inentes 
à ação civil pública orientada a proteger os intere~ses co~e 
tivos ou difusos das pessoas ponadoras de deficiência, bem 

como disposições de natureza penal. A proposiçÃo diSpÕe, aln

da, sobre normas concernentes à ftÓllini!t.raçao pública federal, 

com vistas à ree8trutu~açÃo da Coordenadoria Nacional 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDF.), 

órgào autônomo, submetido à direta e imediata supervisão 

Ministro de Estado". 

par • 

"como 

Na E~posiçào de Motivos ni 041/8A, que aCampa 

nha a Mensagem Presidencial, afirma-sp que o projeto almeja 8er 

decisivo passo no trato dos assuntos relativos às pessoas por

tadoras de deficiências, vez que grande parte dos qua3e treze 

milhões de pessoas com deficiênci 'J5 "vê-se privada dos s~us 
direitos políticos e sociais. porque nào se lhes te garanti 

do o atendimento de suas necessidades pe~uliares, qualS as re

lativas à educe:çÃo, à 5aúde e ao trabelho". 

o projeto foi distribuído às Comissões de Cnns-

tituiçao e Justiça e RedaçÃo, de Saúde, Previdência e AS519-

tência Social e a esta Comissào. A prlmeira "pinou I.D""ISni1remente 

pela constitucionalidade, juridiridade ~ técnica legi~latlva, 

e a segunde, pela aprovação do projeto, com Suhstitutivo do 

Relator. Deputado Ivo Lech. 

Referido Subst i t lt 1 vo procul·" comp.,tibiliz1\r 

os prOpÓsitos da iniciativl!!! com altf'rações havid1\8 na estrut~ 
ra administrativa do governo federal. Tendo si~o extinto o Mi 

nistério da Habitaçà< e do Be~ atar ~ elal • ., crRtE, pela prg 

postl!!! do Relator, passa a fazer parte da estrutura j., Pre~idên 

cia da República. A vinculação ê ustlficada "pela naturezl!!! da 

tarefa de coordenação interministerial e pell!!! dimens~o ~ lÍti 

ca da decisÃo de enfrentar o problema s~~ial das pessoas portª 

doras de deficiência". 

Cabe a esta Comissão, na forma regimental, opi 

nar sobre os aspectos financeiros da proposta. 



.... 
N 

iO 
>C ... 
U 

CIO 
CIO 
cn 
~ 

C;; 
~ 

cn 
..,0 
<DZ 
!-I 
.30.. 

-, -------

-16 -

11 - V'O'!'O 00 RELATOR 

No que coneerne aos recursos financeiros, há, 

na proposta • no Substitutivo, dois aspectos que julgamos im-

portantes e que necesaitam ser ressaltados: o uso das 
turaa de serviço já exiaeent •• e o fortalecimento de 

•• tru

ações 

de coordenação e planejamento. Trata-a. de estratégia que nio 
.ó evita que surjam novas e paralel.s organizações de atendi-

mento à pesaoa portadora de deticiência, como também permite 

• coordenação das ações interminiateriaia. A adoção de ••• pro

cedimento maximizará o emprego doa recursos a, sobretudo, oti

mizará·oa resultados que 8e pretende alcançar. 

Cabe, ,ainda, ressaltar que a nove vinculação da 

COROE e fi criação de cergoe proposta no Subatitlltivo. embora 

impliquem em pequeno aumento ~e despesa, converter-se-ão em 

investimento, não oneroso. para o orçamento da União, porquanto 

a proposta de coordenação resultará em expressivo retorno eC2 

nômico e social. 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nl 919, de 1988, nos termos do Substitutivo A 

' provadO pela Comissão de Seúde, Previdência e Assistência S2 

cia1. 

5.1. d. Comiooõo. em J : . 0 -f2.' 

Deput.do ~::::-PRI~
Relator 

de 1989 

A <)'miesão de Finanças eu reun1io ord1nária, reaHzed• roje, ~ 
vou, por ~, o Parecer cb Ael..atcr ao Projeto de Ui rR 919/88, n::a 

t.e.crcs 00 9JIst1tut.1vo a(4eEutar:!o pela (')::m1seio de Saúae, Previdênc::1& e AIJ

.1stêrd.a Sc:c:1al.. 

Estiver ... preaentes "" Senl\oreoI Dep.>taI5oe, 

Franc:1.so'J D:II::Jw;lle8, PI'e81dent:e; ~ Prieto e R!rnardo Bezer

ra Cbel..hJ, V1.oe-PresidenteJ FrancJJlm Xftster, Maroel ~, Il1iz Al.berto ~ 

driques, Felipe M!:rdea, axic10 Ferraz, Arnaldo MartJ..na, Q::I'I2.aga Patriota, ~ 

berto Bnnt, .José Fernardes, Baail10 Vl.l.lan1, Victor Faoci.a'd, Iix:1a ~an1.a, 

MiraJà:> Q:1res e valmir CoIIp!lo. 

SalA da a:m1.asão, em 14 de set.entro de 1989 

Centro Gráfico di> Senado Federal - Bnosilla - DF 
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Brasília,.l9 de setembro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 

919-B, de 1988, que "dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 

de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Na 

cional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

(CORDE), institui a tutela jurisdicional de interesses coleti

vos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministé-

rlO Público, define crimes, e dá outras providências", apreCla

do pela Câmara dos Deputados nos termos dos arts. 61 e 64 da 

Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

EdP1 ~la 
Deputado E E TAVARES 

Primeiro Secret- io, em exercício 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/ . 

1 
I 

; I 

. I 
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Dispõe sobre o apolo às pessoas por

tadoras de deficiência, sua integra

ção social, sobre a Coordenadoria 

Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de 

interesses coletivos ou difusos des

sas pessoas, disciplina a atuação do 

Ministério Público, define crlmes, e 

dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Ficam estabelecidas normas gerals 

que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e so

ciais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva ln

tegração social, nos termos desta lei. 

§ 10 - Na aplicação e interpretação desta 

lei, serão considerados os valores básicos da igualdade de 
-tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito a 

dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 

na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de di

reito. 

§ 20 - As normas desta lei visam garantir 

às pessoas portadoras de deficiência as ações governamentais 

necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições cons

titucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discri-
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minações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a 

matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da 

sociedade. 

Art. 20 - Ao Poder Público e seus 

cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o 

, -orgaos 

pleno 

exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos 

educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência 

-a 

so-

cial, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 

decorrentes da Constituição e das leis, proplclem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único - Para o fim estabelecido 

no caput deste artigo, os órgãos e entidades da administração 

direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competên

cia e finalidade, aos assuntos objeto desta lei, tratamento 

prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 

outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da 

Educação Especial como modalidade educativa que abranja a edu

cação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 2Q graus, a supleti

va, a habilitação e reabilitação profissionais, com currícu

los, etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educa

cional, das escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da 

Educação Especial em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas 

de Educação Especial a nível pré-escolar e escolar, em unida

des hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, 

por prazo igualou superior a 1 (um) ano, educandos portadores 

de deficiência; 
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e) o acesso de alunos portadores de defi

ciência aos benefícios conferidos aos demais educandos, inclu

sive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regu

lares de estabelecimentos públicos e particulares de pessoas 

portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema 

regular de enSlno; 

11 - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as 

referentes ao planejamento familiar, ao aconselhamento genéti

co, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle 

da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças 

do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce 

de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais 

de prevenção de acidentes do trabalho e de trãnsito, e de tra

tamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serVlços espe

cializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas porta

doras de deficiência aos estabelecimentos de saúde públicos e 

privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas téc

nicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de 

saúde ao deficiente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde 

voltados para as pessoas portadoras de deficiência, desenvol

vidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a in

tegração social; 

111 - na área da formação profissional e do 
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trabalho: 

a) o apolo governamental à formação profis

sional, à orientação profissional, e a garantia de acesso aos 

serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados 

à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao 

surgimento e à manutenção de empregos, inclusive de tempo par

cial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 

tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes 

clem a inserção, nos setores público e privado, 

portadoras de deficiência; 

que 

de 

propl-

pessoas 

d) a adoção de legislação específica que 

discipline a reserva de mercado de trabalho, em favor das pes

soas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 

Pública e do setor privado, e que regulamente a organização 

de oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e 

a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio 

para a Educação Especial, de técnicos de nível médio especia

lizados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos 

humanos que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de 

nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesqulsa e ao desenvolvi

mento tecnológico em todas as áreas do conhecimento relaciona

das com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações: 
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a) a adoção e a efetiva execução de normas 

que garantam a funcionalidade das edificações e vias públicas, 

que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de defi

ciência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e 

a meios de transporte. 

Art. 30 - As ações C1V1S públicas destina

das à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas 

portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministé

rio Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Fe

deral; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos 

termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou 

sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiên

cia. 

§ 10 - Para instruir a inicial, o interes

sado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e 

informações que julgar necessárias. 

§ 20 - As certidões e informações a que se 

refere o parágrafo anterior deverão ser fornecidas dentro de 

15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos re

querimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da 

ação civil. 

§ 30 - Somente nos casos em que o interesse 

público, devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser 

negada certidão ou informação. 

§ 40 - Ocorrendo a hipótese do parágrafo 

anterior, a ação poderá ser proposta desacompanhada das certi

dões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão 

de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a re

quisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessa-
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rá com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 50 - Fica facultado aos demais legitima-

dos ativos habilitarem-se como litisconsortes nas -açoes pro-

postas por qualquer deles. 

§ 60 - Em caso de desistência ou abandono 

da açâo, qualquer dos co-legitimados pode assumir a titulari

dade ativa. 

Art. 40 - A sentença terá eficácia de COlsa 

julgada oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a 

ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese 

em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com 

idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ 10 - A sentença que concluir 

cla ou pela improcedência da ação fica sujeita ao 

pela 

duplo 

-caren-

grau 

de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirma

da pelo tribunal. 

§ 20 - Das sentenças e decisões proferidas 

contra o autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recor

rer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 50 - O Ministério Público intervirá o

brigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou individuais, 

em que se discutam interesses relacionados a deficiência das 

pessoas. 

Art. 60 - O Ministério Público poderá lns

taurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, 

de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, 

certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que aSS1-

nalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 10 - Esgotadas as diligências, caso se 

convença o órgão do Ministério Público da inexistência de ele

mentos para a propositura de ação civil, promoverá fundamenta-
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damente o arquivamento do inquérito civil ou das peças infor

mativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as 

respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 

Ministério Público, que os examinará, deliberando a respeito, 

conforme dispuser seu Regimento. 

§ 20 - Se a promoção do arquivamento for 

reformada, o Conselho Superior do Ministério Público designará 

desde logo outro órgão do Ministério Público para o aJulzamen

to da ação. 

Art. 70 - Aplicam-se à ação civil pública 

prevista nesta lei, no que couber, os dispositivos da lei nO 

7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 80 - Constitui crlme punível com re

clusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa: 

I - recusar, suspender, procrastinar, can

celar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno 

em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, públi

co ou privado, por motivos derivados da deficiência que porta; 

11 - obstar, sem justa causa, o acesso de 

alguém a qualquer cargo público, por motivos derivados de sua 

deficiência; 

111 - negar, sem justa causa, a alguém, por 

motivos derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho; 

IV - recusar, retardar ou dificultar inter

nação ou deixar de prestar assistência médico-hospitalar e am

bulatorial, quando possível, a pessoa portadora de deficiên-

cla; 

V - deixar de cumprlr, retardar ou frus

trar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida 

na ação civil a que alude esta lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados téc-
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nlcos indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta 

lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 90 - A Administração Pública Federal 

conferirá aos assuntos relativos às pessoas portadoras de de

ficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes 

seja efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos 

individuais e sociais, bem como sua completa integração so

cial. 

§ 10 - Os assuntos a que alude este artigo 

serão objeto de ação, coordenada e integrada, dos órgãos da 

Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em política Na

cional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos su

jeitos a prazos e objetivos determinados. 

§ 20 - Ter-se-ão como integrantes da Admi

nistração Pública federal, para os fins desta lei, além dos 

órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e so

ciedades de economia mista, as respectivas subsidiárias e as 

fundações públicas. 

Art. 10 - A coordenação superlor dos assun-

tos, ações governamentais e medidas, referentes -as pessoas 

portadoras de deficiência, incumbirá a órgão subordinado à 

Presidência da República, dotado de autonomia administrativa e 

financeira, ao qual serão destinados recursos orçamentários 

específicos. 

Parágrafo único - Â autoridade encarregada 

da coordenação superior mencionada no caput deste artigo cabe

rá, principalmente, propor ao Presidente da República a Polí

tica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Defi

ciência, seus planos , programas e projetos e cumprir as lns

truções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação 
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dos demais órgãos da Administração Pública federal. 

Art. 11 - Fica reestruturada, como 

9 . 

autônomo, nos termos do artigo anterior, a 

cional para Integração da Pessoa Portadora 

CORDE. 

Coordenadoria 

orgao 

Na-

de Deficiência 

§ 1Q - ACORDE 
, 

sera dirigida por 1 (um) 

Coordenador, com prerrogativas de Ministro de Estado, nomeado 

dentre pessoas com experiência no trato dos assuntos SOClalS e 

atinentes às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 2Q - O Coordenador contará com 3 (três) 

Coordenadores-Adjuntos, 4 (quatro) Coordenadores de Programa e 

8 (oito) Assessores, nomeados em comissão, sob indicação do 

titular da CORDE. 

§ 3Q - A CORDE terá, também, servidores ti-

tulares de Funçôes de Assessoramento Superior (FAS) e outros 

requisitados a órgãos e entidades da Administração Federal. 

§ 4Q - A CORDE poderá contratar, por tempo 

ou tarefa determinados, especialistas para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público. 

Art. 12 - Compete à CORDE: 

I - coordenar as açôes governamentais e me

didas que se refiram às pessoas portadoras de deficiência; 

11 - elaborar os planos, programas e proJe

tos subsumidos na política Nacional para a Integração de Pes

soa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências 

necessárias a sua completa implantação e seu adequado desen-

volvimento, inclusive as pertinentes a recursos e as de 

ter legislativo; 

, 
cara-

111 - acompanhar e orientar a execução, pela 

Administração Pública federal, dos planos, programas e proje

tos mencionados no inciso anterior; 
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IV - manifestar-se sobre a adequação à Polí

tica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Defi

ciência dos projetos federais a ela conexos, antes da libera

ção dos recursos respectivos; 

V - manter, com os Estados, Municípios, 

Territórios, o Distrito Federal, e o Ministério Público, es

treito relacionamento, objetivando a concorrência de ações 

destinadas à integração social das pessoas portadoras de defi-
. - . ClenCla; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Pú

blico, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam 

objeto da ação civil de que trata esta lei, e indicando-lhe os 

elementos de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, con

tratos ou convênios firmados pelos demais órgãos da Adminis

tração Pública federal, no âmbito da política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o 

debate das questões concernentes à pessoa portadora de defi

ciência, visando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único - Na elaboração dos planos, 

programas e projetos a seu cargo, deverá a CORDE recolher, 

sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades inte

ressadas, bem corno considerar a necessidade de efetivo apoio 

aos entes particulares voltados para a integração social das 

pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 13 - A CORDE contará com o assessora

mento de órgão colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenado

ria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiên-

cla. 

§ 1Q - A composição e o funcionamento do 



·" , 

11. 

Conselho Consultivo da CORDE serão disciplinados em ato do Po

der Executivo. Incluir-se-ão no Conselho representantes de ór-
-gaos -a e de organizações ligados aos assuntos pertinentes 

pessoa portadora de deficiência, bem como representante do Mi

nistério Público federal. 

§ 20 - Compete ao Conselho Consultivo: 

I - opinar sobre o desenvolvimento da Polí

tica Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiên-

cla; 

11 - apresentar sugestões para o encaminha

mento dessa política; 

111 - responder a consultas formuladas pela 

CORDE. 

§ 30 - O Conselho Consultivo 
. , 

reunlr-se-a 

ordinariamente 1 (uma) vez por trimestre e, extraordinariamen

te, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus membros, mediante 

manifestação escrita, com antecedência de 10 (dez) dias, e de

liberará por maioria de votos dos conselheiros presentes. 

§ 40 - Os integrantes do Conselho não per

ceberão qualquer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos 

de origem, sendo considerados de relevãncia pública os seus 

servlços. 

§ 50 - As despesas de locomoção e hospeda-

gem dos conselheiros, quando 

pela CORDE. 

, . 
necessarlas, asseguradas -serao 

Art. 14 - Incluir-se-ão, na tabela perma

nente da Presidência da República: 

I - no Grupo - Direção e Assessoramento Su

perlor, as funções de confiança de Coordenador da COROE, Códi

go LT-DAS-101.6, 3 (três) de Coordenador-Adjunto, Código 

LT-DAS-101.4, 4 (quatro) de Coordenador de Programa, Código 
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LT-DAS-101.3, e 8 (oito) de Assessor, Código LT-DAS-102.2i e 7 

(sete) de Chefe de Serviço, Código LT-DAS-101.2i 

11 - no Grupo- Direção e Assistência Inter

mediária, 10 (dez) funções de Assistente, Código DAI.112.3 

(NS) e 1 (uma) de Secretário Administrativo, Código DAI.111.3 

(NS) . 

Art. 15 - Para o atendimento e fiel cumprl-

mento do que dispõe esta lei, será 

de Educação Especial do Ministério 

reestruturada a Secretaria 

da 

tuídos, no Ministério do Trabalho, no 

Educação, e serão insti

Ministério da Saúde e no 

Ministério da Previdência e Assistência Social, órgãos encar

regados da coordenação setorial dos assuntos concernentes às 

pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 16 - O Poder Executivo adotará, nos 60 

(sessenta) dias posteriores à vigência desta lei, as providên

cias necessárias à reestruturação e ao regular funcionamento 

da CORDE, como aquelas decorrentes do artigo anterior. 

Art. 17 - Serão incluídas no censo demográ

fico de 1990 e nos subseqfientes questões concernentes à pro

blemática da pessoa portadora de deficiência, objetivando o 

conhecimento atualizado do número de pessoas portadoras de de

ficiência no País. 

Art. 18 - Os órgãos federais desenvolve

rão, no prazo de 12 (doze) meses contado da publicação desta 

lei, as ações necessárias à efetiva implantação das medidas 

indicadas no art. 2Q desta lei. 



• 
• # 

, 

de sua publicação. 

trário. 

1989. 

13 . 

Art. 19 - Esta lei entra em vlgor na data 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em con-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~ 1 de ~ t.::LV~ de 

~~ 
Deputado INOC~NCI V~IAA~ 

Presidente, em exerc~ __ 
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CÂMARA DOS j)EPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 919-A, DE 1988 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 919-B, DE 1988 

Dispõe sobre o apoio às pessoas por
tadoras de deficiência, sua integra
ção social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos des
sas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define crlmes, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Ficam estabelecidas normas gerals 

que asseguram o pleno exercício dos direitos individuais e so

ciais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva ln

tegração social, nos termos desta lei. 

§ 1Q - Na aplicação e interpretação desta 

lei, serão considerados os valores básicos da igualdade de 

tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à 

dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados 

na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de di

reito. 

§ 2Q - As normas desta lei Vlsam garantir 

às pessoas portadoras de deficiência as ações governamentais 

necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições cons

titucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discri

minações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85 ) 
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~,,~téria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e da 

sociedade. 

Art. 2Q - Ao Poder Público e seus 

cabe assegurar às pessoas portadoras de deficiência o 

orgaos 

pleno 

exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos -a 

educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência so-

cial, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 

decorrentes da Constituição e das leis, proplclem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único - Para o fim estabelecido 

no caput deste artigo, os órgãos e entidades da administração 

direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competên

cia e finalidade, aos assuntos objeto desta lei, tratamento 

prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 

outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da 

Educação Especial como modalidade educativa que abranja a edu

cação precoce, a pré-escolar, as de lQ e 2Q graus, a supleti

va, a habilitação e reabilitação profissionais, com currícu

los, etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educa

cional, das escolas especiais, privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da 

Educação Especial em estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas 

de Educação Especial a nível pré-escolar e escolar, em unida

des hospitalares e congêneres nas quals estejam internados, 

por prazo igualou superlor a 1 (um) ano, educandos portadores 

de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de defi

ciência aos benefícios conferidos aos demais educandos, inc l u

sive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos 

lares de estabelecimentos públicos e particulares de 

portadoras de deficiência capazes de se integrarem no 

regular de enSlno; 

11 - na área da saúde: 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85l 
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a) a promoção de ações preventivas, corno as 

referentes ao planejamento familiar, ao aconselhamento genéti

co, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle 

da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças 

do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce 

de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais 

de prevenção de acidentes do trabalho e de trãnsito, e de tra

tamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de urna rede de serVlços espe

cializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas porta

doras de deficiência aos estabelecimentos de saúde públicos e 

privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas téc

nicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de 

saúde ao deficiente grave não internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde 

voltados para as pessoas portadoras de deficiência, desenvol

vidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a in

tegração social; 

111 - na área da formação profissional e do 

trabalho: 

a) o apolo governamental à formação profis

sional, à orientação profissional, e a garantia de acesso aos 

serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados 

à formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao 

surgimento e à manutenção de empregos, inclusive de tempo par

cial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 

tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propl

Clem a inserção, nos setores público e privado, de pessoas 

portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que 

discipline a reserva de mercado de trabalho, em favor das pes

soas portadoras de deficiência, nas entidades da Adrninis 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/851 
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do setor privado, e que regulamente a organização 

de oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e 

a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio 

para a Educação Especial, de técnicos de nível médio especia

lizados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos 

humanos que, nas diversas áreas de conhecimento, inclusive de 

nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesqulsa e ao desenvolvi

mento tecnológico em todas as áreas do conhecimento relaciona

das com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas 

que garantam a funcionalidade das edificações e vias públicas, 

que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de defi

ciência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e 

a meios de transporte. 

Art. 3º - As ações C1V1S públicas destina

das à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas 

portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministé

rio Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Fe

deral; por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos 

termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou 

sociedade de economia mista que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiên

Cla. 

§ lº - Para instruir a inicial, o intere s

sado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e 

informações que julgar necessárias. 

§ 2º - As certidões e informações a que se 

refere o parágrafo anterior deverão ser f ornecidas dentro de 

15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos r e 

querimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução 

ação civil. 
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§ 3º - Somente nos casos em que o interesse 

público, devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser 

negada certidão ou informação. 

§ 4º - Ocorrendo a hipótese do parágrafo 

anterior, a ação poderá ser proposta 

dões ou informações negadas, cabendo 

desacompanhada das certi-
.. - . ao ]U1Z, apos apreclar os 

motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de -razao 

de segurança nacional, requisitar urnas e outras; feita a re

quisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessa

rá com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5º - Fica facultado aos demais legitima-

dos ativos habilitarem-se corno litisconsortes nas -açoes pro-

postas por qualquer deles. 

§ 6º - Em caso de desistência ou abandono 

da ação, qualquer dos co-legitimados pode assumir a titulari

dade ativa. 

Art. 4Q - A sentença terá eficácia de coisa 

julgada oponível erga omnes, exceto no caso de haver sido a 

ação julgada improcedente por deficiência de 

em que qualquer legitimado poderá intentar 

prova, 

outra 

hipótese 
-açao com 

idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ 1º - A sentença que concluir 

Cla ou pela improcedência da ação fica sujeita ao 

pela 

duplo 

-caren-

grau 

de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirma

da pelo tribunal. 

§ 2º - Das sentenças e decisões proferidas 

contra o autor da ação e suscetíveis de recurso, poderá recor

rer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 5º - O Ministério Público intervirá o

brigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou individuais, 

em que se discutam interesses relacionados a deficiência das 

pessoas. 

Art. 6º - O Ministério Público poderá lns-

taurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 

de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

requisitar, 

particular, 

certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que aSS1-

nalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 1º - Esgotadas as diligências, caso 
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convença o órgão do Ministério Público da inexistência de ele

mentos para a propositura de ação civil, promoverá fundamenta

damente o arquivamento do inquérito civil ou das peças infor

mativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as 

respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 

Ministério Público, que os examinará, deliberando a respeito, 

conforme dispuser seu Regimento. 

§ 2Q - Se a promoção do 

reformada, o Conselho Superior do Ministério 

arquivamento for 

Público designará 

desde logo outro órgão do Ministério Público para o aJulzamen

to da ação. 

Art. 7Q - Aplicam-se à ação civil pública 

prevista nesta lei, no que couber, os dispositivos da lei nQ 

7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 8Q - Constitui crlme punível com re

clusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa: 

I - recusar, suspender, procrastinar, can-

celar ou fazer cessar, sem justa causa, a inscrição de aluno 

em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, públi

co ou privado, por motivos derivados da deficiência que porta; 

11 - obstar, sem justa causa, o acesso de 

alguém a qualquer cargo público, por motivos derivados de sua 

deficiência; 

111 

motivos derivados de 

- negar, sem justa causa, a 

sua deficiência, emprego ou 

alguém, 

trabalho; 

por 

IV - recusar, retardar ou dificultar inter

nação ou deixar de prestar assistência médico-hospitalar e am

bulatorial, quando possível, a pessoa portadora de deficiên-

cla; 

V - deixar de cumprlr, retardar ou frus

trar, sem justo motivo, a execução de ordem judicial expedida 

na ação civil a que alude esta lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados téc

nlCOS indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta 

lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 

Art. 9Q - A Administração Pública Federal 

conferirá aos assuntos relativos às pessoas portadoras de de

ficiência tratamento prioritário e apropriado, para que 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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seja efetivamente ensejado o pleno exercício de seus dire i tos 

individuais e sociais, bem corno sua completa integração so

cial. 

§ 1º - Os assuntos a que alude este a r tigo 

serão objeto de ação, coordenada e integrada, dos órgãos da 

Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Na

cional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

na qual estejam compreendidos planos, programas e projetos su

jeitos a prazos e objetivos determinados. 

§ 2º - Ter-se-ão corno integrantes da Admi

nistração Pública federal, para os fins desta lei, além dos 

órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e s o

ciedades de economia mista, as respectivas subsidiárias e as 

fundações públicas. 

Art. 10 - A coordenação superior dos assun

tos, ações governamentais e medidas, referentes às pessoas 

portadoras de deficiência, incumbirá a órgão subordinado à 

Presidência da República, dotado de autonomia administrativa e 

financeira, ao qual serão destinados recursos orçamentários 

específicos. 

Parágrafo único - A autoridade encarregada 

da coordenação superior mencionada no caput deste artigo cabe

rá, principalmente, propor ao Presidente da República a Polí

tica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Def i 

ciêncla, seus planos, programas e projetos e cumprir as lns

truções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação 

dos demais órgãos da Administração Pública federal. 

Art. 11 - Fica reestruturada, corno órgão 

autônomo, nos termos do artigo anterior, a Coordenadoria Na

cional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

CORDE. 

§ 1º - ACORDE -sera dirigida por 1 (um) 

Coordenador, com prerrogativas de Ministro de Estado, nomeado 

dentre pessoas com experiência no trato dos assuntos SOClalS e 

atinentes às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 2º - O Coordenador contará com 3 (tr ês) 

Coordenadores-Adjuntos, 4 (quatro) Coordenadores de Programa e 

8 (oito) Assessores, nomeados em comissão, sob indicação 
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titular da CORDE. 

§ 3Q - A CORDE terá, também, servidores ti-

tulares de Funções de Assessoramento Superior (FAS) e outros 

requisitados a órgãos e entidades da Administração Federal. 

§ 4Q - A CORDE poderá contratar, por tempo 

ou tarefa determinados, especialistas para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público. 

Art. 12 - Compete à CORDE: 

I - coordenar as ações governamentais e me

didas que se refiram às pessoas portadoras de deficiência; 

11 - elaborar os planos, programas e proJe

tos subsumidos na política Nacional para a Integração de Pes

soa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências 

necessárias a sua completa implantação e seu adequado desen-

volvimento, inclusive as pertinentes a recursos e as de 

ter legislativo; 

-cara-

111 - acompanhar e orientar a execução, pela 

Administração Pública federal, dos planos, programas e proje

tos mencionados no inciso anterior; 

IV - manifestar-se sobre a adequação à Polí

tica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Defi

ciência dos projetos federais a ela conexos, antes da libera

ção dos recursos respectivos; 

V - manter, com os Estados, 

Territórios, o Distrito Federal, e o Ministério 

Municípios, 

Público, es-

treito relacionamento, objetivando a concorrência de -açoes 

destinadas à integração social das pessoas portadoras de defi-
. - . ClenCla; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Pú

blico, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam 

objeto da ação civil de que trata esta lei, e indicando-lhe os 

elementos de convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, con

tratos ou convênios firmados pelos demais órgãos da Adminis

tração Pública federal, no âmbito da política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e 

debate das questões concernentes à pessoa portadora de defi 
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ciência, visando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único - Na elaboração dos planos, 

programas e projetos a seu cargo, deverá aCORDE recolher, 

sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades 

ressadas, bem como considerar a necessidade de efetivo 

aos entes particulares voltados para a integração social 

pessoas portadoras de deficiência. 

inte-

apolo 

das 

Art. 13 - A CORDE contará com o assessora

mento de órgão colegiado, o Conselho Consultivo da Coordenado

ria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiên-

cla. 

§ 1Q - A composição e o funcionamento do 

Conselho Consultivo da CORDE serão disciplinados em ato do Po

der Executivo. Incluir-se-ão no Conselho representantes de ór-

gãos e de organizações ligados aos assuntos pertinentes -a 

pessoa portadora de deficiência, bem como representante do Mi

nistério Público federal. 

§ 2Q - Compete ao Conselho Consultivo: 

I - oplnar sobre o desenvolvimento da Polí

tica Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiên-

cla; 

11 - apresentar sugestões para o encaminha

mento dessa política; 

111 - responder a consultas formuladas pela 

CORDE. 

§ 3Q - O Conselho Consultivo . -reunlr-se-a 

ordinariamente 1 (uma) vez por trimestre e, extraordinariamen

te, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus membros, mediante 

manifestação escrita, com antecedência de 10 (dez) dias, e de

liberará por maioria de votos dos conselheiros presentes. 

§ 4Q - Os integrantes do Conselho não per

ceberão qualquer vantagem pecuniária, salvo as de seus cargos 

de origem, sendo considerados de relevância pública os seus 
. serVlços. 

§ 5Q - As despesas de locomoção e hospeda-

gem dos conselheiros, quando 

pela CORDE. 

- . necessarlas, -serao asseguradas 

Art. 14 - Incluir-se-ão, na tabela 
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nente da Presidência da República: 

I - no Grupo - Direção e Assessoramento Su

perlor, as funções de confiança de Coordenador da CORDE, Códi

go LT-DAS-101.6, 3 (três) de Coordenador-Adjunto, Código 

LT-DAS-101.4, 4 (quatro) de Coordenador de Programa, Código 

LT-DAS-101.3, e 8 (oito) de Assessor, Código LT-DAS-102.2; e 7 

(sete) de Chefe de Serviço, Código LT-DAS-101.2; 

11 - no Grupo- Direção e Assistência Inter

mediária, 10 (dez) funções de Assistente, Código DAI.112.3 

(NS) e 1 (urna) de Secretário Administrativo, Código DAI.111.3 

(NS) . 

Art. 15 - Para o atendimento e fiel cumprl

mento do que dispõe esta lei, será reestruturada a Secretaria 

de Educação Especial do Ministério da Educação, e serão insti

tuídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no 

Ministério da previdência e Assistência Social, órgãos encar

regados da coordenação setorial dos assuntos concernentes às 

pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 16 - O Poder Executivo adotará, nos 60 

(sessenta) dias posteriores à vigência desta lei, as providên

cias necessárias à reestruturação e ao regular funcionamento 

da CORDE, corno aquelas decorrentes do artigo anterior. 

Art. 17 - Serão incluídas no censo demográ

fico de 1990 e nos subseqfientes questões concernentes à pro

blemática da pessoa portadora de deficiência, objetivando o 

conhecimento atualizado do número de pessoas portadoras de de

ficiência no País. 

Art. 18 - Os órgãos federais desenvolve

rão, no prazo de 12 (doze) meses contado da publicação desta 

lei, as ações necessárias à efetiva implantação das medidas 

indicadas no art. 2Q desta lei. 

( 
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Art. 19 - Esta lei entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDA

çÃO, em 20 de setembro de 1989 

k-:: -:;> 
Vice- esidente no exercício da Presidência 

lato 
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SM/NQ 6'46 Em 05 de outubro de 1989 

.. , . 
Senhor Prlmelro Secretarlo, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei n Q 40, de 1989, no Senado Federal (n Q 919-B, de 

1988, na Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre o apolo 
, 
as 

pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência (CORDE) , institui a tutela jurisdicional de 

interesses coletivos ou 

atuação do . . ". MlnlsterlO 

difusos dessas pessoas, 

Público, define crlmes, 

disciplina a 

e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e malS distinta 

consideração. 

_-_-..----7~T . 

MENDE 

Primeiro Secretário 

Em j..O lO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD . primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

Deputacu / 

Primeiro SCCISló, 

.' , 
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CN/N2 (PJ5 Em A~ de dezembro de 1989 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência 

que o Congresso Nacional, em sessão conjunta realizada no dia 13 

de dezembro do corrente ano, aprovou o veto parcial aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei n 2 

40, de 1989, no Senado Federal (n 2 919-8, de 1988, nessa Casa), 

que "dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 

sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), institui a 

tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas 

pessoas, disciplina a atuação do ~1inistério Público, define crlmes 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de alta consideração e apreço. 

SENADOR NE SON CARNE I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Pr e side nte da Cârlara do s Deputados 

ME/. 
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